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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 39, de 01 de fevereiro de 2016, que 
autoriza a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Jupi , Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00953/2019 MCTIC 

  

Brasília, 3 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036682/2009-00, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Agrícola dos Plantadores de Mandioca, inscrita no CNPJ sob n° 10.971.478/0001-12, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jupi/ PE, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 19828/2015/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 964/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 39, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 

DOU de 15/02/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 39/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.036682/2009-00, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AGRíCOLA DOS
PLANTADORESDE MANDIOCA, com sede à RUAJOAQUIM lÚCIO, Nº 256 - CENTRO,
na localidade de JupilPE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, .às09:22,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

. - r::1
"L!J
; A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~http://seLmctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador

I. ~~ 0910625 e o código CRCC853C91DF.
l!l~..~

http://seLmctic.gov.brlverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37360/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.036682/2009-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704997 e o código CRC 1939B977.

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 4704997
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.036682/2009-00  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 19 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/09/2014, às 10:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0146706 e o código CRC EAAF5F70.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0146706         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 1



 

FORMALIZAR 

  

REQUERIMENTO 
28° 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECURÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA: 

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

A ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCADOS INSCRITA NO CNPJ SOB O No.   W 941 / / 1-8/02.( - 14  COM 
SEDE PROVISÓRIA A RUA JOAQUIM LUCIO DA SILVA, 256, CENTRO , CEP 
55390-000, JUPI-PE, ENTIDADE SEM FIMS ECÔNOMICOS, LEGALMENTE 
CONSTITUIDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ORGÃO COMPETENTE 
VEM, MUI RESPEITOSAMENTE Á VOSSA EXCELÊNCIA ATRAVÉS DE SEU 
REPRESENTANTE APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DE QUE TRATA O ITÉM 
7°. DA NORMA COMPLEMENTAR No. 01 / 2004 - NORMA QUE ESTABELECE 
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, APROVADA PELA 
PORTÁRIA MC No.103 DE 23 DE JANEIRO DE 2004, PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO EM 26 SUBSEQUENTE. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA EM ANEXO: 

A) CÓPIA DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOA JÚRIDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CNPJ /M17  

B) CÓPIA DEVIDAMENTE AUTÊNTICADA DE ESTATUTOS SOCIAIS 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS; 

C) CÓPIA DEVIDAMENTE AUTÊNTICADA DE ATA DE CONSTITUIÇÃO 
DA ENTIDADE, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO 
COMUNITÁRIO DEVIDAMENTE REGISTRA; 

D) RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS EM 
NÚMERO DE 09 ( NOVE ); 

E) CÓPIA EM NÚMERO DE 03 (TRÊS) DE CÉDULAS DE INDENTIDADE 
DEVIDAMENTE AUTÊNTICADAS QUE COMPROVAM QUE SEUS 
DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS E MAIORES DE 18 
DEZOITO) ANOS; 

F) DECLARAÇÃO ASSINADA NO ORIGINAL PELO REPRESNTANTE 
LEGAL CONTENDO OS SEGUINTES ITEMS: 

-O ENDEREÇO DA SEDE DA ENTIDADE 
-QUE TODOS OS DIRIGENTES RESIDEN NA ARÉA 
-A ENTIDADE NÃO EXECUTA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
-NOME DE FANTÁSIA 
-LOCAL-PRENTENDIDO-PARA ESTALAÇÃO 	DOCUMENTO ;\ 

NESTA DATA 

it-5bcfp 
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-AS COORDENADAS GEOGRAFICAS 
-APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO 
-A ENTIDADE NÃO TEM VÍNCULO QUE A SUBMETA A OUTROS 
-A ENTIDADE CONCORDA EM ASSOCIA-SE A OUTRA CASO AJA: 
G) ABAIXO ASSINADO PELOS DIRETORES SE COMPROMETENDO AO 

FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS APRESENTADO NO ORIGINAL; 
H) COPIA DEVIDAMENTE AUTÊNTICADA DE COMPROVANTE DE 

RECOLHIMENTO DE TAXA RELATIVA AS DESPESAS DE 
CADRASTRO; 

1) CÓPIA DEVIDAMENTE AUTENTICADA DE ATA E DEVIDAMENTE 
REGISTRADA CONVOCADA COM A FINALIDADE DE DEMOSTRAR 
APOIO A INICIATIVA ASSINADA PELOS ASSOCIADOS SOMANDO ÁS 
ASSINATURAS NÚMERO DE 09 ( NOVE); 

J) ABAIXO ASSINADO MANIFESTANDO APOIO A INICIATIVA POPULAR 
CONTENDO 	 NÚMERO 	 DE-16g8  
) ASSINATURAS. 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FIMS DA LEI, COMO REPRESENTATE 
DA ENTIDADE REQUERENTE , PARA FIMS DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
RELATIVO A SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECURÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, QUE A DOCUMENTAÇÃO DESCRITA NESTE 
FORMULARIO ESTA SENDO APRESENTA EM ORIGINAL OU CÓPIA 
DEVIDAMENTE AUTÊNTICAS EM CONFORMIDADE COM O SUBTEM 7.2 DA 
NORMA COMPLEMENTARNO. 1/2004, BEM COMO AS AFIRMAÇÕES FEITAS 
SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA INTEIRA RESPONSABILIDADE COLOCA-
MOS AINDA A DISPOSIÇÃO DESTE MINISTÉRIO PARA ESCLARECIMENTOS 
DE QUALQUER NATUREZA, 

JUPI 25 DE JULHO DE 2009 

A/1 7///  o  MK2  ,/ 	7.71<- 
PRESIDENTE: ANTONIO MARCOS DE PONTES 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS: 

RUA 13 DE MAIO 78 , CENTRO , SÃO CAITANO, 
Estado Pernambuco, CEP 55130-000 

Telefone para contato: OXX81 3736 2381 OU OXX 81 9661 0518 
Correio eletrônico (e-mail): racruzeiro @hotmail.com  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

littp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp  

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

À 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--..i- 

--_, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 7 

10.971.478/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/07/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO JUPI FM 	-- 

CÓDIGO E DES 	ÇÃO DA ATIMDADE ECO CIPACA PRINCIPAL 
60.10-1-0 	-Atividades de rádio 

e) 

CÓDIGO E 	SCRIÇÃO DAS A 	S ECONÕMCAS SECUNDÁRIAS 

94.30-8-00 - 	tividad 	e associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU R EZA JU RIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R JOAQUIM LUCIO DA SILVA 
NÚMERO 
256 

COMPLEMENTO 

CEP 

55.395-970 
BAIRRO,DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

JUPI 
UF 

PE 

SfTUAÇ AO C7TRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇ kl CADASTRAL 

06107/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruiçÃo ESPECIAL 
a *á M.a. 

I 
******** 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/07/2009 às 21:16:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

OO Copyright Receita Federal cio Brasil - 20/07/2009 

1 de 1 	 20/7/2009 21:16 
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ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES D 
MANDIOCA  

ESTATUTO SOCIAL 

'É< 

	

CAlaúlZlI) !o") l%:CO ()riCtO 	ri(rrias, 
t4krIDA iDENOMI 	ÃO, E 

TITULOSAttNIÁKENTOA 
Tettôrio -til d Rti 

Titular 
PAUL.) tilcuritiue Salgado Maciel 

	

TIMM'. DE JUSTIÇA DE PDOkiDÇO 	
1°S,Abutidtailo 

	

'116.'t 
Selo Aule ided 	

Edvaneide 	cla Silva Moraçs 
7. - 

íln k uru , 	-C ■ritio • Jupi--PE 
■u ■ • ■•/1-...  y87)1', :4-1423 

qU e  yc e,,,e, ■ te lu10-x:Op13 á d rept odução 

,r1;4 :41,31 yua SOU  optes ,ifiack.). 
- 240-5 

• A 

• 

I3BZ0077 .114 
• 

.1., c órr o lie 	aute"1 

Parágrafo Único — A 

E E FINS 
AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOC é umLa 

associação de duração indeterminada , de caráter 
cultural e sã-clat, degestão comunitária composta por .  
número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade alencliciapara fins _não_econômicos, do _ 
Município de jupi, Estado de Pernambuco., com sede, 
a Rua Joaquim Lúcio da Silva, 256, Centro, Cep 
55390-000. 

A9ÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIACÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA,/ 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIO~OMUNITÁRIA, bem como: 

/4neficiar a comunidade com vistas a : 
a)- 

	

	Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 

permitir a capacitação dos cidadãos no exercício cio direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

.„,11 "speitar e atender aos seguintes princípios: 
preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

§1°  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2°  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

§3°  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

	

assuntos—abordados—na_programação_da_emissora, 	 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
resnnnsAvAl nAla RAdin CnrninitAria 
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RUME DE JUSTIÇA DE PERITASIB 
e! 	Autentio 

sta 

rCARTORIO DO UNICO OFICIO DE NOTAS, 

TITU  145 75t44" 	

. p 	.• • 	I 
: '*.-:',.4h. : l'11,•./E  

tair enteio d  e o fa Dl OS 
l'ittellar 

Pauto flettrique Salgado Maciel 
1° sul,,atituda 

coY,  9113 Efivancide Alves da Silva Moraes 

ad,e , a.fiquei Cilada tiort,  ■ 2:m• • Clinico • Jups-PE 
2. - c>tli.,1.1bitito, 

1 ur,,lax 157) 31/J-1423 
.(..,1 tiuu ,, fp .'•sc..,tt• folo•rxipii é a fewoducao 
to :ir,‘,0•341  que loi •• • resenhado. 

!4.„.? • 	_ 
váuds .. 	Orn o sel. e milen1,,  

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas  
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados—ds  r 
casos em que os dirigentes  responderão_ por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções 

Art.4°- A receita dá ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA _serie ' - 
utilizada_única_e_exclusivamentei_para_a_consecução  
de  suas finalidades institucionais_e_nãoserá admitida-a--
remuneração de seus  dirigentes pela-exercício-de-suas 
funç_ões, bem como a distribuição_de lucros. (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificaç_õ_es a qualquer_dos 
ãus associados ou dirigentes  

2o.Q...3 

omo associade_s_a_s_pessoasilsicas_edur(dicas_que _tenham 
preenchido formulállorio e  admitidas_ em 
Assembléia Gel com  residência_ou sede_neste 
Município, ,desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto, os quais 
poderão, a qualquer momento e uma vez estando 
quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu 
quadro de associados. 

itc4),„,gee, 

Art, 6° - A A OCIA  ÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aq les que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:  
a) o  direito de voto e de concorrer às eleições, podendo  ser votados _para cargos 

diretivos,  desde que atendam  ao disposto no  §2° do 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
esialmerite para —e-sTe-----fim, -para- -deliberação  
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa-
tio associa •o em ques o. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria ; 
c) Conselho comunitario 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA 
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será composta 
	por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 

  

   

 

ano, no dia 02.do mês de janeiro para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussã e 
aprovação de planos, projetos e a 	• : gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer  a cada i in o .; nos para 

  

 

eleição da Diretoria e do Conselho • vunitario  e 
extraordinariamente  polé á ser convocada para 
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destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

cada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, 	para discussga___e decisão  relativa a- 
assuntos 	de interesse 	geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCA e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo 
anterior. 

Art. 12 - A Diretoria ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  órgão 
executivo e administrativo, será composta por um  
presidente, um secretaio geral, e um tesoureiro 
eW-Assembléia Geral para um mandato d-
anos, 

 
permitida a ree elção. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou  nateLaliwcios há rnais deJIQ (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da  comunidade  
atendida e ainda, tais dirigentes não  poderão estar no 
exercício  de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da tua] decorracf-W-o-
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA em atos 

públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da .  ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS  

	 PLANTADORES DE MANDIOCA 	 
c) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
d) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
e) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
f)Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
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Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e im 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

fttop  NOTAS.  1 

áentar ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 
1,10CA--  

ciai e extrajudicialmente_cnadenar e  presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

r--as atividades administrativas da entidade, dirigir e 

CARTÓRI5  tentaDetift 

ARVPFET'S z 114. !Ai ' 	e re 
TITULOSJ5 

celina Tenário de Brito Mrwael 
PAut4Otienriit''Pà$W,va.e.latIma,  jud 

supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida da ASSOCIAÇÃO 
AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

b) secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento da entidade; 

c) Ao tesoureiro compete: implementar e supervisionar todos os aspectos financeiros 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 -.0  Conselho cómunitario , eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, 03 ( tres 
pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

	 §1°  E_vedada_a-participação-de-asseciados-em mais de-urna-charbem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

  

 

§2°  - A diretoria será formada peia chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
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escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Ari. 16 A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 

legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único -Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
glIffã-ç --de guerra, cal-ir-Mede palia 
epidemias e as transmissões obrigátóriaê—dos 
Poderes  Executivo,  Judiciário  e Legislativo, - 
Elefinidas em leis. Também será vedada  a cessão 
ou arrendamento da emissora cio Serviço 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
Programação. 
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ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE  
MANDIOCA 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 
e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercidos 
financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem c_o. mo_ p41-__A_Otaei_ 
de-Correio patrocínio  sob forma de apoio,-  
Ultima 

Parágrafo Único - To a-Pa " ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, _e_o_rem~certe  de seu património líquido, será 

cfeSinada_a-Jentidad fins rAcl_e_con.0mtco, 
congénere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de maio de 2009 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

Caruaru 02 de maio de 2009, 

p /)--'4/2_co/_&• 
PRESIDENTE: 
ANTONIO MARCOS DE PONTES 
CPF 765.056.264-68 
RG 3588586 SSPIPE 
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ATA DE FUNDAÇÃO ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA D 
ASSOCIAÇAO AGRICO 	 TADORES DE MANDIOCA 

Aos dez dias do mês de maio dg ano de dois mil e nove ás vinte  
horas , na sede provisória da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS 
PLANTADORES DE  MANDIOCA, na cidade de JUPI, Pe, reunidõs os 
ãerl ores, REGINALDOFRANCISCO DA SILVA, CPF 282.491.004-
68, RG 2.786.303 SSP/PE, BRASILEIRO SOLTEIRO, AGRICULTOR, 
ALFABETIADO, ENDEREÇO: OZORIO FERREIRA DE MELO, 156, 
CENTRO, CEP 55390-000 CIDADE JUPI-PE, BERNADETE BARROS 
DA SILVA, CPF 258.122.034-15, RG 	2282632 SSP/PE, 
BRASILEIRA. APOSENTADA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO: RUA 
JOSE LOPES DE ARAUJO, 389, CENTRO CEP 55390.000 JUPI-PE, 
ANTONIO MARCOS DE PONTES, CPF 765.056.264-68, RG 3888586 
SSP\PE , BRASILEIRO, SOLTEIRO, ALFABETIZADO, AGRICULTOR, 
ENDEREÇO: AV ADENILO G. PATRIOTA 234, CENTRO CEP 55390-
000, JUPI-PE, MARIA DO SOCORRO DA COSTA, CPF 478.260.024- 
00, RG 	2138285 SSP/PE, BRASILEIRA, PENSIONISTA, 
ALFABETIADA, ENDEREÇO: AV. NAPOLIAO TEIXERA LIRA, 178, 
CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE, MARIA DA PAZ MENDES DA 
SILVA, CPF 683.849.474-49, RG 3703701 SSP/PE, BRASILEIRA, 
FUNCIONÁRIA PÚBLICA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO RUA JOÃO 
CALADO BORBA S/N CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE, JOSELMA 
ANA DA SILVA, CPF 054.357.024-02, RG 36.409.619-6 SSP/PE, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AGRIUCULTORA, ALFABETIZADA, 
ENDEREÇO: RUA JOSEFA TEIXERA LIMA S/N CENTRO CEP 
55390-000, JUPI-PE, MARIA OLIVEIRA SANTOS, CPF 551.302.244- 
3 , 	Q 	3,538.832 	SSP/PE, 	BRASILEIRA, 	SOLTEIRA, 
AGRICULTORA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 
456, CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE, JULLIETE CRISTINA 
TORRES, RG 1284302652 SSP/PE, BRASILEIRA, CASADA, 
AGRICULTORA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO: Rua Julia Pastora de 
Souza s/n, centro, Cep 55390-000, JUPI-PE, ARETUSA DAMIANA DA 
SILVA, CPF 025.609.184-63, RG 5140728 SSP/PE, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, AGRICULTORA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO RUA 
TEM. PEDRO LIMS 68, CENTRO CEP 55390-000, JUPI-PE e 
secretariada por REGINALDO FRANCISCO DA SILVA, escolhido 
dentre os presentes na Assembléia, dão por abertos os trabalhos da 
Assembléia e colocam em discussão a pauta da Assembléia: 

unda ão da entidade aprova0o do _e_slatulq,  eleição e posse da 
diretoria e conse -O-n-rríímitário, Após intenso debate, aprovou-se o-
nome de ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCA_depois disto a mesa passou a ler o estatuto o qual foi 
debatido e aprovado por unanimidade, ficando assim faltando só fazer 
a eleição da diretoria que depois de dez minutos de intervalo sendo 
apresentada uma única chapa a qual foi eleita por aclama ão ficando 
assim formada _para o  primeiro mandato e 05 ( cinco ) anos: 
presidenta, ANTONIO MARCOS DE PONTES; secretário geral: MARIA 
OLIVEIRA SANTOS; tesoureira: ARETUSA DAMIANA DA.  SILVA; 
CONSELHO COMUNITARIO; BERNADETE BARROS DA SILVA , 
MARIA DO SOCORRO DA COSTA, JULLIETE CRISTINA TORRES. 
O presidente já impossada passou a proferir palavras de 
agradecimentos aos presente. Nada mais havendo a relatar eu MARIA 
OLIVEIRA SANTOS, passei a escrever esta que vai por mim assinada 
e demais membros da çliretorja JUPI 10 de maio de 2009 

• 

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 
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Oallus Toribrie de tirito Maciel 
TII.,1a r 

Manto Henrique 0..igarin Maciel 
1° Sub,ãQituto 

Ma.ria Edvaltelde Alvo.: da Silva Tornar 
2. - Subutit.eio 

Av Miguel Calado ,s,..,roa 135 • Gentio • Jus.u•P 
047F 	(27) 37741423 

a(s) furna coml.aç 

0. 
s)d 
et_ 

Veltup:„  

_de 20.__V 

• 

CAI:1151W IJO ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS, 
ItsZCISTROU PU B1,4ICOS 

TíTULDS, LNOCUilENTOS L PROTESTOS 
Celìna Ten6tio de Brito LitiCiel 

Titular 
Paulo iteuriquz. fialithou Maciel 

t" sub,:titLito 

Maria Edvaueide Alves da Silva Moraes 
2. - 9ubutltUst,  

Av. htigooleatado Borba, 224 - Ceimo • Jul0-i'E 
FonalFin:(87137/9-i423  

TRIERINU.OR JUSTIÇA 
DE PERNAMBUCO 

Ato Notarial 
ou de Registro 

IAKOREG-PE 

AF1U06691C) 
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LISTA DE SÓCIOS 

REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 
CPF 282.491.004-68 
RG 2.786.303 SSP/PE 
ENDEREÇO: OZORIO FERREIRA DE MELO, 156, CENTRO, CEP 55390-000 
CIDADE JUPI-PE 

BERNADETE BARROS DA SILVA 
CPF 258.122.034-15 
RG 2282632 SSP/PE 
ENDEREÇO: RUA JOSE LOPES DE ARAUJO, 389, CENTRO CEP 55390-000 
JUPI -PE 

MARIA DO SOCORRO DA COSTA 
CPF 478.260.024-00 
RG 2138285 SSP/PE 
ENDEREÇO: AV. NAPOLIAO TEIXERA LIRA, 178, CENTRO CEP 55390-000 
JUPI-PE 

MARIA DA PAZ MENDES DA SILVA 
CPF 683.849.474-49 
RG 3703701 SSP/PE 
ENDEREÇO RUA JOÃO CALADO BORBA S/N CENTRO CEP 55390-000 
JUPI-PE 

JOSELMA ANA DA SILVA 
CPF 054.357.024-02 
RG 36.409.619-6 SSP/PE 
ENDEREÇO: RUA JOSEFA TEIXERA LIMA S/N CENTRO CEP 55390-000, 
JUPI-PE 

MARIA OLIVEIRA SANTOS 
CPF 551.302.244-34 
RG 3.538.832 SSP/PE 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 456, CENTRO CEP 55390-000 
JUPI -PE 

JULLIETE CRISTINA TORRES, 
RG 1284302652 SSP/PE CASADA, AGRICULTORA, ALFABETIADA, 
ENDERÇO: RUA JULIA PASTORA DE SOUZA S/N CENTRO, CEP 55390-000, 
JUPI-PE 

1 
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ARETUSA DAMIANA DA SILVA, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AGRICULTORA, ALFABETIZADA, 
CPF 025.609.184-63 
RG 5140728 SSP/PE, 
ENDEREÇO RUA TEM. PEDRO LIMS 68, CENTRO CEP 55390-000, 
JUPI-PE 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 
CPF 765.056.264-68 
RG 3888586 SSP/PE 
ENDEREÇO: AV. ADENILO G. PATRIOTA 234, CENTRO CEP 55390-000, 
JUPI-PE 

FIM 

2 
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DECLARAÇÃO 

EU ANTONIO MARCOS DE PONTES na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da seiprovisória da entidade é na Rua Joaquim Lucia da Silva 256, centro 
cep 55390-000 Jupi- Pe 

- todos os dirigentes da entidade reside. área da comunidade a ser atendida pela estação ou, na 
área urbana da localidade; 

- a entidade não 24ce ual uer modalidade de servi o de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como inte ante e seu uadro diretivo ou de associados essoas 
nessas con 	es, participem de outra entidade detentora de ou or a •ara ex 
serviços menciona os; 

- o nome de fantasiá da Enti -" • 1. - missora se este for utilizado será RÁDIO JUPI FM. 

- o local pretendido para a instalação do sisteriradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7,1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização- li retiradas de aparelho etrex vista garmin, são: 
08° S 42' 50" de latitude e 36° W 25' 15" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua Joaquim Lucia da Silva 256, centro cep 55390-000 Jupi- Pe; 

- a entidade apresentará Projeto Técnice<----le acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade ret~Aãoqss1s_._1iival ‘vínculo de subordinação ou 	 n , que_a_sujtilekgere' 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao  
disposto no ai—rrn't. a ei 9,612/98; 

- a entidade requerente concordá em associa-se a outra entidade  caso aja mais de uma entidade 
selecionada 

JUPI-PE 23 DE JULHO DE 2009 

PRESIDENTA: ANTONIO MARCOS DE PONTES 
RG 3588586 SSP/PE 
CPF 765.056,264-68 

Endereço para correspomdência :RUA 13 DE MAIO 78 , na cidade de SÃO CAITANO, Estado 
Pernambuco, CEP 55130-000 
Telefone para contato: OXX81 3736 2381 OU OXX 81 9661 0518 
Correio eletrônico (e-mail): racruzeiro @hotmail.com  

ual uer dos 
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ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

NÓS ABAIXO ASSINADO , NA QUALIDADE DE 
DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCA INSCRITA NO CNPJ SOB O N°  -10 . 9 1 1,  L +8/0cD1 -  
COM SEDE PROVISÓRIA Á RUA JOAQUIM LUCIA DA SILVA , 256,CENTRO, 
CEP 55390-000 NA CIDADE DE JUPI-PE, ENTIDADE SEM FINS ECONÔMICO, 
LEGALMENTE CONSTITUIDA E DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ORGÃO 
COMPETENTE, DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS 
COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA LEI  9-.612/98, 1/0---  
REGULAME 	 'V IV. STABELECIDAS PARA Z3-SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.. 

JUPI 13 DE JULHO DE 2009 

o  ~c--05-,Õ,j iV>t  
'PRESIDENTA: ANTONIO MARCOS DE PONTES 
RG 3588586 SSP/PE 
CPF 765.056.264-68 

ant,e( Mkj9ÀfIrt,(‘-   
SECRETARIO GERAL ; MARIA OLIVEIRA SANTOS 
RG 2138285 SSP/PE 
CPF 478.260.024-00 

ÉSOUREIRO: ARETUSA 4A&MIANA DA SILVA 
RG 5140728 SSP/PE 
CPF 025.609.184-63 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIAS 
RUA 13 DE MAIO, 78, CENTRO 
SÃO CAITANO-PE 
CEP 55130-000 
CENTRO 
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Válido moi' 

22/07/2009 	- BANCO DO BRASIL - [0:50:9B 
407011993 	 0129 

OUVIDORIA DB 0800 729 5078 

COMPROVANTE DE DEPOSFIO EM COMIA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: 	TFT TRANSE FINANC TESOURO 
_ 

DATA  
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1: 	4,100.030.000.11B. 92 
IDENIIEICADOR 2: 	 10,971,478/0001 

:NR.AOIENHICACAO 	7,D0A,653,071,1-88,1341 
• 

200: 
20,00 
20,00 

# „ 
0!.% • 
de ao tttcidede 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERIMIRIA:O 
Selo de AulerdicIdade 
Wfistallzaçáo 

aiNICO OFICIO DE NOTiÍS, 

BB ()Q779¡tw:TROs  PÚBLICOS 

- - 	-" 	 UMENTOS E PROTESTOS 
Celina 'Cenário- de Brito Maciel 

Tittilar 
Paulo Henrique Salgado Maciel 

1^ si.lbuilititc,  
Maria Edvaneide Alves da Silva Moraes 

2. - SiHif.tituto 
Av. tiiiuuel Calado Bort., 235 • Centro • Jupi-PE 

FooerFavrillt J779-1423 

Certifico que a presente h-no-copia é a reproduçào 

fiel 	 que foi pfesentado. 
2140-5 
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rtie,4 L44 	 5-,r2 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 	kgzlan43.,,nigig/f.,  - crio., 
BERNADETE BARROS DA SILVA 

EXTRAORDINÁRIA 	 CPF 258.122.034-15 "'N.., 	RG 2282632 SSP/PE 

r.  \.) 	CENTRO CEP 55390-000 JUPI -PE 
'k.„ .s.,  ENTRO ENDEREÇO: RUA JOSE LOPES DE ARAUJO, 389, 

AO
S
S 20 DIAS DO MES DE',"- N,,, 	_,.._ 

SEDE DA ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS 	
"471----/o A^ . ir) /1.-.7 A t—Co,s7,,6-  7:;./2---7J-5---  
ANTONIO MARCOS DE PONTES 

JUNHO DO ANO E DOIS MIL E NOVE NA 

PLANTADORES DE MANDIOCA_REUNIRAN- 
SE 	EM 	ASSEMBLÉIA 	GERAL 
EXTRAORDINARIA OS ASSOCIADOS DA 
REFERIDA ASSOCIAÇÃO, COM A 
FINALIDADE DF MANIFESTAR APQR1 Á  
INICIÃTIVA DESTA ENTIDADE,  QUE 
PRETENDE OBTER A AUTORIZAÇAO PARA 
EXECIJRÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , NA CIDADE 
DE JUPI-PE DE MODO A ATENDER A, TODO 
POPULAÇÃO 	ENVOLVIDA, 	EM 
CONFORMIDADE COM AS DETERMINAÇÕES 
DISPOSTAS NA LEI 9.612/98 E DEMAIS 
INSTRUMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS, 
OS QUAIS PASSAMOS A LEITURA PARA 
CIÊNCIA DE TODOS AQUI PRESENTES. 

A PRESENTE ATA PARA 
EFEITO DO DISPOSTO NO SUBTEM 7.2.4 DA 
NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004, APÓS 
LIDA PELOS ASSOCIADOS PRESENTES E 
EM DIA COM SUAS OBRIGAÇÕES 
ESTATUTÁRIAS, QUE ABAIXO SUBSCREVEM 

FOI APROVADA POR TODOS, QUE POR 
SUA VEZ MANIFESTARAM TOTAL APOIO Á 
INICIATIVA. PARA FINS DE DIREITO ESTA” 
ATA SERÁ INSCRITA E REGISTRADA NÓ 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DO., •' ■̀ 

CARTÓRIO COMPETENTE E NÃO HAVENDO 1, 
MAIS NADA A TRATAR FOI DADA PORO`' 
ENCERRADA A REUNÃO ÁS 20:30 HORAS 
DO DIA 20 DE JUNHO DE 2009 E EU MARIA 
OLIVEIRA SANTOS NA FUNÇÃO DE 
SECRETÁRIO GE 	VRO ESTA 
ATA 

.1/4à1/ sCAJCA-4Z (Lnee.2-yy\.Q.A4  

MARIA DA PAZ MENDES SILVA 
CPF 683.849.474-49 
RO 3703701 SSP/PE 
ENDEREÇO RUA JOÃO CALADO 
CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE 

CPF 765.056.264-68 
RG 3888586 SSP/PE 
ENDEREÇO: AV ADENILO G. PATRIOTA 234, 
CENTRO CEP 55390.000, JUPI-PE 

MARIA DO SOCORRO DA COSTA 
CPF 478,260.024-00 
RG 2138285 SSPIPE 
ENDEREÇO: AV. NAPOLIAO TEIXERA LIRA, 178, 
CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE 

4. e ria 	v,c)--- C 
EL Ã1ANA D SILVA 

CPF 054.357.024-02 
RG 36.409.619-6 SSPIPE 
ENDEREÇO: RUA JOSEFA TEIXERA 
CENTRO CEP 55390-000, JUPI-PE 

CPF 551.302.244-34 
RO 3.538.832 SSP/PE 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 456, CENTRO 
CEP 55390-000 JUPI-PE 

9, o Ot 2 2  2 
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REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 
CPF 282.491.004-68 
RG 2.786.303 SSP/PE 
ENDEREÇO: OZORIO FERREIRA DE MELO, 156, 

*) CENTRO, CEP 55390-000 CIDADE JUPI-PE 

0\:‘.  

ARE A D MIANA DA SILVA 
CPF 025.609.184-63 
RO 5140728 SSP/PE 
ENDEREÇO RUA TEM. PEDRO LIMS 68, 
CENTRO CEP 55390.000, JUPI-PE 
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41. 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda,  que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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19. 
Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela • ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.°  1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que 3s endereços 
abaixo rela. onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela•ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.°1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

Tonados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assisados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
ovados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela•ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2A da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
cionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação _ grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo relac onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo sinados nos termos de que trata o Subitem 1.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola os Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda. que os endereços 
abaixo relacionados tão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
AssociaçãoAgrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo relacionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela 'onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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aixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
nados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nó , abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.°112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nó abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem1.2.4 da Norma Complementar n.°1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nó , abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rel cionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, 
Associação 
abaixo relac 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Doca RG ou CPF ENDEREÇO 
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Nós, 
Associação 
abaixo relac 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n." 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
°nados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo relajonados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós 
Associação 
abaixo rela 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

m'onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda,  que os endereços 
abaixo rela jonados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo relas onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós 
Associação 
abaixo rela 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo 
Associação Agrícola 
abaixo relacionados 

sinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.°1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
stão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 

	"M■1~~1,1~111~ 

-rA 
wriN 
11...~0211 MYTAMIMMO~ffil•4MI~Male~11 lfiRMIIMMINIT~1111~ rfflORMICALIC F014171~1 Affl1~1~, 	LIMMI MIM' A. 

MIM= e~,VAII~ reill=0511 iff4111~~~111 
RINTOMMEMN~:415ika NitoUtreafflairn9. 	 eèd""'"""'"-"-i Erammamarank~rai # mar imr,,,,mmffle 
11~Cerl 931~..„ 	mica MIETTeWes 	11 a 	 IA • "Inerer 
INIMIONS 

N/1~M~~12"112111 ". fflINIMII1~~111 ~M irxrawrszemmuts ~ia 	"mit Inommememmman. . ezt 

rammeir"~marennmenura 
cutias""~~w e 
anfflicari le~con~~. 	rammereew 

MINVINCIMILMM.01~1 "MU 
IÍI~ itnefflUI~W12% 1~11~, Wiffifflffl. 

Doc. RG ou CFF ENDEREÇO Assinatura 
a P 

TRIMIRICM k. . 

	

'414Á 5 1121374 UP3~11116 1011MMIMIRMICMB.,~1~219.~~ 

o Weirm~i e~"u~ • 

51~Iit.~~:~4 irMeMEN i21~~5,". 
1~1~1111~~ ~CG 9111~~~1 
rffilMil aillee. 	4 . 

jggen~M~Eal gr  TOS  O 1-a, 

A 	 • • g% t 	 II À 
- .5 do  MIUMENMEMIIIIIIIIWW 

11~4911~ 111~1EIL 115171J1fflr 111~1r~ 

. 	1 .1. mem= Mammakr,:__ 
4 49911 1~11~ 

0 I rd e:. 	4••■••-■-• 

- 

	elle.~111~117,7, 

Iffla:~11~ 
2Ixf„ ar,~ PM ar 

IBLÁ 1~1111111111111111r zigi~gar- 
‘1111~1 1~1. I 1 I 11 

~MA 

ãe..4 	_ a 	á • .. ‘1." 
111~~•■•-- 

e-44 ArMifflergAÁ,.. 

Nós 
Associação 
abaixo rela 

NO 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 65



abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Doc. RO ou CPF 

Nós 
Associação 
abaixo rela 

NOME: ENDEREÇO  Assinatura 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nó abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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3,C 

Nós 
Associação 
abaixo rela 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela Tonados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nó , abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos aindk. que os endereços 
abaixo rel cionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 

Doc. RG ou CPF ENDEREÇO mmagrafirminumwm~~"egraimme~a . inimemmueniar~~~4121iir"Meler~~, 
MEI 	• i '  ~4~11 kW  
~EM 8, o,,é. 	 aile~lie1~1  eamernamram... is Arrafieneffll~newame~ Ér=minmearnm~sut 	 i~àfirimum~~ e .  o-á  _ neinmen~.~~  fr IIVE"Mi itlfflPiliM~ ,11  

Fwemyaz~erg~ewmwmern:. mimárar~er fflo1 ntremear~e~~1Felble~~1111 itlenall ~:11ffitre eri"~IP 0  e traillI ~UI COMMIONI~MIN wamurormrammenamai~rmaineuwameme vntwarawn atarw"eaieranai.~~ r~triffl1~1111,~Ef. 1. I Ele rill~11111111111 
ETEREME~E~fin INI~~ IMIffiffrn211111.1 • 
~11~IMffill= .~WSI IMATf dl E rielaii~ 
remuramen~ r,b~."1111C110M~11 ~Mi ir.g 1 NellaVOM12111~~111 ~10~ ~1~1 o ro JETATIMMEGMMUSE ETINE~1119~TAIMENITII Mi*RIMIGIOTIMIGIBUCRE rememmern awee 
M
LIM

ON1
EN
111~

~~1
1
1
4.~

ff,   II

09111~

. TA
N  I~6 MMC~.15 ~~ME~N1 

RINAMMIMERMI~M mmaitief.:~ffeerd~~ 

WaL p r
ajel 

• ,4  I  

:"141~ I I I I I 111111111111111111111111~"-  

111191 2  mim 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 71



• I♦b & 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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N6 abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nó abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda. que os endereços 
abaixo rela Tonados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 72.4 da Norma Complementar u.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Associação 
abaixo rela 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
onados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós, abaixo : ssinados nos termos de que trata o Subitem 1.2.4 da Norma Complementar ia.° 1/2004., demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo relacionados estão situados na área pretendida para prestação de swviço. 
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Nós 
Associação 
abaixo reta 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
gricola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Cornunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós 
Associação 
abaixo rela 

abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 

ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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Nós abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associação grícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainda que os endereços 
abaixo rela ionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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, abaixo assinados nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Agrícola dos Plantadores de Mandioca que tem por interesse executar o serviço de Radio Difusão Comunitária. Afiramos ainc12. que os endereços 
cionados estão situados na área pretendida para prestação de serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n't29 	até 7-g , e .que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília j 	de novembro de 2009. 

PEDRO PAtIWRATOYEW~A 
Chefe de Serviço 

Petírt) Pado Verano 
Chefe de Servido da Radiodifusão Comunifetit 

Md. 1311929 
SE VEYJOORAC/DEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036682/09 
	

Localidade/UF: 	Jupi/PE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	30 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	08S4250 	08S4242 

Longitude 36W2515 36W2454 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
	

0.69 
( IBGE ) 

. 	. 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <- 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.048381/04 40,00 EMA 

53000.029663/09 40,00 PAN 

53000.007410/03 200,00 ARQ 

53103.000019/01 200,00 ARQ 

53000.035394/08 1.070,00 EMA 

4, Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53103.000038/99 Jupi PE 200,00 ARQ 

6, Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
o 

Sim 

P rn eac an 

09/12/2009 Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036682/09 
	

Localidade/UF: 	Jupi/PE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	30 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 200 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256 - Centro 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12.  Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruido em 1a fase. ***Entidade possui c9pcorrentes. 

09/12/2009 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO-

PARTICIPANTE DE AVISO  

PROCESSO:5  3  -C) oO • U X 6 g tio c?  
LOCALIDADE: 	\- 	 /UF:  96 •  
ENTIDADE: 	aLt- 

,Aviso :  „2.", Publicação no DOU do dia :/21057  (2 Cl Prazo expirou em: 	26/ c Oq. 

Frente a análise inicial, cuja 1* fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Sim Não 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

. 0 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 X 1 

Obs: 	não foram validadas as manifestações às 	fls 	 ,  
considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
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Despacho de contagem de manifestações em apoio 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

_.... 

Sim Não 

- 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

,-- 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

Quantidade declarada 

- Quantidade validada 

(-1, 

—I /6 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 cii,, 	xi qi,4 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ji— .. 	, considerando 	a 	falta de 
I- 1 Ar 	......— Á - 	,. 	• 

10 

(.5 
7g_ 

8oo-- 19 
gi- lo 

83- 18 

SLL: 13 
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Sim 
	

Não 
3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
	

Quantidade declarada 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNN) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 	 Quantidade validada 

- CNN-  válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 X 5 

Obs: não foram validadas as manifestações às lis 	 , considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4 	- 	Manifestação 	de 	apoio 	dos 	associados 	da 	entidade 	requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Sim Não 

X 
 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: 	São 	válidas 	apenas, 	as 	manifestações 	dos 	associados 	que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

g 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 	 q 	X 2 —I i 

Obs: 	não 	foram validadas 	as manifestações 	às fls 	 , considerando 	a 	falta 	de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total 	de 
Entidades 

Total 	dos 
Associados 

SOMA 	TOTAL 	DE 
MANIFESTAÇÕES 
VALIDADAS 

0 91,6 o 
.li 

93‘). 

II — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 

 

demais entidades. 

Sim Não 
_ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficies de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 1 e de 	de 2010 

  

Analista Responsá 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Com , 

o 13S 
o . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL — PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.036682/09 
LOCALIDADE: Jupi - PE 
ENTIDADE: Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

DESPACHO JURÍDICO 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que, as outras requerentes, na 
mesma área de execução do serviço, não tendo interesse no acordo e ainda, por contarem com menos 
manifestações em apoio válidos, terão seus processos sobrestados, até que esta entidade seja ou não 
selecionada de Ibrma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 
localidade: 

N° do Processo Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

53000.036682/09 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 934 pontos 

53000.048381/04 Associação Comunitária do Bairro Boa Vista 223 pontos 

53000.035394/08 Associação de Radiodifusão Comunitária de Jupi 107 pontos 

Brasília, 03 de fevereiro de 2010. 

Vilma 4lvarenga Fanis tape: 1366009 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 53000.036682/09 - Jupi - PE 
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3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Associação 1. A Entidade é uma: 

2.  Sim Requerimento de Solicitação? 

Sim 

4. Sim O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

(ft 01) 

(fl 04) art. 2° 

A Ata de Fundação falada em 10105/2009) (fl 09 a 11) o Estatuto Social (lis 4 a 8) e a Ata de Eleição datada em 10/05/2009 (lis 09 a 11) encontram-
se devidamente registradas no Livro A-02 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

a Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

11.  Sim N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Maioridade / 
Emancipa ão 

Nacionalidade Declaracao 

	Sim 

RadCom 03/02/2010 Página 	1 de 2 

(li 17) 

(fl 03) n° 10.971.478/0001-12 - "Atividades de Rádio" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 05 anos/art. 12 Validade: 10/05/2014 

Cargo CPF 

765.056.264-68 

478.260.024-00 

Presidente 

Secretária 

Nome do Dirigente 

Antônio Marcos de Pontes 

Maria Oliveira Santos 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

164-63609. 
	AretusaDamiana_da_Silva 	

 025. 	
Tesoureira -Sim 	 Sim 

Fiel cumprimento das normas - (fl 18) 
Sede - (fl 17) Rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256 - Centro 
Relação de associados - (12 e 13) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036682/09 	 Localidade/UF: 
	

Jupi/PE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 200 

Processo 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

  

(tis 20 a 84) contendo 934 manifestações válidas. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(li 17)"Rádio Jupi FM" 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

J1 17) 

  

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 
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13. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "a' da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 
Obs: Consta: "Atividades de Rádio" 

)) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1 - Substituir no art. 14 " Conselho Comunitário" os seguintes termos: "será composto por, no mínimo, 03 (três) pessoas" por "será composto por, 
no minimo, 05 (cinco) pessoas". 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

Vilma Alvareng Fanis 

(Analista) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036682109 
	

Localidade/UF: 	Jupi/PE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/06/2009 	Canal: 200 

Comprovante de depósito da taxa - (fi 19) 
Declaração de que a Entidade não possui vínculos - (fi 17) 

( 

03/02/2010 	 RadCom 	 Página 	2 de 2 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 98



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 606 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 
Rua 13 de maio, n° 78 — Centro. 
55.130-000 — São Caetano - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

NETAA DATA 

1,0 0Z (D 

au 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.036682/09, na localidade 
de Jupi - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta: "Atividades de Rádio" Pc& 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo delicadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 	 Chk 	J Q  v 	prà 

1 — Substituir no art. 14 — Conselho Comunitário — os seguintes termos: "será 
composto por, no mínimo, 03 (três) pessoas" por "será composto por, no mínimo, 05 (cinco) 
pessoas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

//- 

vaf — DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREI 	SENDE 
Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

vaf - Proc. N° 53000.036682/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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-DOCUMENTO-ANEXADO-
NESTA DATA 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 606 de 03 de fevereiro de 2010 

Processo n°: 53000.036682/09 

Local: JUPI UF: PERNAMBUCO 

NI! NI ÉR 10 OPA; GOM UNICA 
ERA 	- Q F 

53000 012263/2010-16 

APAISCE 
MI312010-09 :04 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES 
DE MANDIOCA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) CARTÃO DE CNPJ/MF CONFORME DISPOSTO NO SUBITEM 7.1, ALINEA "A" DA 
NORMA COMPLEMENTAR 01/2004; 

b) CÓPIA DE ESTATUTO SOCIAL NA ÍNTEGRA LEGÍVEL E MODIFICADO EM 
RESPEITO AO DISPOSTO NOS SUBITEMS , 7.2.1 E ALINEAS E 7.2.1.1. DA NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004, ALTERAÇÃO DEVIDAMENTE AVERBADA E JUNTO AO 
REGISTRO INICIAL DO ESTATUTO SOCIAL , NO LIVRO "A" DO REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS NO CARTÓRIO COMPETENTE. 

JUPI -PE , 09 DE MARÇO DE 2010 

A/',--7A-,  O 4/  44--ro s  „b,[.   
PRESIDENTE 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 
RG : 3.888.586 SSP/PE 

CPF : 765.056.264-68 

Endereço para correspondência : 
RUA 13 DE MAIO, 78, CENTRO, SÃO CAITANO-PE CEP 55130-000 TELEFONE 81 3736 2381 
EMAIL: RACRUZEIRO  @HOTMAIL.COM, 

	41■••••■•■•21■WEIr 
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leP Receita Federal 

  

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

    

Contribuinte, 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

111  	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ;k0 /V 
10.971.478/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06107/2009 

NOW EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NO!. 	DE F 	TASÉA) 
RADIO JUPI FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMCA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - A 	• . • - 	z - 	ssociações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E D' SCRIÇÃO DAS ATMDADES C GNÓMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-1 I -Atividades de rádio 

CÓDIGO E D 	- 	-.. ■ • `ATUREZA JURÉDICA 
399-9 - • SSOCIACAO PRIVADA 

LOGRAD OU R lk 
R JOAQUIM LUCIO DA SILVA 

~RO 
256 

COMPLEMENTO 

CEP 
55.395-970 

BAJRROMISTRITO 
CENTRO 

h'UNICIPIO 
JUPI 

UF 
PE 	JI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
bli*.•A**  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09/03/2010 às 08:11:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2010 
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ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES D  

MANDIOCA  

ESTATUTO SOCIAL  

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
M.1° - A, ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA é uma 

associação de duração indeterminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do,, 
Município de jupi, Estado de Pernambuco., com sede,! 
a Rua Joaquim Lúcio da Silva, 256, Centro, Cep 
55390-000. 

Parágrafo Único — A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDOC  
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIK, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

1f — respeitar e atender aos seguintes principias: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

UNIU!. CEJUSTIO DE %MANCO 
N e 0.4e le I 	§1°  É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 

i . 	 filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
AI '$010 (k. 	 qualquer natureza na admissão dos associados; ved) 

ÁZMWIF,J-C riZa 
§2° Será obrigatória a 

comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos—abordados—na—programação da—emissora, 	 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
rnsnrinsávPI nula Rárlin Cnmilnikária 

tj Code! os conformo o otIgItial 

	

;"; g 	quemefoiapre  laft*M.cidadão  da  

	

ro 	
s. c 3t,, 	frq WIR 21310  

con 

ED03263 

E n -lestehnu 
u) 2 

ofüde. 

pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 
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FIS‘  ¡Mi sã. 
1.1.11: 	o 4, 

- 
up Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente;-  peias—

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes peio exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes . 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° 

	

	Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto, os quais 
poderão, a qualquer momento e uma vez estando 
quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu 
quadro de associados. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos 
IIl - Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 6° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do 
art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa 
do associado em questão. 

9 el 	 I AL 
,bolí) 	ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

,4vizçgwo - São orgãos da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

TEM. DE JUSTIÇA DE PERILyA8LIC 

-tf  • 
,É1,:y. 	 • 

BE DoU• 3  t=r_ 
a) Assembléia Geral 
b) Diretoria ; 
o) 	Conselho comunitario 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA 
a ,.J1-  .

4! Colori Oiti ãófifOrITIR o OrIghilil 	 DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será composta 
t e g 	 por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada rf 6z 5 ,2 que me foi apresentado Dotifé. a. 

	

	c.,,, . .....  	u g flAR/Ifili 	 ano, no dia 02.do mês de janeiro para avaliação e 

ta cci.!: illãO Càeti'lli0—....-....---... 	 prestação de contas da Diretoria, discussão  e 

	

0 ...i. 	- - 	 aprovação de planos, projetos e p SIlflt s gerais 
: 2,9  (-). 2.-7 Eni teStefiniá? a yerdadt. 	 Deverá ordinariamente, ocorrer a cada cinco nos para a -02.) R, 	, 	_ 

:g. 5' n' 	) ' " 	 eleição da Diretoria e do ConselhO core tutano e 
„ 	(13 O *

h 	
extraordinariamente poderá ser cOnveo da para 

e

• 

gf;  `t1 ce Lyie vs 
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destituição dos dirigentes e alteração estatutád 	(4)  
respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCA  e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar. 

( 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo 
anterior. 

Art. 12 - A Diretoria ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  órgão 
executivo e administrativo, será composta por um 
presidente, um secretaio geral, e um tesoureiro, eleitos 
em Assembléia Geral para um mandato de cinco 
anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

2°- Apenas fOlio parte da Diretoria 
; Conferi esta coroo o ortgins*P4.;„ 

ti que me foi apresentado. Dou fé, s3,- 	 VIÇA DE PERRAYNCO 
• .,..4"."1.  (2'5.5 	s'âo  caetana_O 	MAR 7010 	 le 

o 0  
c.°   
laffici) 

•"N 

,,È 
E2  O nu 0  c) 	.34 

ã eMS. 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. d Made. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  em atos 

públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da .  ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS 

PLANTADORES DE MANDIOCA 
c) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
d) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro, 
e) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
f) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
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9) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e im 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

i(t .1J ‘-‘ 	6
ç i,51-r% - 

Ui   

69 ç". 

W1j6 0  ,r) 
k /  ‘32°M*  

II) De cada dirigente: 
Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 

MANDIOCA 
a) passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

Ao secretario geral compete: gerir as atividades administrativas da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida da ASSOCIAÇÃO 
AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

b) secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento da entidade; 

c) Ao tesoureiro compete: implementar e supervisionar todos os aspectos financeiros 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem corno supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - elho comunitario , eleito em Assembléia_Geral_p_ara mandato igual ao da  
Diretoria, será composto por. no minirno,  03_( tres ), 
pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais corno associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - 

NAL DE JUSTIÇA DE PflOUSIBUCO , 

ele e 

O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

s enetno.....,, 	 cumulativo ou por procuração. 

C 12 	 un 
2.,3 	(n C: 
C ti" tr: 

O o: .a c — 
3d yz 
A QUI 

!12,2  Conferi ato conformo o original 
61.§.2 cmco. 

a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

que me foi apremái L
n,i)zaéel  -!IAK-Anu- ada a participação de associados em mais de uma_chapa_bern_como o vota 

Solo th, 
isty/Mkki3ELEIÇÔES 

Art. 15 - 'As chapas para 

fdadeeria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, 
desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
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ID N E: 
ONIO MARCOS DE PONTES 

CPF 765.056.264-68 
RG 3588586 SSP/PE 

li r 

Gil-1-x - 
C. rt„ CC 

CC 

escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 

legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias o as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Património e Receita da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 

MANDIOCA 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios 

e subvenções, pelos bons móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou desposa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim. 

Art. 19°  - A disssolucão da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu património líquido, será 

destinado a entidade de fins não económicos 
congénere, definida na Assembléia. 

Yfll - DISPOSIÇÕES FINAIS 
açàixt. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. 

na AG do 02 do maio de 2009 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado 

r 2 Como( esta enformo o original 
6 e: 	que me foi apresentado. noii-L4 02 de aio- do 2009, 
.2.`"? 
(23 Ú São Caot,ia.... 	MAR 2010 „, 

7, yd Lir, 
e) 

'0  22 

ã321 

erdade. 

r 

TRIBUNAL OEJUSTIÇA RE PE RIUMBUSO 

e 	lite 

Váli 
Au 10A4 

BE DO326 
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•NW O g to 	Conferi está comove o original 
!I que me foi apresentado. Dou fé. 

é 
• fi 	São CaC--Ir 	° MAR 2018 • comg. 
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*d utendade, 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE JUPI - PE. 	_. ..,___..' 

NOTAS, REGISTROS PÚBLICOS, PARTICULARES E PROTESTOS. 
Av. Miguel Calado Borba, a." 235, Centro - Juin (PE) - CEP 55395-000 - Fone 87 3779-1423+"-  "5 C :NI 

-" M5 

	

Celina Tenório de Brito Maciel 	 c 
- 	.111111.Alt -- 	 q 'FFS. ¡D5 

PAULO IIENRIQUE liAl.fiADO MAC111 — I" Subsidia° 	 u, NtIt-3 	O 

	

Maria Edvaneide Alves da Silva Moraes — 2' Substituta 	t ..) . 	(5 ap 
I27 

1 ÇP 
' 

CERTIDÃO 

Certifico que procedi nos lermos do requerimento datado de 03 de março de 
2.010, devidamente assinado por Antônio Marcos de Pontes — Presidente da 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, à margcm'do registro de 11.° 362 
fis. 149 .a 150 do Livro A-02 — Registro de Pessoa Jurídica, a averbação da Alteração 
do Art. 140  no Estatuto inicial da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, 
que doravante terá a seguinte redação: Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será con»osto orar, no 
Mínimo 05(eineó) pessoas representantes de entidades da comunidade  local, tais 
como assoc se,eneniéfiliiiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com  o objetivo de acompanhar a programação cia 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade, ou seja 
mudou apenas o número de pessoas representantes de 03(três) para 05(ci .co). O 
referido é verdade; dou fé. Jupi-PE,05 de março de 2.010. Em Test° ( 	da 
verdade., A 	Substituta do Único Oficio de Notas e Reg. 10 icos de 

.L .f)ics19-,  
'Maria :sdvaneidé, ves-,da-Stiva Moraes 
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Processon°  5 3 c3 o c, O ?)C 6 `8 f2,/ ct  Localidade: 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )cont concorrentes: ( ) arquivado(s), "( ) em analise:( ) em exigência,( ) instruído. (Y 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS:  

) Cumpridas integralmente Processo instruído (I' Fase) 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( ) Cumpridas integralmente — Processo instruído (2' Fase) ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 	 Analista responsável: 	  

SIAPE: 	  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:  

( ) Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

N ,v 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n°  an) 	l0 iQPADCOMIDOS/SSCE-MC de  .3 1  02 1~, 

   

* CONTINUAÇÃO VERSO 
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SEDE:Fls. 	/4 

, 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.  1 	7 R-c--oLc-)"  

DENOMINAÇÃO: ( 09 	. Pczn-Dc--= 

  

  

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. J ° 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO — FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMJNAÇÃO — FLS. 

1°  
DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:  (o /  o S/ 023 (-/  MANDATO:(95  ANOS — ART.  11.  

MEMBROS ELS. 9' 

	

Q(3./A---.), 	a m, F  

m_ E  

-t 	 Ç-Lsb 	G M. E .  

Brasília, 	03 / 20,0 	Analista responsável: 	 

SIAR 
Vika de  Fatini Alvarriga q'ani; 

Chefe de  SeWIÇO  de 
 Radiodifusào:orrionilti 

Hm-4486009   
ZERAC1CORADDEOC/SC 
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Atenciosarnente, 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

o' 	Arb 

it )  10 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  frf -', 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Oficio n° 204,2_ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de abril de 2010. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca. 
Rua 13 de Maio, n° 78 — Centro. 
55.130-000 — São Caetano - PE 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denúncia 

Senhor Representante, 

07 os-  to  

Tendo em vista a análise realizada no processo n.° 53000.036682/09, na localidade 
de Jupi - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa o 
que se segue: 

Em 20/10/2009, foi protocolado neste Ministério documento contendo denúncias 
em desfavor da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca. Tais denúncias referem-se aos 
fatos a seguir: 

1 - "a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, processo n° 53000.036682/09, 
não existe em nossa cidade"; 

2 - "o n° do prédio também não existe e, a mesma é 100(cem por cento) fictícia"; 
3 - "a mesma foi fundada unicamente com a finalidade de requerer os Serviços de 

Comunicação". 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
este oficio, para que essa Entidade apresente esclarecimentos, especificando provas se necessário, 
dentro do prazo legal. Informamos que o processo somente continuará sendo analisado após a 
apresentação dos devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias cont, s do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebi el  to), apresentar sua 
defesa, sob pena de arquivamento do processo. 

va f/DOS/S S CE-MC — Processo n° 53000.036682/09 
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Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 — Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 02o 	/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de abril de 2010. 

À Senhora 
ROZEANE INÁCIO DOS SANTOS 
Associação Comunitária do Bairro Boa Vista 
Rua Zumiro Guilherme, n° 243 — C — Bairro da Boa Vista. 
55.395-000 — Jupi - PE 

Assunto: Informação sobre denúncia. 

C;13(.-2 	 • 
Cifvré.-„I  

Q1 Ç  .42 

Tendo em vista a denúncia apresentada por V.Sa, em desfavor da ASSOCIAÇÃO 
AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, no município de Jupi-PE, cujo 
processo tramita sob n° 53000.036682/09, comunicamos que em respeito ao princípio do 
Contraditório e da Ampla Defesa foi encaminhado ofício sobre a referida denúncia àquela 
Associação, com oficio, para que a Entidade preste os devidos esclarecimentos. 

vaf— DOS/SSCE-MC 
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DOCUMENTO-ANEXADO 
NESTA DATA 

SOLITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  

MINISTÉRIO DP.',k COM IJN10.4 0E2 
ER.4 MI IA .  DF 

53000 026852./20.10-73 

SEALPA.nCE 
-1 7 

ASSUNTO: DOCUMENTAÇÃO EM RESPOSTA AO OFICIO No. 2042 /2010/ RADCOM /DOS/SSCE-MC DE 30 

DE ABRIL DE 2010 

PROCESSO NO. 53000.036682/09 LOCAL JUPI-PE 

Em atendimento as solicitações feita por meio do ofício acima indicado e diante da análise do 

requerimento de autorização para execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA em nome da 

ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, comunico que estou encaminhando anexo: 

DOS FATOS: 

1. QUE A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA É UMA SOCIEDADE DE 

DIREITO CIVIL DE CARÁTER CULTURAL E SOCIAL DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA, LEGALMENTE 

REGISTRADA E INSCRITA NO CARTÓRIO ÚNICO DO OFICIO DE JUPI-PE SOB O NUMERO 362 

FOLHAS 149 A 150 V. DO LIVRO A - 02 DO REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA EM 06 DE JULHO 

DE 2009, BEM COMO INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O N° 

10.971.473/0001-12 COPIAS ANEXO: 

a) Estatuto devidamente registrado; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral CNPJ 

2. QUE O ENDEREÇO DE NOSSA SEDE PROVISÓRIA E PROPOSTO PARA EVENTUAL 

INSTALAÇÃO DA EMISSORA DE COORDENADAS 08° S 42' 50" E 36° W 25' 15" É RUA 

JOAQUIM LÚCIO DA SILVA , 256, CENTRO JUPI - PE CEP: 55390-000,informamos ainda que 

no interior é de comum um acordo de aluguel de imóvel ser meramente acertado entre as 

partes em um acordo verbal , daí o motivo de nosso contrato ter data atual motivo que nos 

causo constrangimento perante este ministério também não foi diferente com o proprietário 

do imóvel que só depois de esclarecido o motivo e a importância de tal documento para 

comprovação de nossa sede junto a este ministério foi devidamente preenchido o ora 

contrato que aqui vai anexo; 

a) Copia autenticada de contrato de locação firmado para uso de imóvel por nossa entidade 

devidamente reconhecida firma do proprietário. 

3. QUE NOSSO ESTATUTO EM SEU ART. 2° ESTABELECE NOSSOS OBJETIVOS ALÉM DE 

EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
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a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

4. QUE NOSSA ENTIDADE TEM SIDO VITIMA JÁ ALGUM TEMPO DE CAMPANHA DE 

HOSTILIDADES QUE VENHEM AUMENTANDO DESDE QUE SOLICITAMOS 

AUTORIZAÇÃO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA EN NOSSA 

CIDADE TANTO DA PARTE DE UM QUANTO DE OUTRO CONCORRENTE, MOTIVO 

PELO QUAL NOSSA ENTIDADE NÃO TEM CONSEGUIDO SE QUER COLOCAR EN 

PLENO FUNCIONAMENTO NOSSA SEDE, TENDO QUE NOS CONTENTAR COM UM 

LOCAL ALUGADO E QUASE SEN NENHUMA ESTRUTURA, MAS COM O ANDAMENTO 

DO PROCESSO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ESSAS HOSTILIDADES VEM SENDO 

MUITO ASSIRADAS, APÓS SER CONSTATADO A REAL POSSIBILIDADE DE NOSSA 

ENTIDADE VIR A SER DETENTORA DO SERVIÇO EN NOSSA CIDADE, SABEMOS QUE 

ESTE TIPO DE QUESTIONAMENTO NADA MAIS É DO QUE REFLEXOS DO TRABALHO 

QUE ESTAMOS DESENVOLVENDO MESMO SEM O APOIO DOS CORONÉIS E 

JAGUNÇOS LOCAIS. 
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DO DIREITO 

QUE NOSSA ENTIDADE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA LEI 9.612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 

1998 QUE INSTITUIU O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO EM NOSSA NAÇÃO NO 

QUE DIZ RESPEITO AOS: 

ART. 	1° denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em 

freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 

prestação do serviço. ( grifo nosso) 

ART. 3° o serviço de radiodifusão comunitária tem por finalidade o atendimento a 

comunidade beneficiada, com vistas a: 

I- Dar oportunidades difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 

II- Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

III- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

IV-Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

ART. 4° As emissoras do serviço de radiodifusão comunitárias atenderão, em sua 

programação, aos seguintes princípios: 

I- Preferência a finalidade educativas, artística, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

II- Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

III- Respeito aos valores éticos sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

IV-Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

BEM COMO NO QUE DIZ RESPEITO A NORMA COMPLEMENTAR 01/2004 

INSTITUÍDA NA PORTARIA N2  103 DE 23 DE JANEIRO DE 2004 
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8.2 - As fundações e associações comunitárias interessadas em executar o serviço 

de radiodifusão comunitária deverão atender os seguintes requisitos: 

a) estar legalmente instituída e devidamente registrada; 

b) ter a sede situada na área onde pretende executar o serviço, exceto nas 

localidades de pequeno porte, onde poderão estar sediadas em qualquer 

ponto da área urbana; ( grifo nosso) 

c) ser dirigida por pessoas naturais brasileiras, natos ou naturalizadas há mais de 

dez anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de 

execução do serviço, exceto nas localidades de pequeno porte, onde poderão 

residir em qualquer ponto da área urbana; (grifo nosso) 

d) não ser detentora de outorga para execução de qualquer outra modalidade de 

serviço de radiodifusão ou de serviço de distribuição de sinais de televisão por 

assinatura, bem como não ter, entre seus dirigentes ou associados, pessoas 

que, nessas condições, participem de outras entidades detentoras de 

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; (grifo nosso) 

e) ter caráter comunitário, entendendo-se com entidade comunitária, para fim 

de execução do serviço, que a requerente deva expressa um projeto de 

construção coletiva de unidade na diversidade por meio das seguintes 

características; (grifo nosso) 

e.1) ser especificamente voltada para a execução do serviço de radiodifusão 

comunitária ou, caso seja entidade também dedicada outros fins, inclua a 

execução do serviço como uma das finalidades específicas, observando os 

princípios estabelecidos art. 4° 9.612, de 1998; (grifo nosso) 

e.2) assegura ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço, bem como de outras entidades 

sem fins lucrativos nela sediadas; (grifo nosso) 

e.3) assegurar a seus associados o direito de votar e ser votado para todos os 

cargos de direção, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

f) não manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem á gerência, á 

administração, ao domínio, ao comando ou á orientação de qualquer outra 

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais; e 
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g) ter o local proposto para instalação do sistema irradiante situado de modo 

que assegure uma relação de proteção ( sinal desejado/sinal 

interferência)entre emissoras do serviço de radiodifusão comunitária que 

ocupem o mesmo canal, de no mínimo 25 dB, nas áreas de execução de 

serviço delimitadas pelo contorno de 91dBu, aproximadamente um 

quilômetro, considerando-se que a separação mínima exigida entre as 

estações será de quatro quilômetros. (grifo nosso) 

CERTOS DE TERMOS CUMPRIDO NOSSO PAPEL JUNTO AOS QUESTIONAMENTOS 

DESTE DEPARTAMENTE ESPERAMOS ESTAR ASSIM CONTRIBUINDO PARA A 

DEMOCRATIZAÇÃO POR MEIO DA INFORMAÇÃO. 

DO PEDIDO: 

Pelo exposto, requer-se seja o presente writ recebido 

e regularmente processado e em caráter definitivo, que a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS 

PLANTADORES DE MANDIOCA, possa continuar com seu processo sendo analisado outro sim 

continuamos a disposição deste MINISTÉRIO. 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Jupi-Pe 20 de maio de 2010 

4-  /1 -  7(571-7 "O 	4 /1.( -  e 5 Dé 07171.1' 

PRESIDENTE: 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

CPF 765.056.264-68 

RG 3588586 SSSP/PE SSP/PE 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA: 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

SÃO CAITANO-PE 

CEP 55130.000 

TELEFONE 81 3736 2381 

EMAIL:racruzelro@hotmalLcom  
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ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA.  DOS PLANTADORES 	
t, 

 

TIA'Ir'gfrO  SOCIAL  

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A, ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA é urna 

associação de duração indeterminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de jupi, Estado de Pernambuco., com sede: 
a Rua Joaquim Lúcio da Silva, 256, Centro, Cep 
55390-000. 

Parágrafo Único — A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA-' 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIÁ, bem como: 

- beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações 
comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim corno qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados—na—programação—da—emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
rpsennsávpi nela RAciin enmilnitMa 
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes . 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - 

	

	Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto, os quais 
poderão, a qualquer momento e uma vez estando 
quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu 
quadro de associados. 

Art. 6° - A ASSOCIWASLAGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

— Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos 
III — Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do 
art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° 	São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa 
do associado em questão. 

Ill - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA 
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 
ano, ano no dia 02.do_mês de janeiro para avaliação e  
prestação de contas da Diretoria, discteão e 
aprovação de planos, projetos e assun$ gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada ciná anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho comunitario e 
extraordinariamente poderá ser convocada para 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria ; 
c) Conselho comunitario 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão 
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destituição dos dirigentes e alteraçã4estattitária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCA  e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no paragrafo 
anterior. 

Art. 12 - A Diretoria ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA órgão 
executivo e administrativo, será composta por um 
presidente, um secretaio geral, e um tesoureiro, eleitos 
em Assembléia Geral para um mandato de cin 
anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  poderá 
ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  em atos 

públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da .  ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS  

PLANTADORES DE MANDIOCA 
c) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Baianço_Ealdmonial_e 	 

Relatório 	ae Atividades; 
d) Prestar as cnntnR arl final ri. 
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g) 	Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e ien 'veis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE  

MANDIOCA 
a) passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

Ao secretario geral compete: gerir as atividades administrativas da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida da ASSOCIAÇÃO 
AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

b) secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento da entidade; 

c) Ao tesoureiro compete: implementar e supervisionar todos os aspectos financeiros 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, 
bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho comunitario , eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no  mínimo, 03 ( tres  
pessoas representantes de entidades da comunidade-
local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
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escolha do critério para contagem será decidida na inicio da AG. 

(,) 
V - DA PROGRAMAÇÃO (.1 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostaí'9a 	 C.") 

legislação 	vigente 	no território 	nacional 	sobre . 	#1,-r) 
radiodifusão comunitária. 	 G 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, 
epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 

MANDIOCA 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 

e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim. 

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 

destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 

associado que se achar prejudicado. 

Ari 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de maio de 2009 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

Caruaru 02 de maio de 2009, 

PRESIDENTE 
ANTONIO MARCOS DE PONTES 
CPF 765. 056 264-68 
RG 3588586 SS P/PE 
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CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DÉ JUPI :PE. 	 ''  P 

	

Ai,: Miguel Calado Borba, n.° 235, Centro - Jupi (PE) - CEP 55395-060 - Fone 87 3779-1423;) 	..; 	:: 

	

NOTAS, REGISTROS PÚBLICOS, PARTICULARES E PROTESTOS.  V 	id  () (., j 

- TITULAR- 
PAULO HENRIQUE SALGADO MACIEL- 1° Substituto 

Maria Edvaneide Alves-da Silva Moraes - 2' Substiluta 

Celina Tenório de Brito Maciel 

CERTIDÃO 

• Certifico que procedi nos termos do requerimento datado de 03 de março de 
.2M10, devidamente assinado por • Antônio Marcos de Pontes — Presidente ; da-- 
AsSobiáção Agrícola dos Plantadores de Mandioca, à margem do registro de n.' 362 
fls. 149'a 150 do Livro A-02 — Registrb de Pessoa Jurídica, a averbação da Alteração 
do Art.-  14° no Estatuto inicial da Associação Agrícola dOs Plantadores de Mawlioca, 
que dOravárite- terá a seguinte redação: Art.: 14° - O Conselho Comunitário, eleito ein 
Assenibléia Oeral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
11141M10 05(cinco) pessoas _representantes de entidades da comunidade local,, tais 

ci com ,.-associões de classe, beneméritas, religiosas ou deimoradOres, desáe)que 
legalinene Instituidás, com /o objetivo de . acompanhár a peograilla0o da 
emisáora,toirn vista ao atendiiiiento do interesse exclusivo da comunidade, ou seja 
mudou apenas o Witnero de pessoas reprisentantes de 03(três) para 05(ci co). O 

,referidó é verdade; dou fé. Jupi-PE,05 de março de 2.010. Em Test° 	da 
verdade. , . ""A 2 Substituta do Único Oficio de Notás e Reg. Púb icos 

• • JupY\ PE5   
aria -?dvaneidé/ 	a:Sliva Moraes 	 1  

rir 

501 

`, nxpraxuranco,  
Ato Notorial 

Iltleteacragniarrf 	
0.3  44:$ 

ou de Registro 	H  -  

„ gg O  fek, 	 PD lt 

------ 

'I . ■ ••.-, 
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le Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 http://www.rece  ita.fazenda.gov.briprepara rlmpressao/Impri inePagi na. a 

X.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.971.478/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/07/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO AGR1COLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

TITULO DO ESTABELECI ■ . , • . 4, 	DE FANTASIA) 
RADIO JUPI F 

CÓDIGO E DESO • 	AO DA ATIVIDADE ECOE• CA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E °ESC R5 	DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS st.a  
94.30-8-00 - Ativ 	ries de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R JOAQUIM LUCIO DA SILVA 

~RO 
256 

COMPLEMENTO 

CEP 
55.395-970 

BAJRROADISTRITO 
CENTRO 

fru tficlpio 
JUPI 

UF 
PE 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA S FT LIAÇ AO CADASTRAL 
0610712009 

MOTI\O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
mita.** 

DATA DA SITUA-Cio ESPECIAL 
**.m. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/07/2009 às 21:16:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 20/07/2009 
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CONTHATO DE LOCAÇÃO 07 c2i-f c.) 
Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas ¡leste contraiu, tem catre 	ajusi..üa 

a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 	 fim  

1) LOCADOR(ES): 

A O( Cr o 	St 1/ 5112E (94- 
CNPJ / CPF 3 	C' C" •  

II) LOCATÁRIO(S): 

A ,"/T-0/v 	/1-‘4. cor 
CNPJ / CPF 	 0,56, 

111) FIADOR(ES) ( ) 	 CAUCAO ( ) 	 SEGURO nF Ftr ,  rp, , 

, 
1'• 

IV) OBJETO DE LOCAÇÃO: 

( 	met/ETC 	(0 c/4 07,1Po .4 	(M 
FIM A QUE SE DESTINA: /fr. jrpr(pt CIO  

V) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

C.2 /1,4--i Cr, c .(,) ;9-56  

E R/21‘) o  CM- 45J0 c t  ic/u7  

a 

 

C 4 

 

O aluguel mensal é o indicado neste contrato. doendo seu pagamento ser feito ate o dia 
subseqüente ao vencido, no endereço dn LOCADOR ou de seu representante. 

de cada mês 

  

VI) PRAZO DA LOCAÇÃO: 

INICIO 7,7-X.„1„--"q 	--p_o 0 

REA.JUST F A CADA 	  

    

 

	

TÉRMINO: 79 	( 	 - .7 

	

- 	 

	

MESES. COM  BASE NO(A) • 	  

  

   

   

   

VII) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o LOCATÁRIO além do pagamento de aluguel a satisfazer: ao 
pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, ao pagamento, por sua conta exclusiva de 
todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino, ora LOCADOR, de acordo com a convenção do 
condomínio. 

VIII) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido 
perfeito estado e obrigando-se a: 

a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de con 
LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclu 
notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, leu 
lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos Sanitários, fogão e quaisq 
novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes; tudo cl 
anexado a este contrato, fazendo parte integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria. inclus: 
cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito. do LOCADOR; 

0=101240 illf(MIWOrik;Widbiii  
REGISTROS PÚBLICOS PÚBLICOS, 

	• • 

TiTUL-03, DOCUMENTOS E PROTL:8TOS 

ivr:aça%Kiled141111"GririfnétniAt:argarri442a!•tii e  tir  

r outras, 1NRYNg,ffierjtedvâ INSFhtátlõ 
^1:7.1..ti.1  vibra.? e 

aÉdr$bYièe> - t lh.ido de istoria passinado_ e 

Gihluev 4tr 	 copa é II  umedeça° fid tj. 	• 	.que tel apreseglado. .  
"do TaiLn 

c) não transferir este contrato. não sublocar. não ceder ou emp 	 c mrpreteÁ.2i e de i 
alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR re 
assentimento à mesma; 

d) encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes p c. 
entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento 
ou smisinção no cumprimento de determinações por agirdes poderes: 

e) no caso de qualquer obra. reforma ou adaptação, devidamente atitorizr:h 	— - 
d1 	ta efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer inrienizaçao; 

1) facultar ao LOCADOR oti ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto 
. r,,, twwirec. 	coro do  imóvel ser colecado à  venda,Áf~itir-Laue-ialoresgarios-o-visilem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se infração pelo LOCATÁPIn 	• 
sinto, e que o prédk) necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO. pagando u aluguel, até a 
!..ts chaves: 

h) findo o prazo deste contrato. por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOft mandará fazer uma vistoria no 
pedi,  locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo 1.0C..AT ÁRIn 

erma 
r a infração,' 

, 	' 
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FIADOR 

FIADOR (ESPOSA) 

   

  

LO A rR1O 

  

    

'TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 

IX) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do imóvel locado, ficará por 
conta do _ 	_ _ durante a vigência da locação. 

X) RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações conJignadz,„ na t,-..usuio ,itáv-, ,,uni I. 

outra prevista em Lei, por parte do LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com 
o conseqüente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectúrios contratuais e legais; 

Parágrafo único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente 
contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes. 

XI) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a permanecer no 
imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo governo federal, vigente na ocasião. 

XII) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que 
útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "e". da c nsut^ oitaer,  dese,? 
instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenização 
pelas mesmas. 

XIII) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil 
Brasileiro e a Lei n° 8.245 de 18/10/1991, ficando assegurado ao LOCADOR lodos os direitos e vantagens conferidas pela 
legislação que vier a ser promulgada durante a locação. 

XIV) GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas reste contrato, e, 
especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente contrato na qualidade de FIADORES, anteriormente qualificados, 
e principais pagadores do LOCATÁRIO, obrigando-se solidariamente com este no cumprimen das cláusulas e condições desta 
avença e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 827, do Novo Código Civil, sendo que tal responsabilidade.. nerdiirãrã 
até a entrega efetiva e real das chaves do imóvel, inclusive ocorrendo a hipótese r-oei.J,:- 	 _  
e, é extensiva a toda e qualquer modificação na locação resultante da aplicação do texto legal, ou acordo entre as partes: 

a) os FIADORES declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a entrega das 
chaves, renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 835 do Novo Código Civil; 

b) no caso de morte, falência ou insolvência dos FIADORES, obriga-se o LOCATÁRIO, a dar substituto idóneo. 
a juízo do LOCADOR dentro de 30 (trinta) dias sob pena de incorrer em grave infração 

XV) PRAZO PARA OS PAGAMENTAS: Fica convencionado que o(s) LOCATÁRIO(S) deverá(ão) fazer o pagamento 
dos aluguéis mensais pontualmente até o dia 	 de cada mês 	- 	 , ficando esclarecido 
que, passado este prazo estará(ão) em mora sujeito(s) às penas impostas neste contrato. Após o dia 	 do mês 
seguinte ao vencido, o(s) LOCADOR(ES) poderá(ão) enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da lorsa,-,  rnm 

através de advogado de sua confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(S) tambó... ,-Jelc- 	 ,-o 
cobrança seja realizada extra-judicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará(ão) o(s) LOCATÁRIO(S) também as custas 
decorrentes: 

a) Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficará(ão) o(s) 
LOCATÁRIO(S) obrigado(s), ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção 	n^ 
da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusula 

XVI) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas. as 
suas;d; ausulas e condiçõee, recorrendo ?arte que infriair qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 

rçj-- 	prt , que será 
sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificaria 	- 
locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe convier, 

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será reajustada toda vez que ocorrer 
alteração do valor de aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajustamento esse que será automático, bem 
como o seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasión-acOS'Fi6iriW--  

a u• 
seja'tt os st.us.0014.•.:dro, „era,  á 	-3 

2, 

TOWIAL DEJUSEÇA DE Pirearauce 	• 
- • 	• 

e
Au

F
e
s
n
c
tiskndo 

t   nizaçao 	 4"^ - 1,.• 	” • 

S: 4k) 
• 

• nruyi 

A I F0670:5 
11,0,.rs 

	

nS  	 

I A 4. r  
É v, -1, • 

Alguns Artigos da Nova Lei do Inquilinato 
Artigo 17 - É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda 

	
Ar 

estrangeira e sua vinculação à variação cambial ou ao sarado 
minirno, 

Portigmle único • nas locações resIdonclsis sorno Ot19014.11011 os 4:motins de 
reajustes previstos na legislação especifica. 

Artigo 37 - No contraio do Meação. podo o loçorfur exigir do totatirie es 
seguintes modalidades de garantia: 
I - caução, II - fiança: III - seguro de fiança locaticia 

locado, 
b) as partes contratantes elegem o. foro da situação do imóvel, quaisquer que 

dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presentercontrato:m. • • , - ., .-ei e ,.1 .. ,,..,„:_i 

das testemunhas igualmente abaixo assinadas.  
E. por estarem justos e contratados, assinartrdpreáérite'Inglitiiiiéntb nen' (//t_ICA vias de igual teor, r1...afprgso  eAçc;):. oza::,  

..,••• i I 	• 	• 	
• 	.. • 	• 

	

— 	. 	
.., - 110 	t:(..).. vt;8, ,, 

	

... 	.41•■■ • 

..„... __. 	 .,...,.„ 	 x. -.9.  . 

ã ,:ktsjit; 	0:.ul 
• r  N -;.! 

	

c,"*. , 	 u._ 
e. 

	

5 	 ,,, 

	

acg 	 r4 
R , 

8.245/M - nr" I -1. ^ 	' 

Não estando a locação garantida per qua 	rtrã-siltOilairoettm 
2 • • rá exigir do loratatift o pagamento de aluguel e encargos 

até o sexto dia 	s vincendo. 

Artigo 46 - Nas locações ajustadas por escote e no- 	i•-• 	•-.• • - 
toma  
estiputacro. indagam:h:Memora. de notiti.açáo ou 
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Referente Ofício n°  o 4 	JO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processon°  53 o o (--) D 30 S .210 9  Localidade: 

de  30  LQW_LC)_ 

P 

Entidade: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
	 I Rubrica:, ,k•-) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

INA 	 •  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ( ) S0 	OCO 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( 	) Cumpridas integralmente— Processo instruído (J Fase) . 
( 	) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( ) Cumpridas integralmente — Processo instruído Fase) — ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

• 

Brasília, 	 Analista responsável: 	  

SIAPE: 	  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:  

( ) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO — VERSO 
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Atenciosamente 

CARLOS ALBERTO FRE 	SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 —Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 311-6617 

Oficio n°,2 5 015 	/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 junho de 2010. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 
Rua 13 de maio, n° 78 — Centro. 
55.130-000 — São Caitano - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 	 CL, 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.036682/09, na localidade 
de Jupi - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Obs: Consta: "Atividades de Rádio" 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforma determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

vaf— DOS/SSCE-MC 
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EX) 6- ó2e 
411à ANAT4-,  Agencia Narion3I 

1-1- 	Tek.conruni, 

Rua Joaquim Bandeira, 492 - Boa Viagem - Recife/PE - C111: 51.160.290 
(81) 3472-8309 e (fax) (81) 3472-8360 

inip://www.anatel.gov.br  

Ofício n.° 1114/2010/ER06/ANATEL/PE 

Ministério das Comunicações - MC 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R", Sobreloja, S/100, 
Cep: 70.044-900 - Brasília/DF 

( 

R
~
ecife, 

RI
1
C
9
!  DA

d 
 e?,  

1julhoN 
 IdCeA   f

2010.
V 

ERA r311151. - 	I: 

53000 033234i2010-76 

2(3.15:1732010-03:23 

- P6 ,  

Assunto: Remessa de documento referente ao Processo n° 53000.036682/2009. 

1. 	Vimos pelo presente encaminhar documento da Associação Comunitária do 
Bairro da Boa Vista, protocolizada na Anatel sob o 11° 53532.000482/2010, na data de 
08/03/2010, referente ao processo n° 53000.036682/2009, por se relacionar a processo da 
competência deste Ministério. 

Atenciosamente, 

(( 

DIZE 	I3oDE Al\--AákRUZ 
Gerente Regional Substituto 

Flic.:LIMENTO ANEXr-,,i.)0 
DATA 

.04 Oi elp/o  

CO2.  

Sicap n" 201090140253 
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I .  

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação de Entidades que participaram de Aviso de Habilitação Brasil 

UF 	Municipio Processo NÕ 	Aviso 	Status Entidade Latitude 	Longitude Endereco bairro cep 	 Nome Representante 

. 	. 	.j;: •:• j:•.. 	 .... 	:. 

COttLiNiTÁR1O D JTAU0A CHAVE 
P6 	Jatoba 53103 000101/00 	20 	LPE 	ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 0961050 	38VV1551 RLIa Sorrita, 07 Centro 56470000 	Antonio Duarte Neto 

COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO 
FRANCISCO 

S300 J446B/05 	O 	ARO MSrClACAO 3E IkRÏE lS110% 	35W1 6Q Ioa 	ulqtJe 1,1 	33 t 7000D 	lDICJ O CCREIA 
CULTURA DE 1ATQA N JINPS 

PE 	Joao Alfredo 53103 000031/09 	7 	ARQ 	ASSOCIAÇÃO DE 0735210 	35W3615 Rua Severiano Adrião, a/O0  Centro 55720000 	Mana Gorette de Arruda 
DESENVOLVIMENTO COMUN DE 
JOÃO ALFREDO-ASDECO 	. . 	. 	. 	. . . 	. 

E::  : 	nn5Or. n :.: n-: ; 	:.: :::: 	 ::: 

CO7UNTA1A VtZ D 	vU 

P3 Joaquim 53000 044553/03 20 ARO ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 05S3736 35W31 41 Rua Doutor Santiago Costa, n0  27 Centro 55535000 Hélio José de ScuRi  
Nabuco COMUNITÁRIO RÁDIO NABLJCO FM . . . 	. . . 	. 

PE Jooqurfl 53000 Q077S 20 ARO CONSELHO CM MORADOPRES DA 08E72 36W31 47 Rua MsriLon 	da S Na Frja $64 Ao do Cerrti 	o 557t5t733 Nata 1 	1 Marq e3 la S 
'ICSLCO COMUNIDADE O$SAENHOA 

00 PERETUO SOtjORFC 
PE juoetL 5303 030364/01 16 LDE ASSOCIAÇÃO CULTURAL 08S4220 35/2920 Rua Dona Catota 66 	 Centro 55396000 Maria Oca da Silva 

COMUNITÁRIA COMUNITARIA DE JUCATI 
E /91 310 o0oO3G9 6 AO ÀS$OC \CvC 	MRAUOPES Q6S4Z6 /,SV$11 raçsdoRosan 	n7 	ttNo IAkvese veio 

LIS 	'ljPi 
PE Jupi 53000.035394/08 2B SOB ASSOCLACÃO DE RADIODIFUSÃO 0634249 36W2560 Rua Pedro Parre Catão, 25 	Centro 55395000 DOMINICIA FERREIRA 

COMUNITÁRIA DE JUPI . SALGUEIRO 
PE JOJ9I 

, 	. 	. 	. 	. 
53000 0463817u4 26 $ÔB ASSOCIAÇAO GQMUN/ITARIAIDO 0864240 S6VVJS 	4 :1 

 
ELO 	aoquIrii LrCi0 un Seea 205::.:Boa viala 5ot305ÜD RQEANtE 131Ã062 DO0  

$AIRRO BOA V1TÁ SAF/TTDS 
PE Jupi 53000.007410/03 28 ARQ Associação Comunitária do Bairro da 0854245 36W2511 Rua Antônio Almeida do Neecimer Centro 55395000 José coaria Beaerra 

Caixa D Água 
P8 JVPO 5000 g117D5 PAN $8OCitAO 	MUNl1AplAIDQ O$425l WZISS Cettrp 583S000 EA$ ODILON4 OJF 

A/RRQ DA CAiXA A. ACUA SiLVA 
EL Jup 53133 00001 9/01 28 ARQ ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 0864245 36W2511 Praça do Rosario, 76-A 	Centro 55395000 Agnelo Aves de Meio 

DE JUPI 
P6 1 	ei C0fl 006082/9° 25 A   8S9OØlAAOACRICOLÂDOS 08&4250 6Vt2846 RiaJoajtm L0taoo daSdv 	236 	Centro 6539000 Aptcrnio KIai-cs de 

mLAijTÂCORES DE MfiNDIOCA 
PE Jupi 53000.009663/09 28 PAN ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA DO 0884249 3617/2514 Rua Joaquim Lúcio da S iva n° 2C Boa Vista Rozeane Inácio dos 

BARRO BOA VI STA . Santos 
it'E toJtrna 31V3 oØOiS)9 4 AI OODRDENAIDQE4AC18LJNITAPIA 0664413 SVCe1 9°9a da (otrçe çao rd 35 	Çer4ro 8$4E8X30 Frsnoeoots* de 

DO ML)NICIPjQ IDE JURE [tIA 
PE Jurema 53000.029020109 28 SOB ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 0834532 36W1 114 Rua Projetada, n° 22 	 Distrito de 55480000 Edvan Cardoso da Silva 

RADIODIFUSÃO QUEIMADAS LEI Queimadas 

Terça-feira, 06 de Julho de 2010. 	 Page 505 of 927 
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Associação Comunitária do Bairro Boa Vista- 

- Rua Zulmiro Guilherme n° 243 — Centro — Jupi-PE 

Jupi/PE, 05 de março de 2010. 

Ofício n° 0012/2010 

Ilm° Sr. Dr. João Batista Furtado Filho 

Gerente da ANATEL/Recife/PE 

Senhor Gerente, 

Ao cumprimentá-lo, acuso o recebimento do ofício de n° 597 
datado em 02 de fevereiro de 2010, e, sinto-me no direito e na obrigação de 
informar a V.Sa., que a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, 
processo n° 53000.036682-09, não existe em nossa Cidade, o n° do prédio 
também não existe e, a mesma é 100 (cem por cento) fictícia, informo ainda 
que a mesma foi fundada unicamente com a finalidade de requerer os 
Serviços de comunicação, diante do exposto para que seja feito justiça, 
solicitamos de V. Sa., uma investigação mais profunda,e ao mesmo tempo em 
que nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos julgado 
necessário. 

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para reiterar 
protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

' 

- Rozeane Inácio dos Santos — 

- Presidente - 

ANATEL/PE PROTOCOLO 
SAPD/SICAP N°.§: 532 o

4 Z2./ 2.0 ,ro DATA:  O / 	
/ NOME: 
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5. Joseima Ana da Silva 

R. Josefa Teixeira Lima, s/n 

6. Maria Oliveira Santos 

S'e.‘ 
Ô°S'St.‘‘)‘•"' 

"" kW. 	etox 2.(09  
Lote3-C,e10 p`30  

5,039 çjo-keçO 

MUNICIPAL DE 
PREFEITURA  JEN 
O GOVERNO DA MUDANÇA 

DECLARA 

Declaro para devidos fins, que verifiquei os 

endereços e Proprietários abaixo mencionados, e não constam nos 

registros do Setor de Cadastramento desta Prefeitura, bem corno 

informo, que não existe em nossa Cidade de Jupi-PE, Residências com os 

Números que nos foi informado. 

1. Reginaldo Francisco da Silva 

R. Ozório Ferreira de Meio, n2  156 

2. t3ernadnte Barros da Silva 

R. José Lopes da Araújo, n9  389 

3. Maria do Socorro da Paz 

R. Napoieâo Teixeira Lima, n2 178 

4. Maria da Paz Mendes da Silva 

R João Calado Borba, s/n 

R. Rui Barbosa, n9  456 

ANATEL/PE PROTOCOLO 
SAPD/SICAP N° 

DATA: 

   

NOME: 

  

Avenida Napoleão Teixeira Lima, 144. Centro . JupVPE . CEP: 55.395-000 
Fones: (87) 3779-1464 /3779-1137 . CNPJ: 10.140.978/0001-02 
Email:prnjgestao2009-2012@hotmall.com  

ftt)  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Wi) ADMINISTRAÇÃO 
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'4 
PREFEITURA JUPI 
MUNICIPAL DE 

O GOVERNO DA MUDANÇA 

7. Juiliete Cristina Torres 

R. Julia Pastora de Souza, s/n 

S. Aretusa Dam lana da Silva 

Rua Tenente Pedro Lins, n2  68 

9. Antonio Marcos de Pontes 

Rua Adelino Gomes Patriota. 

Atenciosamente, 

Rozeane Inácio dos Santos 
Re$p pelo setor de Tributos 

Portava 03612009 

Avenida Napoieàu Teixeira Lima, í4 ' - '. .  
Fones: (87) 37794464 /3779-1137 . Ci '  
EmaiI:pmjgestao20092012@hotmaiLcr,  ;. 

t 

E 
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c2\ 5±c 

( 

,ARA Ç , 
 _ ÃO  

Declaro para devidos fins, que sou morador (a) desta 

Rua  ...nCtskpo  QL. o.z)--- 	 n2   //  2' 

Desde / D 1.._)ji11,12_, e informo que nâo mora e nunca morou aqui 

ninguém com este nome de 	 ci. 	 

Por ser verdade, afirmo 

responsabilidade. 

a presente e assumo inteira 

Proprietário (a) 
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Declaro para devidos fins, que sou morador (a) desta 

Rua _VS. 	 /0 7C-‘b9  n-q  6 
Desde  3°J  Útillej-, e informo que não mora e nunca morou aqui 
ninguém com este nume de  A-f-?/-0 )1, "(' V A4,0-íz 9P5  

Por ser verdade, afirmo a presente e assumo inteira 
responsabilidade. 

Aá-22211,1 Ca,~,2„4.(2( 

Proprietário (a) 
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Co 

tkls./33 
(1) 

Rubficay 	45.  

opvit 

-DECLARAÇÃO:  

Declaro eu abaixo assinado que resido neste endereço, 
Rua Tenente Pedro Lins n9  68 , em Jupi-PE, desde o ano de 2007, e 
informo de ciência própria que a Senhora Aretusa Damiana dto Silva Não 
mora nesta Casa e nem se quer a conheço. 

Por ser verdade, firmo a presente e assumo 
inteira responsabilidade. 

Maria Eunice de Araujo 

Proprietária 
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Rua 6- 

DECLARACÃO 

Declaro para devidos fins, que sou morador (a) desta 

n 

Desde _Lii/ 	.4 q gr1_,  e informo que não mora e nunca morou aqui 

ninguém -..orn este nome de 

Por ser verdade, afirmo a presente e assumo inteira 

responsabilidade. 

Proprietário (a) 
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Oficio N°: 1114/2010/AnatellPe—(2010.901.40253  - Ncp) D 

Proc: 53000.03668212009 
Ministério das Comunicações - MC 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - bloco "R", Sobrei*, a/100, 

cep: 70,044-900 
BrasilialDF  

i 	,,,,R, EGolS
(4TRDO URGENTE 

REGISTERED PRIORITY 
?:\ 

Witi
tain  
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:A NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

7-"_ DE 
uporo bé,í-,,msi2 492-Boa %g= 
CEP• 51100.259 - Roeife-PE 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 143



 

eN. 

SOLITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

ASSUNTO: DOCUMENTAÇÃO EM RESPOSTA AO OFICIO NO. 2595 /2010/ RADCOM / DOS / SSCE 

- MC DE 29 DE JUNHO DE 2010 

PROCESSO NO. 53000.036682/09 LOCAL JU PI - PE 

Em atendimento ás solicitações feita por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA em nome da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS 

PLANTADORES DE MANDIOCA , comunico que estou encaminhando anexo: 

a) COPIA DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA — CNPJ/MF, CONFORME DISPOSTO NO SUBITEM 7.1 ALÍNEA "A" DA 
NORMA COMPLEMENTAR 01/2004; CONSTANDO NO CAMPO DE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA PRINCIPAL," ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

MINISTÉRIO DA rs COMUNICA 1.7.:GES 
URA MLIA FNF 

53000 03938512010-41 

PASCE 

	

3.11) 3 fi2 13 1 0-09 93 	Sb 

4/ —%/1./i  (a  /VA 	 fj/11-4"-(-  

PRESIDENTE: 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

CPF : 765.056.264-68 

RG: 3588586 SSP/PE 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

SÃO CAITANO-PE 

CEP 55130-000 

TELEFONE 81 3736 2381 

EMAIL: racruzeiro@hotmaiLcom  

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Comprovhnte de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.faanda.gov.br/PessoaJuridica/CNIWchpjreva/Ch....  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

40 A 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RO DE wiscRiçÂo 
10.971A78/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06107/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

TiruLo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 
RADIO JUPI FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-6-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 
60,10-1-00 -Atividades de rádio 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
93,29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOAQUIM LUCI° DA SILVA 

NÚMERO 
256 

COWLEMENTO 

CEP 
55.395-970 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUIN 

UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06107/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*41~ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 26107/2010 às 18:24:01 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

de 1 	 26/07/2010 18:24 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ofício n° 	61 	/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 10 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca. 
Rua 13 de Maio, n° 78 — Centro. 
55.130-000 — São Caetano - PE 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.° 53000.036682/09, na localidade 
de Jupi - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa o 
que se segue: 

Em 28/07/2010, foi protocolado neste Ministério documento, encaminhado Pelo 
Sr. Dilermando de Araújo Cruz, Gerente Regional substituto da ANATEL de Recife contendo 
denúncias em desfavor da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca. Tais denúncias 
referem-se aos fatos a seguir: 

1 - "a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, processo n° 53000.036682/09, 
não existe em nossa cidade"; 

2 - "o n° do prédio também não existe e, a mesma é 100(cem por cento) fictícia"; 
3 - "a mesma foi fundada unicamente com a finalidade de requerer os Serviços de 

Comunicação"; 
4 — "não constam nos registros do Setor de Cadastramento desta Prefeitura, bem como 

informo, que não existe em nossa cidade de Jupi-PE, Residências com os números que nos foi 
informado"; 

5 — declarações dos Srs proprietários dos endereços indicados pelos associados da 
"Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca". 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
este oficio, para que essa Entidade apresente esclarecimentos, especificando provas e 
comprovantes de que as pessoas indicadas na denúncia residem nos endereços indicados, dentro 
do prazo legal. Informamos que o processo somente continuará sendo analisado após a 
apresentação dos devidos esclarecimentos. 

vaf/DOS/SSCE-MC— Processo n° 53000.036682/09 
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400 / p CARL ALBERT 1 . '4! IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Atenciosamente, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar sua 
defesa, sob pena de arquivamento do processo. 

Despacho Jurídico Processo n° 53000.007548/2005 - Local: Jericó/PB 
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Jupi/PE, 05 de março de 2010. 

Ofício n° 0012/2010 

Hm° Sr. Dr. João Batista Furtado Filho 

Gerente da ANATEL/Recife/PE 

Senhor Gerente, 

Ao cumprimentá-lo, acuso o recebimento do ofício de n° 597 
datado em 02 de fevereiro de 2010, e, sinto-me no direito e na obrigação de 
informar a V.Sa., que a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, 
processo n° 53000.036682-09, não existe em nossa Cidade, o n° do prédio 
também não existe e, a mesma é 100 (cem por cento) fictícia, informo ainda 
que a mesma foi fundada unicamente com a finalidade de requerer os 
Serviços de comunicação, diante do exposto para que seja feito justiça, 
solicitamos de V. Sa., uma investigação mais profunda,e ao mesmo tempo em 
que nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos julgado 
necessário. 

Sendo só para o momento, valho-me do ensejo para reiterar 
protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

ANATEL/PE PROTOCOLA, 
SAPDIS CA P RI' 635 3,2CO gr521 je,f 
DATA: 	/ 	10 tO 

e.- -e 
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To DE PERNAMBUCO 

to Aülenlicpiade 

•FICIO DE NO7 AS, 
1181,1COS 

t:  # 	)08 E PROTESTOS 
e Brito Maciel 

Titular 
o Ileurittue Salgodo Maciel 

1' Substatite,  

dvnicide Alves da Silva Moraes 
2° - Sulav.tittitc, 

lCaiatio Borba, 735 • Cobalto • Jina.PE 
fone/Fax 07),r/79.1473 

ue a presente foto-cópia d e repfoduçao 

que foi presentotio. 

qti:de 20.115 
fii,•■• 

rte cóm o se @o auteniic •  

ATA DE FUNDAÇÃO ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA120.6_ 
-A~WAGrUCTUCI:=LN) 	A TADORES DE MANDIOCA 

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e nove ás vinte 
horas , na sede provisória da ASSOCIAÇÃC ,  
PLANTADORES DE MANDIOCA, na cidade de JUPI, Pe, reunidos os 
e-é-riflores, REGINALDO FRANGI 	DA SILVA, CPF 282.491.004- 
68, RG 2.786.303 SSP/PE, BRASILEIRO SOLTEIRO, AGRICULTOR, 
ALFABETIADO, ENDEREÇO: OZORIO FERREIRA DE MELO, 156, 
CENTRO, CEP 55390-000 CIDADE JUPI-PE, BERNADETE BARROS 
DA SILVA, CPF 258.122.034-15, RG 	2282632 SSP/PE, 
BRASILEIRA. APOSENTADA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO: RUA 
JOSE LOPES DE ARAUJO, 389, CENTRO CEP 55390Á000 JUPI-PE, 
ANTONIO MARCOS DE PONTES, CPF 765.056.264-68, RG 3888586 
SSRPE , BRASILEIRO, SOLTEIRO, ALFABETIZADO, AGRICULTOR, 
ENDEREÇO: AV ADENILO G. PATRIOTA 234, CENTRO CEP 55390- 
000, JUPI-PE, MARIA DO SOCORRO DA COSTA, CPF 478.260.024- 
00, RG 	2138285 SSP/PE, BRASILEIRA, PENSIONISTA, 
ALFABETIADA, ENDEREÇO: AV. NAPOLIAO TEIXERA LIRA, 178, 
CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE, MARIA DA PAZ MENDES DA 
SILVA, CPF 683.849.474-49, RG 3703701 SSP/PE, BRASILEIRA, 
FUNCIONARIA PÚBLICA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO RUA JOÃO 
CALADO BORBA S/N CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE, JOSELMA 
ANA DA SILVA, CPF 054.357.024-02, RG 36,409.619-6 SSP/PE, 
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AGRIUCULTORA, ALFABETIZADA, 
ENDEREÇO: RUA JOSEFA TEIXERA LIMA S/N CENTRO CEP 
55390-000, JUPI-PE, MARIA OLIVEIRA SANTOS, CPF 551.302.244- 
3, , 	3.538.832 SSP/PE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
AGRICULTORA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA 
456, CENTRO CEP 55390-000 JUPI-PE, JULLIETE CRISTINA 
TORRES, RG 1284302652 SSP/PE, BRASILEIRA, CASADA, 
AGRICULTORA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO: Rua Julia Pastora de 
Souza s/n, centro, Cep 55390-000, JUPI-PE, ARETUSA DAMIANA DA 
SILVA, CPF 025.609,184-63, RG 5140728 SSP/PE, BRASILEIRA, 
SOLTEIRA, AGRICULTORA, ALFABETIZADA, ENDEREÇO RUA 
TEM. PEDRO LIMS 68, CENTRO CEP 55390-000, JUPI-PE e 
secretariada por REGINALDO FRANCISCO DA SILVA, escolhido 
dentre os presentes na Assembléia, dão por abertos os trabalhos da 
Assembléia e colocam em discussão a pauta da Assembléia: 
Fundarão 	entidade aprovação  
dketoria e conselho comunitário, Após intenso debate, aprovou-se o 
nome de ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE  
M~,__depois disto a mesa passou a ler o estatuto o qual foi 
debatido e aprovado por unanimidade, ficando assim faltando só fazer 
a eleição da diretoria que depois de dez minutos de intervalo sendo 
apresentada .uma única chapa a qual  foi eleita por aclamação, ficando 
assim formada para o primeiro mandato de 05  (  cinco ) anos: _ 
presidenta, ANTONIO MARCOS DE PONTES; secretário geral: MARIA 
01 -~SANTOS; tesoureira: ARETUSA DAMIANA DA SILVA; 
CONSELHO COMUNfTARRYTEERNADETE BARROS DA SILVA , 
MARIA DO SOCORRO DA COSTA, JULLIETE CRISTINA TORRES. 
O presidente já impossada passou a proferir palavras de 
agradecimentos aos presente. Nada mais havendo a relatar eu MARIA 
OLIVEIRA SANTOS, passei a escrever esta que vai por mim assinada 
e demais membros d 	iretore JUPI 10 de maio de 2009 

• REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DL 	 

  

O GOVERNO D[4 MUDANÇA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins, que verifiquei os 

endereços e Proprietários abaixo mencionados, e não constam nos 

registros do Setor de Cadastrarnento desta Prefeitura, bem corno 

informo, que não existe em nossa Cidade de tupi-PE, Residências com os 

Números que nos foi informado. 

1. Reginaldo Francisco da Silva 

R. Ozório Ferreira de Meio, n2 156 

2. Bernadete Barros da Silva 

R. José Lopes da Araújo, n2 389 

3. Maria do Socorro da Paz 

R. Napoieão Teixeira Lima, n2 178 

4. Maria da Paz Mendes da Silva 

R João Calado Borba, s,in 

5. Joseirna Ana da Silva 

R. Josefa Teixeira Lima, siri 

1 

6. Maria Oliveira Santos 
9 
	

R. Rui Barbosa, n2 456 

ANATEL/PE PROTOCOLO 
SAPDISICAP 	N"— 

DATA: 	 

NOME: 

   

(;.'s) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
l~'il ADMINISTRAÇÃO Avenida Napoleão Teixeira Lima, 144 . Centro . Jupi/PE CEP: 55.395-000 

Fo nes: (87) 3779-1464 /3779-1137 . CNPJ: 10.140.978/0001-02 
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PREFEITURA  liown MUNICIPAL DE 

O GovEimo DA MUDANÇA 

  

7. Julliete Cristina Torres 

R. Julia Pastora de Souza, s/n 

8. Aretusa Dam lana da Silva 

Rua Tenente Pedro Lins, n2  68 

9. Antonio Marcos de Pontes 

Rua Adelino Gomes Patriota. 

Atenciosamente, 

1 

Avenida Napoleão Teixeira Lima, 144. Centro . Jupi/PE . CEP: 55.395-000 
Fo nes: (87) 3779-464 /3779-1137 . CNPJ: 10.140.978/0001-02 
Etnall:pmjgestao2009-2012@hotmall.com  

pà) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Wa ADMINISTRAÇÃO 
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r-•-\  

\55., 

Oosis  

D! CLARA,  

Declaro para devidos fins, que sou morador (a) desta 

Nua Jr_exPo e t_  

Desde 	LD4/1.= e. informo que não mora e nunca morou aqui 

ninguém com este nome de 	‹.)-o 	 cia 

Por ser verdade, afirmo a presente e assumo inteira 

responsabffidade. 

Proprietário (a) 
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DECLARACÃO 

Declaro para devidos fins, que sou morador (a) desta 
Rua  61)--) tL í ,vo 	ir>/ç 	f4,i1/1 o (-PI n2  

 

    

Desde 	Lep). 9,05-  e informo que não mora e nunca morou aqui 

ninguém com este nome de_,VE__/------ c---.--2o/1-'(('"f 

Por ser verdade, afirmo a presente e assumo inteira 

responsabilidad2. 

Proprietário (a) 
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da)  Ca, • 

. G C069.  

`"••• 

R rit.A, ,ic-,1:/ 	4 

-DECLARA t\la_L  

Declaro eu abaixo assinado que resido neste endereço, 
Rua Tenente Pedro Lins n-Q 68 , em Jupi-PE, desde o ano de 2007, e 

informo de ciência própria que a Senhora Aretusa Damiana da Silva Não 

mora nesta Casa e nem se quer a conheço. 

Por ser verdade, firmo a presente e assumo 

inteira responsabilidade. 

(12) COVG0*-- 	Cc-)  	 

Maria liunice de Araujo 

Proprietária 
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DECLARACÃO 

Rua 

Declaro para devidos fins, que sou morador (a) desta 
r1 	 o 

Desde 	0,t 	C) ge,  e informo que não mora e nunca morou aqui 

ilillgt,3é1/1 com este nome de 41 11 	LA4 • 
Por ser verdade, afirmo a presente e assumo inteira 

responsabilidade. 

0-t 	 4,4 ;25 R 

Proprietário (a) 
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SOLITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ASSUNTO-  DOCUMENTAÇÃO EM RESPOSTA AO OFICIO No. 4281 /2010/ RADCOM 
/DOSISSCE-MC DE 10 DE AGOSTO DE 2010 

PROCESSO NO. 53000.036682/09 LOCAL JUPI-PE 

Em atendimento as solicitações feita por meio do ofício acima indicado e diante da 
análise do requerimento de autorização para execução do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA em nome da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCA, informamos o que segui: 

M INIRT MO DAú DOEI UNIDA Ca5E 
EIRA MLIA • DF 

53000 0469051201042 

APAiSCE 

131091 010-10:40 
DOS FATOS: 

1. QUE A ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA É UMA 
SOCIEDADE DE DIREITO CIVIL COM FINS NÃO ECONÓMICOS DE CARÁTER 
CULTURAL E SOCIAL DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA E LEGALMENTE 
INSCRITA NO CARTÓRIO ÚNICO DO OFICIO DE JUPI-PE SOB O NÚMERO 362 
FOLHAS 149 A 150 V. DO LIVRO A - 02 DO REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
EM 06 DE JULHO DE 2009, BEM COMO INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL 
DE PESSOA JURIDICA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O N" 10.971.478/0001-12 • 

a) Estatuto devidamente registrado já em poder deste Ministério; 
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral CNPJ já em poder deste Ministério ; 

2. QUE O ENDEREÇO DE NOSSA SEDE PROVISÓRIA E PROPOSTO PARA 
EVENTUAL INSTALAÇÃO DA EMISSORA POSSUI AS COORDENADAS 08° S 42' 
50" E 36° W 25' 15"  É RUA JOAQUIM LÚCIO DA SILVA , 256, CENTRO JUPI -
PE CEP: 55390-000, CONFORME CONSTA : 

a) Copia autenticada de contrato de locação firmado para uso de imóvel por nossa 
entidade devidamente reconhecida a firma do proprietário já em poder deste Ministério. 
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S‘ç'  

!:s.1 
3. QUE NOSSO ESTATUTO EM SEU ART. 2° ESTABELECE NOSSOS OBJETIVOS ALÉM C) 

R DE EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA: 	 %S.1  

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

4. QUE NOSSA ENTIDADE TEM SIDO VITIMA JÁ ALGUM TEMPO DE CAMPANHA 
DE HOSTILIDADES E DEFAMAÇÕES JUNTO A ESTE MINISTÉRIO QUE VENHEM 
AUMENTANDO DESDE QUE SOLICITAMOS AUTORIZAÇÃO A ESTE MINISTÉRIO 
PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA EN NOSSA 
CIDADE TANTO POR PARTE DE UM QUANTO DE OUTRO CONCORRÉNTE, 
MOTIVO PELO QUAL NOSSA ENTIDADE NÃO TEM CONSEGUIDO SE QUER 
COLOCAR EM PLENO FUNCIONAMENTO NOSSA SEDE, TENDO QUE NOS 
CONTENTAR COM UMA LOCAL ALUGADO E QUASE SEN NENHUMA 
ESTRUTURA, MAS COM O ANDAMENTO DO PROCESSO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ESSAS HOSTILIDADES VEM SENDO MUITO ACIRRADAS, APÓS 
SER CONSTATADO A REAL POSSIBILIDADE DE NOSSA ENTIDADE VIR A SER 
DETENTORA DO SERVIÇO EN NOSSA CIDADE, SABEMOS, QUE ESTE TIPO DE 
OUESTIONAMEN FO NADA MAIS É DO QUE REFLEXOS DO TRABALHO QUE 
ESTAMOS DESENVOLVENDO MESMO SEM APOIO. 

Ao tomarmos conhecimento cio mesmo é de se estranhar: 
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t.? 5. que tais declarações tenho "ditos" proprietários assinadas sem quer se ePle o  -T • 
mencionassem ao menos os seus dignissimos nomes, bem como suas qualificações, 
sendo as mesmas assinaladas sabe-se lá sob quais condições; 

6. Que "tais" proprietários não juntaram quaisquer documentos afim de comprovarem 
suas condições. 

7. Que a autoridade municipal tenha tamanho controle de tal cadastro municipal de 
imóveis; 

8. Que só para citar um exemplo: em nossa cidade encontra-se varias ruas sem o 
devido nome e muito menos todas as casas estejam devidamente numeradas fato 
este que iremos afirma e comprovar quando do envio do projeto técnico por nossa 
entidade quando solicitado por este Ministério, sendo assim, dificulta ainda mais a 
localização de imóveis vale salientar que a própria lei estabelece que se tenha 
coordenadas geograficas da emissora para firns de fiscalização por parte de nossa 
tão zelosa Anatel( Agencia Nacional de Telecomunicações): 

9. Afim de esclarecer a esse Ministério mais unia vez, encaminha-mos uma simples 

cópia de comprovante de residência em nome de nosso presidente fato que mostra 
que realmente não há o tal controle de imóveis por parte da autoridade; 

10. Diante de tão inconformivel pela perca da concorrência só nos resta recorrer ao que 
diz o artigo 7° da lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 

"São competentes para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária as 
fundações e associações comunitárias, sem Fins lucrativos, desde que 
legalmente instituidas e devidamente registradas, sediadas, na área da 
comunidade para a qual prentendem prestar o serviço, e cujos dirigentes 
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 

Paragrafo Único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas 
a explorar o serviço além das exigências deste artigo, deverão manter 
residência na área da comunidade atendida." ( grifo nosso ) 

BEM COMO A NORMA COMPLEMENTAR 01/ 2004 EM SEU CAPÍTULO 7 ITEM 
7.2.1 LETRA "i ". 
" indicar que todos os dirigentes deverão  manter residência na área da comunidade 

atendida; " ( grifo nosso ) 

DO DIREITO 
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QUE NOSSA ENTIDADE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA LEI 9.612 DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 1998 QUE INSTITUIU O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO 
EM NOSSA NAÇÃO NO QUE DIZ RESPEITO AOS: 

ART. 	1° denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. ( grifo nosso) 

ART. 3° o serviço de radiodifusão comunitária tem por finalidade o atendimento a 
comunidade beneficiada, com vistas a: 

I- Dar oportunidades difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidades; 

II- Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

111- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

1V-Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possivel. 

ART. 4" As emissoras do serviço de radiodifusão comunitárias atenderão, em sua 
programação, aos seguintes princípios: 

1- Preferência a finalidade educativas, artística, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II- Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

III- Respeito aos valores éticos sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

1V-Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

BEM COMO NO QUE DIZ RESPEITO A NORMA COMPLEMENTAR 01/2004 
INSTITUÍDA NA PORTARIA N° 103 DE 23 DE JANEIRO DE 2004 

8.2 - As fundações e associações comunitárias interessadas em executar o 
serviço de radiodifusão comunitária deverão atender os seguintes requisitos: 

a) estar legalmente instituída e devidamente registrada; 

b) ter a sede situada na área onde pretende executar o serviço, exceto nas 
localidades de pequeno porte, onde poderão estar sediadas em qualquer 
ponto da área urbana; ( grifo nosso) 
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c) ser dirigida por pessoas naturais brasileiras, natos ou naturalizadas há mais de 

dez anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de 

execução do serviço, exceto nas localidades de pequeno porte, onde poderão 
residir em qualquer ponto da área urbana;(grifo nosso) 

d) não ser detentora de outorga para execução de qualquer outra modalidade de 

serviço de radiodifusão ou de serviço de distribuição de sinais de televisão por 

assinatura, bem como não ter, entre seus dirigentes ou associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outras entidades 
detentoras de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; (grifo nosso) 

e) ter caráter comunitário, entendendo-se como entidade comunitária, para fim 

de execução do serviço, que a requerente deva expressa um projeto de 
construção coletiva de unidade na diversidade por meio das seguintes 

características; (grifo nosso) 

e.1) ser especificamente voltada para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ou, caso seja entidade também dedicada outros fins, inclua a 
execução do serviço como urna das finalidades específicas, observando 
os princípios estabelecidos art. 4' 9.612, de 1998;(grifo nosso) 

e.2) assegura ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço, bem como de outras entidades 
sem fins lucrativos nela sediadas; (grifo nosso) 

e.3) assegurar a seus associados o direito de votar e ser votado para todos 

os cargos de direção, bem corno o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

f) não manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem á gerência, á 

administração, ao domínio, ao comando ou á orientação de qualquer outra 

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, politico-partdárias ou comerciais; e 

g) ter o local proposto para instalação do sistema irradiante situado de modo que 

assegure unia relação de proteção ( sinal desejado/sinal interferência)entre 

emissoras do serviço de radiodifusão comunitária que ocupem o mesmo 

canal, de no minimo 25 dB, rias áreas de execução de serviço delimitadas 

pelo contorno de 91d13u, aproximadamente um quilômetro, considerando-se 

que a separação mínima exigida entre as estações será de quatro 

quilômetros. 
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0.21 00,.  

DO PEDIDO: 

Pelo exposto, requer seja o presente writ recebido 
processado por esta autoridade e em caráter definitivo,  que a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA 
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, tenha seu processo analisado prioritariamente sob 
pena danos irreparável a nossa entidade.  

CERTOS DE TERMOS CUMPRIDO NOSSO PAPEL JUNTO AOS 
QUESTIONAMENTOS DESTE DEPARTAMENTE ESPERAMOS ESTAR ASSIM 
CONTRIBUINDO PARA A DEMOCRATIZAÇÃO POR MEIO DA INFORMAÇÃO. 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Jupi-Pe 08 de setembro de 2010 

PRESIDENTE. 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

CPF 765.056.264-68 

RG 3588586 SSSPIPE SSP/PE 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA: 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

SÃO CAITANO-PE 

CEP 55130-000 

TELEFONE 81 3736 2381 

EMAIL:racrozeiroglrolmaiLcorn 
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R$ 
	

47,16 

Mês/Ano 0//2010 GERÊNCIA REGIONAL: AGRESTE MERIDIONAL 

Emitido por: INTERNET Emitido em: 06/09/2010 

97,16 
21/09/2010 VENCIMENTO 

VALOR R$ 

FIRMA: 2 GRUP,): 12 

VIA COMPESA 7.u20000uUU 6 471.60018083-3 13706778000-7 08201000003 0 

11 11 

CONS. POR ECONOMIA 	COD. AUXILIAR 

R 	53012 

ECONOMIAS 

2 6 

CONSUMO CONSUMO/DIA 

(N') 	DIAS 	(FP) 

LEITURA 

ATUAL ANTERIOR 

1932 

05/08/2010 

1944 

04/09/2010 

12 30 0,40 

CPF/CNPJ: 

765.056.264-68 1 

N. 00108 - CENTRO JUPI PE 55395 000 

e 	  
MATRÍCULA CLIENTE 

01370677.8 AN"1'0N10 MARCOS DE PONTES 

e 
INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL 

W,3.810.390. 0001.080 s.  R JOSE CORREIA LIMA, 

R1SPONSÁVEI. ENDEREÇ) PARA ENTREGA 

VENCIMENTO 

21/09/2010 

FATURA 

,08/2010-0  

rUA 

LIGADO 

ESGOTO 

POTENCIAL 

ÚL'T'IMOS 

O//2010 

02/2010 

03/2010 

CONSUMOS 

17. 06/2010 

12- FL 04/2010 

13 02/201D 

10 

12 

13 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS 	CONSUMO POR FAIXA 	VALOR R$ 

A.JUA 

REJIDENCIAL 	102 UNIDAL'ES 

UGNSUMO DE AGUA 12 M3 46,70 

JUROS DE MORA 05/2010 0,46 

TOTAL 

	1 

INSCRIÇÃO 

Y)11PC:i'd \
01370677.8  „ 083.810.390.0001.080 

MATRICULA 

Documenta: 20100813706778 ESCRITÓRIO 

COMPESA - 09.969.035/0001 64 

JUP1 

DP.B1TO AuTomïk* 
01370679.2  

FATURA 

\D8/2010-0  

NÃO RECEBER APÓS 

0/11/2010  

REI,E DE DIETRIEUIÇÃO DE ÁGUA 

PARAMETROS(\falores Médiosi 

TURB1DEZ(uT) 

10. 80 

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 

(Decreto n° 5.440 e Portaria 518/19S)  

CLORO 

1.70 .1  

VIA CLIENTE 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
••■ 
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REGISTERED PRIORITY 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n°  42,5 	/0 .50/RADCOM/DOS/SSCE-MC 	de  :50  /  O 81 

Processou°  o 	G 8-20eLocalidade: 	— e E 	•  0 

Entidade: 	  

• (\f‘--  c"' 	.) C - 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído C/, So bru-ak-a),,,D 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS:  

) Cumpridas integralmente Processo instruído (la  Fase) - 
	.),Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

)Cuinpridas integralmente — Processo instruido (T Fase) — ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 

   

Analista responsável: 	  

SIAPE: 	  

   

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:  

( 	) Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

- -0 	c,11.2—:". O —1-00 — 

  

c g_ 

* CONTINUAÇÃO — VERSO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Oficio n° 58 2A.. /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 	de setembro de 201 0. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca. 
Rua 13 de Maio, n° 78 — Centro. 
55.130-000 — São Caetano - PE 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento de Denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.° 53000.036682/09, na localidade 
de Jupi - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa o 
que se segue: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado:"atividades associativas não especificadas". 

Obs: Excluir o código 60.10-1-00 — "Atividades de rádio" da atividade econômica 
secundária. Esta atividade é utilizada pelas rádios comerciais.k 	IG0 - 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

eikad 
ANACLET t RODRI e UES RDEIRO 

Diretor do Departamento de Ou orga de Serviços 
Substituto 

vaf/DOS/SSCE-MC - Processo n° 53000.036682/09 
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SOLICITA ÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS  S's- 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 2827 de 30 setembro /2010 

Processo n°: 53000.036682/09 

Local: JUPI UF: PERNAMBUCO 

M11112TÊRICI DP. CtOMUNIOADI3E2 

ERA ;(LIA • DF 

53000 054-219)2010-75 

SE AP ASCE 
20;10.t20-10-10 :50 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE 
MANDIOCA , comunico que estou encaminhando anexo: 

a) CARTÃO DE CNRI CONSTANDO AS SEGUINTES ALTERAÇÕES: 

1. CAMPO ATIVIDADE PRINCIPAL: ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS; 

2. EXCLUSÃO DA ATIVIDADE DE RÁDIO CÓDIGO 60.10-1-00; 

JUPI 14 DE OUTUBRO DE 2010 

A/t-rK9A--.0 4/4 _,--cã _At.   
ANTONIO MARCOS DE PONTES 

CPF : 765.056.264-68 

Endereço para correspondência : RUA 13 DE MAIO , 78 CENTRO na cidade de SÃO CAITANO, 
Estado PERNAMBUCO, CEP 55130-000 
Telefone para contato: 081 37362381 
Correio eletrônico (e-mail): RACRUZEIRO@HOTMAIL.COM  

1.,

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.92 /O medo, 
1. 1 
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Comprovante de Inscrição.e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

1N;# Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

0a. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ggs-p 
c>.-zi 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.971.478/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06107/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO AGRICOL ,DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

TITULO DO ESTABELECIME 	O (NOME DE FANTASIA) 
RADIO JUPI FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
x94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 	 I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATA/IDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais,---  
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOAQUIM LUCIO DA SILVA 

NÚMERO 
256 

COMPLEMENTO 

/ 
CEP 
55.395-970 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JUPI 

UF 
PE 	I 

SITUAÇÃO CAD 	TRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 14110/2010 às 12:24:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

OO Copyright Receita Federal do Brasil - 14/10/2010 

http://wWw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 14/10/2010 
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ras lia, 27 de setembro de 2010. 

Adv 
Coordenador-Geral de / ssun 

ER IRA DE F 
gado da Lnião 
os Jurídiccs de Comunicação Eletrônica 

A 

Esplanada dos Ministérios, loco'' " — sala 926—CEP 70.044-900 — Brasília - DF 
lefones: (614-3-31-1 5535/331 -62 B Fax (/1)411-6602 Email: conjur@mc.gov.br  

1 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N2  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes, 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento peio público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29- que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pel qu restitua os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão 	unitária, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El- ônica, 	z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção 	nnedid sugeridas. 
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Brasília/DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 -

Fone: (61) 311-6890 — Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
Localidade: JUPI 	 UF: PI 

Processo: 53000.036682/09 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 162 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 27 de outubro de 2010. 

Vil a Alvarenga F 
IAPE: 1366009 

Je. 	[varenga Fanis 

Chefe de SeNku 	
,:tdária 

}5 00 
SERACK.CA..J,,GrUEOCiSC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 174



ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no  5S) 	/0.à0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processon°  53 e-o-o o 36 Co 8.2/0i  Localidade: 	 

Entidade: 

de 	/  O/ iãoio 

- e 6 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

kl.  única entidade no local ou;  
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ()e) Ca.<264.4.--Âciesk:, 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS:  

( 	) Cumpridas integralmente — Processo instruído (P Fase) . 
( )Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )Cumpridás integralmente — Processo instruído (r Fase) — ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, 	 Analista responsável: 	  

SIAM: 	  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:  

( ) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

  

 

(-)  

I  • —,dif Á . lb. a. 	w•• we • 

* CONTINUAÇÃO — VERSO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
a 

	

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	 V  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 65k3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o4 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 
Rua 13 de Maio, n° 78 — Centro. 
55.130-000 — São Caitano - PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.° 53000.036682/09, na localidade 
de Jupi-PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. /o 	)6 	)Via, , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorro do, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pa cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documen j ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

S BER FREIRE RES P E 
Diretor do Departamento de Outorga) Serviços 

vaf—DOS/SSCE-MC 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA:  FLS. 	R  

  

   

DENOMINAÇÃO: 	t if 	)1- 	 A or'L.L.._ 
Ar‘.-0,-1,„1.--c-e3---:‘'‘  • 

CNPJ - FLS. i & O 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. A-e-c) 	o 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. o q 	1 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

Lia 	1() / c) 51°9  
DIRETORIA:  VÁLIDA ATÉ:  ta /OS-  1  P2o /(1  MANDATO:0  5  ANOS ART.  /  

MEMBROS FLS. ° 

çn  

	/  -10 /  ,,)(.o.10 	Analista responsável: 	 

	Vérd-de:YáMvia-givareva-5rartis 
Ude de Serv;(,..c 	 ...uolunitán; 

é:1:ft 13i  5Lel 
8ERAC/Cr.+;sACiDJOC4C 

E: 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
	 , a q.— 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNiÓ,Ifii;t15E2 
EIRA ZMA - DF 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 	 53000 0602311201019 

SE APA3SCE 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 6873 de 04/ 11/2010 2311112010-13:45 

Processo n°: 53000.036682\ 09 

Local: ATI IN: PE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES 
MANDIOCA, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) CERTIDÕES DE FEITO CRIMINAL DA JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DE 
TODOS OS MEMBROS DE NOSSA DIRETORIA. 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 
CERTIDAO ESTADUAL E FEDERAL 

AR E,TUSA DAMIANA DA SILVA 
CERTIDAO ESTADUAL E FEDERAL 

MARIA OLIVEIRA SANTOS 
CERTIDAO ESTADUAL E FEDERAL 

JUPI —PE , 17 de NOVEMBRO de 2010 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

CPF: 765.056.264-68 

Endereço para correspondência : RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO , na cidade de SÃO CAITANO, 
Estado PE, CEP 55130 - 000, 
Telefone para contato: OXX- 81 -3736 2381; 
Correio eletrônico (e-mail): RACRUZEIRO@HOTMAIL.COM  

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA.DATA  
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JUntified Document 	 Page 1 of 1 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL\  

N° 2010850041 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANTONIO MARCOS DE PONTES ‘,7  

CPF: 765.056,264-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Perriambucó. 

Observações: 
1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: 
CPF e Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, 
no endereço http://www.jfpe.jus.br  por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total 
conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 16/11/2010 10:48:53 
Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 
Fone: (81) 3229-6000 

file://CADocuments  and Settings\RADIO\Meus documentos\certidao criminal federal ... 16/11/2010 
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Data/Hora da Pesquisa: Jupi, 17/11/2010 10:45 

izou a pesquisa n 
E OLIVEIRA 

sistema 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Jupi 
Nome: Antonio Marcos de Porste.' 
Documento: 765.056.264-68 

Filiação: Antonio Vieira de Pontes Neto 

Severina Amara de Pontes 

Data de nascimento: 03/03/1971 

Detalhes 

Período da pesquisa: 17/11/2005 até 17/11/2010 

Maioridade penal do requerente: 03/03/1989 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

EVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Jupi 

úpi 

Página 001 
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Untitléd Document 
	

flle://///Edy2ldoc$/certida%20 1 .htm 

çO 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010855164 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ARETUSA DAMIANA DA SILVA 

CPF: 025.609.184-63 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernam-Sucó 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 11212006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou caso entenda necessário, no 
endereço http:llwww.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 17/11/2010 10:14:25 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

1 de 1 
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Data/Hora da Pesquisa: Jupi, 17/11/2010 10:58 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Aipi 

Nome: Aroma Damiana da Silva L--"/  

Documento: 5140728 
Severino José da Silva 
Damiana Amélia da Silva 

Data de nascimento: 02/03/1978 

Detalhes 

Período da pesquisa: 17/11/2005 até 17/11/2010 
Maioridade penal do requerente: 02/03/1996 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

EVERTO FERREIRA DE OLIVEIRA 
r 	a pesqu' a no sistema 

EVERT9 ERREIRA DE OLIVEIRA 
Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Jupi 

upi 
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Untitled Document 	 file://///Edy2/doc$/certida%202.hon 

cio  rn un /• 

rf:15. o 
44)40(2  

'kV! 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 1-7  

N° 2010855187 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

MARIA OLIVEIRA SANTOS 

CPF: 551.302.244-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Perãambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço littp://www.jfpe.jus.br  por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 17/11/2010 10:16:51 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

	Fone:481) 32/9-6000 	  

le 1 	 17/11/2010 10:17 
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Data/Hora da Pesquisa: Jupi, 17/11/2010 10:54 

FERREIRA DE OLIVEIRA 
tr~u o sistema 

0111,1"  
EVERTO Ir "' EIRA DE OLIVEIRA 

Chefe Distribuição do Interior - Distribuidor/Avaliador/Contador de Jupi 
úpi 

EVE 
reali 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

Dados Pesquisados 

Comarca: Jupi 
Nome: Maria Oliveira Santos 

Documento: 3.538.832 
Filiação: Maria 1zabel dos Santos 

Data de nascimento: 30/08/1964 

Detalhes 

Período da pesquisa: 17/11/2005 até 17/11/2010 
Maioridade penal do requerente: 30/08/1982 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

Página 001 
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7 ORREIO 

NOV010 	

PE(9) 	O MANDOU, 
-, 

 

V 
Tr 	 JSZ 03672996 1 BR 	À', 

I IIH 
Ç, A~1-/"10 QX/)vp- CA 

DESTINATÁRIO 	/VI C iV S , 	24r cO ,'/ l c / 3_ r 

SC W,A S)E 	̀ r hE 	'„esc 	) /L3i I '>1 

ENDEREÇO 	E } t” c4 494 	C~ i ~, ~~ C 	i 	( / L. ,~ 

FONE 
0.4 anm 

\ 

ENDEREÇO 

CEP 	 CIDADE 

0~ ®0EJIIEI  

e  

LY 	

4~ 

 M te I r ci lável •'RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

UF 

FONE 	 USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 	TENTATIVAS DE ENTREGA 	 c.nnirvieU 

„~ f 	 =Mudou-se 

s Ì í 	 =Recusado 	 ta: —/—/— às 	h. 

=Desconhecido 

=Não procurado 

=Endereço insuficiente 	2a: —/—/— às 	h. 

=Não existe o número indicado 

 Outros (especificar) 	3a: 	/ 	/_às 	h. 
UF 	 — - 

_ 	 UNIDADE ENTREGADORA 

` 	 Rubrica do responsável 	 Visto 

CIDADE 
r 	

DE 
CEP 

REMETENTE 

3 
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( 
Entidade: _41h.CAILI.~ 

Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:  

Iíestior 
Engenheiro - Matr.: 1538928 

CE!RADCOM  • 

Brasília,  4 1  L9 :2j 	 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

CO ,N, 
-11‹,  

■Rut.istea.  

MSS  SS 

Referente Ofício n°  é) `g 	/0-5(0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processon°  5 O oc) 	6 	/ o  Localidade: 	 

de  oLl  	 wie f'D 

PE, 

 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído CGS 

EXIGÊNCIAS 'TÉCNICAS:  

) Cumpridas integralmente — Processo instruído (la Fase) , 
(),Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo desctita: 

) Cumpridas integralmente — Processo instruído (T Fase) — ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

  

  

   

   

fX) Cumpridas integralmente 
) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

 

  

   

* CONTINUAÇÃO — VERSO 
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SEDE:Fls. 	 

  

okt-c3--  

   

DENOMINAÇÃO FANTASIA:  FLS.  ,) -4  - 

  

DENOMINAÇÃO:  e • b 

CNPJ - FLS. 	- 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. Joc. 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. O c), /1 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

( 

o io 5) 5  4) 
DIRETORIA:  VÁLIDA ATÉ:  / 0 /  DS/ -;)-0 Li  MANDATO:  c SANOS - ART.  0,2~..  

• MEMBROS EIS. i d 4 . 

p 

   

Brasília,  1 	/  /c2f/ cio 1 O 	Analista responsável: 	 

 

 

SIAPEJ  
lima de Fátima Aívarenga Faltá 

Chefe de Serviço de Radiodifus.:::. f.,imunitaria 
Mat. 1366009 

ERACiCORAC/CtOC/SC 
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.; 

Rubriw: 

4)  Ministério das Comunicações 	 Oss 
Secretaria de Serviços d e "Comunicação El etr'óni ca 
CONFORME PORTAit A N° 336 DE 11 DE 31.1LI--10 DE 2003 • 
RE Q13E1~1'0 DE -VISTA, .CóPI.A. Mealiffl1§~DE PR.0 CESS OS. E DO elliSIENá-:oã 

Considerando 0.interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga .1:Éya  
-Acoropan_hatnento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 	• 

Gk.-.)Vista cio Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo folhas 
( ) Certidão do Processo; 

 

à folhas 

  

Processo u° 53000 X366$ /o3 

Relativo ao Serviço de: (QRMio Comunitária / ( )1Uclio/TVEdueati-va / ( )1Udio/TY.borriercial /( )RTY/( ) SÀ.11C 

Nome do interessado:  	A 	t o 	"-'411 CC, 	-P0A2)-(1.i 

e f 

E 	ç ndere o Coinpleto:  	4.144 	• j02,1 - 	CG/C.tv 	.(2.5"-C 

CEP:-  55,.. 5 9. o o. o O.  	Tipis/sun ícípi o:  	"(//.)(  .. 	. 	.,. 

Ta efolies:   .5/ 3.93.6 	317  

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de-interessado: .  
.\')  c, .---(i./4-fAx4  01-• -  93-- 	ç ç o- 1 12  J&7 -  U-k - r-2-44--,  PA- i /04J.--  
g 	A (c 114 . 	(1-4 o 	P"  i /14-i---  • 4 4- 14 (TA.114 i 	. 	, ._, - 

. 	. 
. O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itená abaixo e ainda, deverá- comprovar 2 saia condição-

poirmcio-de docukaerito a sei anexado esta soliciiação.antes da re..alizaçãode vista, reprodiição :da cópia (prazo 5:dias) ou ' 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). "Podem requerer vista, •Certidões e' cópias de processos' c documentos interessados, nos: 

cis.da Lel 9.7641 de-1999, confornac,á e,guïs especificado: • • 	•  

( 	) 1 - XessOas- Ssicas ora jurídicas, que os tenham' dado início como. titulares de direitos ou interesses individuais m no 
exercício do direito de rcpr-  esentação *; 

.( ) TI—Pessoas físicas eu jurídicas, Ou os seusrepresentantes legais, que, xnesmo:serxt os terem iniciado, possam ter  direitos 
ou interesses afetados  por decisões 'Seles profcridas ou a serem adotadas* ; 

) 	—As Organjz—ações ou as Associaçõerepresentativas, em defesá de direitos e interesses coletivos**:,.. 	. 
( ").1V —As pessoas OtraS .kssociações legalmente constituídas 'ou seus representantes legais, cm defesa de direitos e-interesses 
difusos.**; 	 • - 

* Repres'entantes Legais /I'rociiradoreS ...Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OKB; 
** Organizações/Associações representativas - .A.nexar cópia de documento que comprove a condição de representação .do 
iri t cresse alegado; 

:13,r2s052, d--')  "de 	91 	•- 	de210/-7.. 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida coa-nprosfasão 

junto à estèrequerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

- 	Assiiiataià EMatiidtla/Siape do Servidor respons4yçl pela autorização do.re.quesído . 

.1 
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1,' (7,'; l';', (r • Untrent M911  1.1413-?-1WC Z :  
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X4  ,..0A: 	, S 	: 	' 

 ,.3, 	;., 	Á r,;:.f.,  
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, 	•• 	.. 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SErRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Ili'.[ITUTO TAVARES BURIL 

Qkr- .vettri.: 

39VOI1'rl.ii11111.  

SeGL-2ii : 	 OT !OU. rtl! te,1 

6I—T.CY-",7"-j; 30`:11ell 	9çflcç  . õytsq3,03 

1VN010vN 011,101RAL131  O Oop 

~REPÚBLICA FEn,ERA ivA r0 sRAS:,  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3°  andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° J4.45 	/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 22) de k,2-1,reAVAA,--  de 2011. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
Rua 13 de Maio, no 78 - Centro 
55130-000 	São Caitano / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.036682/09, na 
localidade de Jupi - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

 

D R 	 

 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CO - RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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ANEXO — DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2' FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 — TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalineas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GG°MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dl3g. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

CG— Proc N" 53000.036682/09 — RADCOW DEOC/SCE/MC 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaçã .  
do sistema 	irradiante, atende as condições exigidas 	no item 	18.2.7.1 	ou 	estudo' 
especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, • 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 	 • 

.1'7, 
r's"b":  

— -.. . 	, 
 

O Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, 	ou declaração do órgão competente do 
Ministério da 	Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, 	se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f" da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91d131.t da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG — Proc N"53000.036682/09 — RADCOM/ DEOC/SCFJMC 
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Nc‘ 11 

SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 	 aas C o /77  N.  

I PI! 

11  2m  
AO SENIIOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 	 kfss 

<  2'2  

ASSUNTO: DOCUMENTAÇÃO EM RESPOSTA A SOLICITAÇÃO VERBAL 

PROCESSO: 53000.036682/09  

LOCAL : JUPI UF :PERNAMBUCO 

EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO FEITA VERBALMENTE NO ÚLTIMO DIA 

21.01.2011 POR MOTIVO DE NOSSA ESTADA NESTE MINISTÉRIO NA OCASIÃO DO SETINO 

CONGRESSO DA ABRAÇO, AO TOMAR CONHECIMENTO*  QUE SERIA SOLICITADO EXIGÊNCIA 

TÉCNICA " DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PROJETO TÉCNICO)"  DE NOSSA ENTIDADE E NO 

INTUITO DE AGILIZAR NOSSO PROCESSO ESTAMOS ENCAMINHANDO° QUE SEGUE: 

a) Declaração do representante se comprometendo que na ocorrência de 

interferência sera interrompido as tramsmiss8es; 

b) Formulário de informação técnica devidamente assinado por profissionalfda área; 

c) Declaração do profissional habilitado que a cota do ,terreno atende condiç8es 

exigidas nos itens 18.2.7.1 da norma 01/2004; 

d) Declaração do profissional habilitado que o projeto não fere os gabaritos de 

proteção à aeródromos; 

e) Laudo conclusivo assinado por profissional habilitado; 

f) Planta de arruamento da área; 

g) ART DO PROJETO DEVIDAMENTE preenchida, paga e assinada . 

JUPI—PE 23 DE FEVEREIRO DE 2011 
o 

/LIA  =)S---‘›hr- 

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ENDEREÇO PARA CORRESPOMDÈNCIA 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

CEP 55130-000 

CIDADE: SÃO CAITANO-PE 

EMAIL : RACRUZEIRO@HOTMAIL COM  

TELEFONE 81 3736 2381 OU 81 9107 6080 

MINISTÈRIO DA.3 COMUNICA OES 
ERA MIJA - CGF 

53000 01048412011.22 

SE APP,IS CE 

01 31:13;2011 -O 3 :16 

	DOCUMENTO-ANEXAD 
NESTA DATA 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos 	para os devidos fins junto ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES e em respeito as Normas do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

JUPI (PE), 14 DE FEVEREIRO 2011 

A44'j-  Adri .1‘1)  

ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
PRESIDENTE 
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ty,.45 c 0.0.70.: 

-N.r- JS1 	.r?) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	

■-). Ci--. 
1 K 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outõrga de 
Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 — SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

 

2 — REGISTRO FISTEL 

 

I 	I 

 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

lAlsIsiolclilAlçlÃlol I AIGIRIIIC101LIAI IDIOlSI IPILIAINITLAIDIOIRIEI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

	
CGC 

SI 	¡PIEI 	ImIAINIDlloicIA I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 11 0 1 9 1 7 1 11 4 1 7 1 8 1 0 1 0 1 0 1 11 11 2 1  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDII101 IJIUIP111 [FIAI] 1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRIU1A1 	11131D1E1 	IM1AII101 	17181 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111 	1 	1 	111 	1 	1 	1 	1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO)  

1S1Ã101 ICIAIIITIAIN101 1 1 ICIEINITIR101 11111 1 111 1 1 IPIEI 
CIDADE 	 BAIRRO 

UF 

CEP 	 FONE 

15151113101-1010101 1018111-19171419141710171 

FAX 

I 	1 	I 	1-1 	I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 

   

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRIU1A1 1.1101A101U1 I INI1 ILIUICIIIOI 1215161 1 

I 	I 	III 	I 	I 	1 11 	I 	I 

III 	I 	I 	I 	I 	11111 
BAIRRO 
	

CIDADE 

IclEINIT lulo 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1J1u1P1 111111111111 

I 	11111 	I 	I 	I I 	1111111 	III 

CIDADE (CIONT[NUAÇAO)  

111 	1 	ILI 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1R1U1A1 1J101A101U1I1M1 
BAIRRO 

ICIEINITIRIOI 1 1 
CIDASDSE (CONTINUAÇÃO)  

1111111111 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1018°1412'1510"1S 11316°12151 1 15"1VVI 

1215161 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 

1  J IJIUIPII1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

11JUICI 1101 

1111111 
UF 

1 1  ME 1 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAIPIE1141 1A1PILIIICIAICIÕ1E1S1 IEILIEITIRIOIN IIGTAIBT ILITIDIAI 1 1 
MODELO 	 POTÊNCIA 

IAIT1PkMl-1RICl 1 1111111 12151.101 watts 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

LM10INITIEILI 15.111S1T1 ICIOIMIUINIII 1L1T1D1A1 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

	12101.1olim 	1 1--k 1-of Jolim 	 

CERTIFICAÇÃO 

101810121/10141 

MODELO 

IMITIDII1P1110101/11  
ALTITUDE DO LOCAL 

1481-o I 11-1 1 0 1111 	 
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9 — LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 	 MODELO 

IKIMIPI IPIIIRIEILIL I II 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 	IRIG1211131u1 1 1 1 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUA 'ÃO EM 100 ni (AL) 

1 2 141,10 Im 	1 	16 	dB 

PERDAS NA LINHA (EL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (ti) 

1 	1 	111,161(113 	101.16191 

Perdas na linha (PL)=LAL 	 Eficiência da linha (EF) =10 10 
100 

10 — POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt ) = 10 log ( 0,025x lx lx 0,69) = - 17,6 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
GM = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
rl 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 — INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(d131.t) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

ERP(dBk) II potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp.) =107 + (-17,6) - 20 log 1 = 89,4 (dBp.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBi.t. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

E(dBu) = 89,4 dBu Portanto dentro do valor máximo permitido de 91 dBu 

13 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

PkINITIOIN11101 IDIE1 IPIAIDIU1A1 IMI IVIE I RI AI S I IBIEIZIEIRIRIAI 1 1 

REG.CREA 	 ENDEREÇO 

1815151DI /1D1F1 1 IRIU1A1 [GIUIAIR1AIRIAIPIEISI 1318141 IBILIolciol 1 
BAIRRO 

1 B I 	IAIPIT[ 	1210111 	1 	1 	1111 	1111 	IJID I 	1A1T1L1A1N1TII1C101 	1 	1 
CIDADE 	 UF 

101LI11NID1A1111111 1_111111111111111111 PIEI 
CEP 	 TELEFO 	 FAX 

1 s131114101-1016101 	1 018111 	1 91 	1410141 913151 	1 1 	I 	1-1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 
E-MAIL 

111111111111111 	1111111111111111 	11 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 (1))r -LAILI  INIDIA 1 - 1 P IE 1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
ASSINATURA 	

‘1.101 	1 

	

1 	 

DATA 

11141/10121/121011111  

1 
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ENG° ANTO 10 D UA MOURA VERAS BEZERRA 
EA 855D/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins junto ao MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES e em respeito as Normas do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante relativo a 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, atende as 
condições exigidas nos itens 18.2.7.1 da Norma 01/2004. 

OLINDA(PE), 14 DE FEVEREIRO de 2011 
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ENG° ANTONI D TA ~~ UA MOURA VERAS BEZERRA 
REA 855D/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins junto ao MINISTÉRIO 
DA COMUNICAÇÕES e em respeito as Normas do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que na localidade de JUPI/PE e no endereço e bairro onde se pretende 
instalar a estação rádio comunitária e relativo a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS 
PLANTADORES DE MANDIOCA, objeto do presente Projeto Técnico, não existe 
nada em contrário que desrespeite os gabaritos de proteção à aeródromos, de acordo 
com as normas pertinentes do Ministério da Aeronáutica. 

OLINDA(PE), 14 DE F VEREIRO de 2011 
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LAUDO CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fms junto ao Ministério das 
Comunicações e em respeito as Normas do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
que a instalação proposta do presente Projeto Técnico, relativo a ASSOCIAÇÃO 
AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MADIOCA, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 
dBu da emissora não fica situado a mais de 1(um) KM de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

OLINDA (PE), 14 DE FEVEREIRO 2011 

ENG° ANT 0 NIO 	UA VERAS BEZERRA 
C' A 855D/DF 
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Propdetório 

Resp. Técnica 

ED 1 Hrr E C 
Engenharia e Arquitetura 

Dez. Suenildo 
Fone: (81) 9437 0268 
Fone: (81) 3726 8711 

Rua Raimundo de Morois,42 Sala 12 

Centro, Rela Jardirn—PE 
Enfrente c Caixa Econórnico 

PLANTA DE ARRUAMENTO 
Local, Rua Joaquim Lúcio da Silva,256—Centro—Jupi—PE 
ASSOCIAÇÃO AGGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Coordenados Geografico: 	 rot°t°' 

Contudo 	0854250 	 Arquitetura 
Coordenadas Geografico: 	 Escalo: 

Lons+ta 36W2515 	{ 	1; 5000 

Data: 	 ncha: 

Dezembro/2010 	01 /01 
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iA 

iAIXA EC0N0MICA FEDERAL 	-,.. F 	J 

QUINA: sorie los d . eguinr-I-feira a s,4buO ,,, fip 

053-34 13 78069 -7 

22/FEV/2011 	HORA DF 11;49:,h 

LOI, i5, 15245-0 	IERM 021230 

LICALIDADE; CARUARU 

l~G, VINCULADAS 0051 

COMPROVAM TL PAGAMENTO DE 

6LOQUETO BANCOS 

BATA DE VENC.IMENIIO; 04/03/2011 
LOR DO PAGAMENTO: 33,00 

0019458611 	21060005550 

097512421215 8 48960090003300 

'6 	Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria di CAIXA - 0802 725 7474 

Reclamacões, sugestões e elogios 

www,eaixa.bDv,lOr 

053- 241 `l, ULrOO 7 

A DO CLIENTE 
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BANCO DO BRASIL 1001-9 100194.58611 21060.008550 00512.421215 8 48960000003300 
Lecal de Pagamento Vencimento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 04/03/2011 
Cedente Agânda / Código do Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 3108-9 1 90506-2 
nata Documento Número Documento Espécie fios. Aceite Data Processamento Nosso Número 

22/02/2011 00000000124092201 DP S 22/02/2011 10600085500512421 
Usa da Empresa Carteira Espécie Quantidade Valor (—) Valor do Documento 

18 R$ 1 33,00 
(-) Outras Deduções 

SR. CAIXA NÃO 	RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
000 

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n°.512421 c+) Multa 

0,00 
A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço 

t+7~nro5 

086.653.891-72 0,00 
(_) Valor Cobrado 

ANTONIO DE PADUA MOURA VERAS BEZERRA 
33,00 

Sacado 	10.971.47810001-12 

ASSOCIACAO A. PLANTADORES DE MANDIOCA  
Sacador 1 Avalista 	 Autenti~2ção Mecânica 
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tIREA-PE 
Cens lhe Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agrunornla de pernambuco F.Q.AC. 01.02 
CONTRATAR  

1. N°.' 	istro J.jf- --A 	7,, 
UF(," 	5 .......:j , / i 	/././r Ne f3fTD)  I TP (PO) . 	-' 	.... 

2. N° Visto 
,--- 	• 3" N 	P19?-755ll  c.'ZÓeilA. 	. 	ge-,%9 	1 	

.e.  / 	Ni.r 

-i  ft fi 
4.'Título P  ofissiona I 	t  

"f" •-: 	.: 	)  /, C-1, , t •••••„"D 
5.7°c1o73(F.-i-/ 	/.... NEy9all 7. Telefone 

8. Logradouro N° Compl. 
- 

Bairro 
- 

Cidade 
- 

UF CEP 
,-- 

9. Nome da Empresa Contratada 
_ 

10. N° Registro 
---- 

11. Na Visto 
. 

12. Telefone/Fax 

ART N.' 01-  5 	4y4 /,;; 

 v. 

CONV RATANTE 
13   o i n e d 	trv&i, 	4, 	}.(ekt„ 	ee-u-e-el, 

14. 	ulektpJj /ii, 

.1 	dí 

mire 	5,,T 

/-7-  

Wc:ern/Fpal.x 

16.}o radouro 	̀-' 
./\ ,7", 	pi'/ 	2/(/°-° 	\f'5'‘ 	---t- Bairro 	,F.  Cidad I, 	

, 

t j 
 

DEN IFICAÇAO DA 	A OU SERVIÇO e 	"„.44.,. 	...._   ....x  e„.e„...  lpypnygo  n  )/ ::/..„7,,,
"-rt  ,e

\A "5
, 	

,  i  i 
w

.  
2Ô-

,
"..

e
"0 19.lnuroj

v
e,/ ua4 N°  

. ,_... 
Complemento 

_ 

Bairro 
ali 

Cidai lkc.: UF 71--,_•Ç 	, 	c-1 

CONTRAT 
20. Resumo do Contrato. Descrição da Obra e / ou Descrição do Serviço arraiado 

/ 	• 	 ' 

ArrPdb- 	

-06(/1 -79  ii  

21a. N° do Contrato 21b. Valor da Obra, Serviço ou Contrato (R$) 21c. Valor dosl-lonM(RS) 

5 (7  - Vi 

21d. Quantidade 21e. Unidade 
.- - 

22. Período Previsto do Contrato 	 • " 23. Referé cia da ART i 

/ 	/ 	a 	/ 	/ 	 / Obra El 	Serviço K 	Cargo / Função El 

Declaro que os projetos de construção, reforma ou ampão,6 de edificações de 	o público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de 
edificação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atende2 	s regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação especifica e no Decreto número 5.299004/ 

ASSINATURAS 
24.  tfflei~jirárejliWAIJ~  25. Nails •22MIMIWUnK 26. Contratante 

I 	OW "fr 
é  g?" -̀.1:2 /2-7/C") /174'1-Cr -37).1.-  

- 
ealizado entre as partes. (Lei Federal 6.496/77) 

(" 
-  Éej 	ispensável a 	ma 	a do profissional e do contratante 

Este documento anota perante o 	REA-P , para os efeitos,  egai 	o contrato escrito ou verbal, 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL 

Objeto Class. Atividade Nível Quantidade Unidade Objeto Class. Atividade Nível Quantidade Unidade 

27. /"   
/ 

31. 

28. 32. 

7 

29. 	/ 
/ 

33. 

30. 34.  
35. Descrição complementar da Obra! Serviço 

.._ 

• 

36. Participação Técnica 37j Tipo de Anotação 38. Regime de Trabalho 39 	-o pela EntiOde de Classe 
( 	) Co-autor 
( 	Co-Responsável 
fl 	Individual 

( 	) Equipe 

("Normal 	 ( 	) Regularização 
( 	) Substituição 	( 	) Sub-empreitada 
( 	) Complemenlação 	( 	) Sub-rogação 

( 	}Empregado 
( 	) Empregador 
( 	)Autônamo 
( 	) Empregado Empresa Pública 

 Ll  /, 	
i 

• Mea-01 	7//i.k. 

40. Vinculada a ART N° 41. Do Profissional (Nome ou Na do Registro) 
_ - 

7V2  

42. Esta ART regulariza: (Marcar X na opção) 43. Valor da Taxa (R$) 

.1 
N° - 3  5  r  C') \'• Não se aplica EINotificação nAuta de Infração 

IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro de ART é de inteira responsabilidade do profissional. 
Vias: 1' Branca e 2a Amarela (CREA-PE); 3a Rosa (Usuário) - Jogo 20x3 'Formulário Revisão: 0710212006 
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a ,...- --e,) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 k., 	.-,., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	 , ni,  1 	'St,  
.., 

	

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . r ''"'-' 	" 
4e' Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3' andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF' -, = 	rj) 

Ofício n" ,200.3 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, /2, de Pdigii-r 	de 2011. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
Rua 13 de Maio, n° 78 - Centro 
55130-000 	São Cabano / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.036682/09, na 
localidade de Jupi - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado - pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCorn., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que o logradouro informado no FIT diverge do apresentado na planta de arruamento. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto cia outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
CG°MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBg. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que existem escalas divergentes na planta de. arruamento. Vale ressaltar que a referência do 
Norte está incorreta. 

c) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 

en 	teritar 0112004:-Este 	diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas, já que esta 
documentação não foi enviada. 

Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 311-6617 	 rO  

CG - RAD COM/D E0C/SCE/MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL 	JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CG — Proc N" 53000.036682/09 RADCOM/ DEOC/SCE/MC 
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SOLICITACÃO PARA PRORROGACÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 2003 de 12 DE ABRIL 2011 

Processo n°: 53000.036682/09 

Local: JUPI UF:PE 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS 
PLANTADORES DE MANDIOCA, solicito prorrogação de prazo por mais 30 
(TRINTA) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

JUPI ,16 DE MAIO DE 2011 

C/7 ~e-Co  126  

ANTONIO MARCOS DE PONTES 
REPRESENTANTE M 	ÈRIO DAt COM UNICA ÇOEZi 

ERARrLIA - DF 

53000 025631/2011469 

SEAPAZCE 

20105M011-0921 

Endereço para correspondência : 
RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO SÃO CAITANO-PE CEP 55130-000 TELEFONE 08 
37362381 - 81 91076080 EMAIL RACRUZEIRO@HOTMAIL.COM, 

 

-DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

 

 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 208



~ql 
	

R$ 0,95 	 á 	i 	.95 9_ 	,`^yi0 	.95 	 <-`.t~Ri 0,95  

~°  

 ó Y
~i*' 	 , RS 0.93 

	

m 	 ' ca~nero 	T 	R£Çing
ARfvDA 

	

n~a.PLS11F4R[CdDA 	 ~ _ _- 	 Men-nn senrsn e cs.ne.n 	 m 	 ^ - 	 - 	_ N 

	

Menino séntadoe carneiro 	 ¡ 	 -- 	 OBRA A£5APA77~ 	 ~ 	 - 	a 
8r sil2UU2 	

+,'ar.,: u sei 	. caç~,~A 	 m 

osRa:p~`sarax~áaa 
  _ 	 Manina sEmaan acarna~.n 	 _ 	 f° 

j ~si12o0 	r 	}~ _ 	 ÉSAPARE[tPA 

	

`T ~ 	 M~noSentn~oe U°rnalro 
f' "/asif 2pp2 

! 	 , B~dSil 	Z1 

~ 	9 ¡ ~ 	rflj 	r i 	. ,en 	 i 	 Bra rf 2092 j 

	

¡'e 	R 	"CCJJ llf 	

~~ 	CC, ~j t~ 
~SY 	 Y ~a~;C¡ 	Iç 

~`~ ~~$d
r
¡~

~I ~~.-V.I 

p,ifl 	SrF~rr 	
1( 
	̀¿ 

_ 	T _ 	 mmaeïe 	 RS O -10 / 	~II'1Y;5~I 

nompe;e 

PARA: 

M{N1ISTERIO DAS COMUNICA DES 	
+LE7RONICA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~vMUNICAÇÃ ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  

ENDERÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

BLOCO R 	
SALA 300 

TERCEIRO ANDAR ANEXO OESTE  

CEP 70044-900 
CIDADE: BRASILIA-DE  

oç 

AR 	E 	I GHT (kg) 

RJ 91 7 607 5 BR 

li! 111/11 l/I/II/IIII/ III! /11111/11111111111 
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aí 

1 

REMETENTE: 

ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DnS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ENDERÇO: RUA 13 DE MAIO 78 
BAIRRO CENTRO 
CEP: 55130-000 
CIDADE SÃO CAITANO-PE 
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DOCUMENTO  ANEXMA 
NESTA DATA 

ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES-1W" 
DE MANDIOCA 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, ri 256 Centro 
Jupi - PE - CEP 55130-000 
CNPJ 10.971.47810001-12 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Ofício n° 2003/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Processo n°: 53000.036682/2009 
Local: Jupi UF: PE 

M1MSTÈRIO DA 32 C:DM UNICA r».5ES 
ERA SiLIA - DF 

53000 029505/2011-83 

SEAPAISCE 

0m2011-09:43 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 

relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 

AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, venho enviar os documentos 

solicitados, conforme listado abaixo: 

a) Formulário de Informações Técnicas (FIT). 

b) Planta de arruamento. 

c) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora. 

Jupi (PE), 02 de maio de 2011. 

Antônio Marcos de Pontes 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

  

52,1003‘ 
o 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

[Dw0iciA11111111111 111111 111019171114171álooloillip21 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMNAÇÃO SOCIAL 

IAIGIRI ICIOILIAI IDIOIS1 IP i LIAINITIAIPIOIRIEISiIDIEI IMIAINI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) COC 

1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	[PIEI 

7 — TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAIPIEILI 
MODELO 

lAhrIF !MI 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 

IAIPILIIIclAlclõlEls1 lEILIE1TIRI(51N111c1Als1 ILITIolAl I I 

- I R I Cl 	111111! 	1PcTIN2TC1  115' E, 101  Watts I rIT [Fil cAlçÂr I 01810121/ 10141 

touni co 	¡ice?  

ig  4-'9; 

1 — SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 

 

 

I 	I 	1 
USO EXCLUSIVO DA ANATE L 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1J10111 IFIml 

4 — ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRJUIAI  11131  1,31E1 ImIA11101.10 17181 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 	BAIRRO 

111111111111111111J 

11111111111111 

1 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	IclEINITIR101 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	1 

IcIAIEITIAINIol 11111 1 111 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1  712 1E1  
CIDADE 

[5 1 5 1 1 1 31°11°1°10 1 1  I I 1 	1 I 1 II 1 1 1 F111 1-1 1 1 1 	1 1 1 I 
CEP 	 FONE 

I 	I 	11111 	I 	III 	1 

5 — LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRIUIAI 	1J101AIQIUIIIM1 	ILIÚICI 1 lol 	IDIAI 	 1215161 	1 	I 	1 	I 
LOGRADOURO (CONT.) 	BAIRRO 	 CIDADE 

[III 	I 	111 	ICIEINITIRIOI 	III 	I 	1 	 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	'PIEI 	1018° 1412' 1510„151[316°1215,1115„1W1 

6 — ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IR1u1A1 	1..11o1A1Q1u111m1 	ILIúlcIllol 	IDIAI 	IsIIILIvIAI, IN.' 	12151611111 
LOGRADOURO (CONT.) 	BAIRRO 	 CIDADE 

11111111 	IclElNITIRIol 	11111 	1J1u1P1111111111111 

E-MAIL 

III 	I 	11111111 

8 — ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1M1OINITIEILI ISI I  ISIT.I IC Io1 M I u l N I  IICIAIÇIÃ101 11-1.1- 11)1A1 
MODELO 

IMITIDI 1 IPI110101 /111 
ALTITUDE  DO LOCAL 

8 I o o 	1111 

GANI-I0 mnx (tit) 	ALTURA-Elvt-REIAÇÃO AO-SOLO 	ALTURADATORRE 	 

1 101.101db 	12101,101111 	 1  1 12101,101m 

 

 

   

DOUL / RadCom 02 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 212



LOCAL 

IRIEICIIIFIE1 1 
A NATURA 

Od/ 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

DATA 
1 	1 	10121/10151/121011111  

9 — LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 	 MODELO 

	

LKIMIP1 ICIAIBIOISI IEISIPIEICIIIAIIISI 1 1 I 1 	IRIGIC1-1211131 I 1 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃOEM100m(AL) 	 PERDASNALINHA(PL) 	 EFICIÊNCIA DA LINHA (p) 

2 4 O m  1161,I8 IdB 	 1 	111,10101a 	 101,16191 

an, 
Perdas na linha (PL)=1.2t1, 	 Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 — POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
E R P (dBk) = 1 O Log(Pt•GhoGvt.11) = 10Log (   0, 025  x  1, O  x  1, 0  x  0,6 9)   =  -17,6   dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBm) = 107 ERP(dBk) — 20 Iog d (km) 

ERP(dBp) II potência efetiva irradiada 

d. (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dBp) = 107 + (-17,6) - 20 Log 1 = 89,4 (dBp.) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBi.t. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

E(dBp) = 89,4 dBp Portanto dentro do valor máximo permitido de 91 dBp 

13 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

lEIUIDIEISI ImIAIRITIIINIsl IDIEI loILII1v1E111RIA1 1 I 1 1 1 1 1 1  

I 1%12111j11 plEi 	I FIAI LIclÃl o1 1131 E1 IL IAl cI EI RI DI A I - In°1  13 1 3 1 

ICNID:ir:OlriT111:j1A:1°)1 1 H 1 1 1 1 1 I I 1  113-11rEOIJ11112 111O1 1 I I I I I  

IRIEICIIIFIEIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIPIEI  1 	1 	1 	
T 
	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 ,,A11 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

CIDADE 

gO1913101 - 1011101 101'18(1)11-19191617151713161 FAX 	  

leMdleISIMI°kÊS/ Ia1 11 1°1°1.1C10 1M1-1 1, 1r1 111111111111 1 1 

DOUL/RadCom02 
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PLANTA DE ARRUAMENTO 

JUPI - PE 

ESCALA 1:2,500 

~scriçõo: 	PLANTA DE ARRUAMENTO 
Local; Rua Joaquim Lúcio da Silva,256-Centro-Jupi-PE 

ASSOCIAÇÃO AGGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

oordencdcs 	Geograficc: 	 Projeto: 

Utuee 	08S4250 	 Arquitetura 

oordenados 	Geogrcficc:  

)ngiçude 	36W2515 1:2500 
senho: Áreas: 

`a: 

szembro12010 

Prancho: 

01/01  

o 	proibida 	sua 	reprodução 	total 	ou 	parcial, 	sobe 	os 	penas 	de 	bei 	9.610 	de 	Fev. 	1998 
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4 PLANTA DE ARRUAMENTO 

JUPI - PE 
ESCALA 1: 2.500 

Propr~rtárdo 

Resp. Técrdco 

DIFITEC 
Engenharia e Arquitetura 

Des. Suenildo 

Fone: (81) 9437 0268 

Fone: (81) 3726 8711 
Rua Ra;mundo de Mcrois,42 Sala i 2 

Centra, Belo Jaro rr - PE 

Enfrente a Caixa Econômica 

Descrìçt o: 	PLANTA DE ARRUAMENTO 
Local; Rua Joaquim Lúcio da Silva,256-Centro-Jupi-PE 

ASSOCIAÇÃO AGGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Coordenadas oordenadas Geogrofico: 	 Projeto: 
 

ot ftude 	08S4250 	 Arquitetura 	_____ 

Coordenados Ceogroríco: 	
r scaia: 

 

Longitude 	36W2515 	 1:2500 	____ 

Desenho: 	 i Áreas: 

Doto: 	iPrancha: 

Dezembro/2010 ¡ 01/01 

Este Projeto está protegido por I e; de dD ePo Autoral, sendo proïbida suo reproduçóo total ou perco, sobe os penas da Lei 9.610 de F-ev. 1998 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
R. Ângelo Gianini, 98 — São Paulo — SP — 04755.130 — www.montel.com.br  

PABX 011.523.2733 — C.G.C. 59483.11510001-27 — I.E 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDIP 100/1 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
- Faixa de Freqüência: 88 à 108 MHz 
- Potência Máxima: 500 Watts 
- Ganho de Potência: O dBd 
- Polarização: Vertical 
- Terminação: Conector UHF fêmea 

- Impedância: 50 ohns nominal 
- VSWR: Melhor que 1.5:1 
- Largura da banda: +1- 500 kHz 
- Peso médio: 2 kgs 
- Comprimento Máximo: 0,9 metros 

 

Tubo GaivanIzado de r.  
(não fornecido), manter 
ria mesma Mure tix vareta 

        

         

 

Conador • iolocar fita 
de alto fue-to (fornecido) 
Atencito: esticar bastante 
para que não ocorra infit- 

4.traçao de ágtiè 	
M. 

  

),stencia entre boom e etimPnloR 

DittAncia tern do orar igual ao comprimento 	jVareta 
vanyta (x) (R) 

         

         

    

    

    

    

      

A 

    

     

Buena de teflon 
Cuidado il tem de estai voltado para baixo 

    

         

         

           

 

Trensmiseor - 
conector do antena 

       

   

Wagramaa de irradiação no  vor4o. 
---- 

           

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 218



210 330 

• 
 1. 

' 
. 	s. 	̀.. 

Pitino 

Her?cr11-01 

i 80 

MANTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
R. Ângelo Gianini, 98 - São Paulo SP 04755.130 - www.montel.com.br  

PABX 011.523.2733 - C.G.C. 59483.11510001-27 - I.E 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

Diagrama de irradiação no plano horizontal 

Diagrama ae irradiação 
270 	 MTD1P 100/1 

240 	 300 

401°.  
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
R. Ângelo Gianini, 98 — São Paulo — SP 04755.130 — www.montel.com.br  

PABX 011.523.2733 — C.G.C. 59483.115/0001-27 — I.E 113.946.567.118 

ANTENA OMINIDERIOCIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP 100/1 

Diagrama de irradiação no plano vertical 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda 
R. Ângelo Gianini, 98 - São Paulo - SP - 04755.130 - www.montel.com.br  

PABX 011.523.2733 - C.G.C. 59483.115/0001-27 - I.E 113.946.567.118 

Ganho da Antena Dipolo por Radial (MTDIP 100/1) 

Referência O dB = 0,224 Vrms ( 1 mW / 50 Ohms) 

Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

Graus Graus 
Plano Horizontal Plano Vertical 

dB uVrms dB uVrms dB uVrms ' dB uVrms 

O O 224 -20 22,4 185 O 224 

5 O 224 -14 44,7 190 O 224 

10 O 224 -11 63,3 195 O 224 

15 O 224 -10 70,9 200 O 224 

20 -0,05 222 -9 79,5 205 -0,05 222 

25 -0.1 221 -7 100 210 -0,1 221 

38 -0,2 218 -5,8 114,7 215 -0,2 218 

35 -0,3 216 -4,2 137,9 220 -0,3 216 

40 -0,4 213,5 -3,5 149,4 225 -0,4 213,5 

45 -0,5 211 -2 178 230 -0,5 211 

50 -0,6 208,7 -1,5 188,1 235 -0,6 208,7 

55 -0,7 206,3 -1 200 240 -0,7 206,3 

GO -0,8 203,9 -0,5 211 245 -0,8 203,9 

65 -1 199,3 O 224 250 -1 199,3 

70 -1,1 197 O 224 255 -1,1 197 

75 -1,15 195,9 -1 200 280 -1,15 195,9 

80 -1,2 194,8 -1,5 188,1 265 -1,2 194,8 

85 -1,25 193,6 -4 141 270 -1,25 193,6 

90 -1,3 192,5 -10 70,9 275 -1,3 192,5 

95 -1,3 192,5 280 -1,3 192,5 

100 -1,25 ~ 193,6 285 -1,25 193,6 i 
105 -1,2 194,8 290 -1,2 194,8 

110 -1,15 195,9 295 -1,15 195,9 

115 -1,1 197 300 -1,1 197 

120 -1 199,3 305 -1 199,3 

125 -0,8 203,9 310 -0,8 203,9 

130 -0,7 206,3 315 -0,7 206,3 

135 -0,6 208,7 320 -0,6 208,7 

140 -0,5 211 325 -0,5 211 

145 -0,4 213,5 330 -0,4 213,5 

150 -0,3 216 335 -0,3 216 

155 -0,2 218 340 -0,2 218 

160 -0.1 221 345 -0,1 221 

165 -0.05 222 350 -0,05 222 

170 O 224 355 O 224 

175 O 224 
360 O 224 

180 0 224  
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eme 	 BLOOUETO BANCOS 

A DE VENCIMENTO: 13106/2011 

OR DO PAGAMENTO: 33,00 

se

~~

	0019450611 	2190141129

OD 	
00069857217 5 49970000003300 

it 

O 	Disque CAIXA - 0800 77'i 0101 

11%  Ouvidoria da CAIXA -- 0800 /25 7474 
1 	Reclamações, sugestões e elogios 

www,caixaffiv,br 

/ 111 
4 

 

DO CLIENTE 

154-635139761A 1 

O 

IEUM 0100U 

V
:
n

r
, s

in
"
#

o7
 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0726100)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 222



BANCO DO BRASIL 1001-9 100194.5861121901.411229 00069.857217 5 49970000003300 
local de Pagamento Vencimento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 13/06/2011 
Cedente Agência / Código do Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 31 08-9 1 90506-2 
Data Documento Número Documento Espécie Dec. Aceite Data Processamento Nosso Número 

03/06/2011 00000000158149201 DP S 03/06/2011 19014112200069857 
Uso da Empresa 	- Carteira Espécie Quantidade Valor (_) Valor do Documento 

18 R$ 1 33,00 

SR. CAIXA NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. (-) Outras Deduções 

Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n°.141122 0,00 
(+) Multa Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 

de uma nova ART 0,00 

'
Qr \UflJ `+) Juros 

A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço 
0 00 

231.620.744-87 Ç t ó ~) Valor Cobrado 

ELIDES MARTINS DE OLIVEIRA Y 33,00 

Sacado 	10.971.47810001-12 4 

ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
Sacador / Avalista Autenticação Mecânira 

Aut- 	ção Mecânica 

N. Recibo: 	19014112200069857 

CPFICNPJ: 231.620.744-87 

Nome: 	EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 

Vencimento: 13/06/2011 

R$ Total: 	33,00 
Referente à: Referente: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n°.141122 

Após o vencimento esse boleto não poderá ser reimpresso, sendo necessário o preenchimento 
de uma nova ART 

(Via do CREA-PE) Autenticação Mecânica  
A ART deve ser paga antes da conclusão da Obra/Serviço 
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i 
valorização 
profissional 

c REA_ PE 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia de Pernambuco 	 F.Q. 01,02 
ART N c' 01- n 	

,, 
e 1411 2 : 

(Pç"LIN(- 

o  ,L4  

CONTRATADO 

1. N°  Registro 
UF 	N° 	 NE (DITO) TP (P/D) 

2. N°  Visto 3. Nome do Profissional 	 /3'0.5, 	I 
O 	I ' 	...- 	..■ 

4. Titulo Profissional 

...: 	i,. 	t. 	,"/ 	( 	; 5 	;,..2 

5. N°  do CPF 6. E-mail 

.1 ./77-•' Q:'...- . 	?-'' 

7. Telefone:0)• 	' 
nP ./0/0  

8. Logradouro 

"-A( (4-c, 	/) r= (..4( E Ar, A 

N°  

233 
Compl. 

 C 	, . ' 
Bairro 

7-/_e-  3)P/o 
Cidade UF CEP 

9. Nome da Empresa Contratada 10. N°  Registro 

-- 

11. N°  Visto 
_ 

12. Telefone/Fax 

CONTRATANTE 

13. Nome do Contratante 

/074,4 	bv ) 	71...á Him ors? E 3. 	,OE  /1t0 ivo/o (A 

14, CPF ou CNP 	. 
/o 7?-/ 	YigicAX' 1  - , . 	•  

15. Telefone/Fax 

16. Logradouro 
..k.,45 ei  i ,c, 	LA)C/ C+ P4 	J; (.. vA 

N„`;., 
"--, (, 

Compl. 

Bairro 

Á/ 7/1-£P 

Cida
-r

de UF
/-'   

CEP 

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO 

17. Nome do Proprietário 

C / ,,,)(.4 o 	/PC/1/ ít,f-Y,,4_./.5  12,g)Ic,7422e,Z.-. S. 	,t0 	/(M,013/()L-; 
18. CPF ou CNPJ 

/(1...1.-/i.`-f7S/c- i--.: - / 	, 	i 
19. Logradouro 

". `-)4 	J-49()/A,  /(;C/0  Oja tf/eVA 

N°  

2 ':::,  6 

Complemento 

Bairro 

C-. 2'14,  7/Zia 

Cidade 

J"Llpi 

UF CEP 

CONTRATO 

20. Resumo do Contrato. Descrição da Obra e / ou Descrição do.Serviço contratado 
,-- 

7 C 5,6  7 0 	/ ,(1-' L 11-,/ Lr 	d),6 
/ 	

---7.6'  C  E  Laiti,À4-7c,d Ç,T:ES "444 

f/24 	õ  a.,4-4,c4-0 	COnv.ti/ 74-,tr A. 	 '  I 

<:: ..0.5 7 6'<A 	per= 

21a. N°  do Contrato 21b. Valor da Obra, Serviço ou Contrato (R$) 
__ __ 

21c. Valor dos Honorários (R$) 21d. Quantidade 
- 

21e. Unidade 

22. Periodo Previsto do Contrato 23. Referência da ART 

/ 	/ 	a 	/ 	/ Obra  ❑ 	Serviço ❑ 	Cargo / Função ❑ 

Declaro que os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, ou a mudança de destinação para estes tipos de 
edificação, que estejam aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atendem às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade 
da ABNT, na legislação especifica e no Decreto número 5.29612004. 

ASSINATURAS 
24. Local e Data 25, P2ofissional  26. Contratante 

nk.  .'., • .-,, (x,I. 	C6/ 	("):-/ 	'''' 	\ :3_44  . e?.'-iiefA ,Â iliii-p , 
- E indispensável a assinatura do profissional e do contratante - 

Este documento anota perante o CREA-PE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal, realizado entre as partes. (Lei Federal 6.496177) 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL 
Objeto Class. Atividade Nivel Quantidade Unidade Objeto Class. Atividade Nivel Quantidade Unidade 

27. 	1 	.,L_ , 	- ;  - /1'  ):, 31. 

28. 32. 

29. 33. 

30. 34.  

35. Descrição complementar da Obra / Serviço 

36. Participação Técnica 37. Tipo de Anotação 38. Regime de Trabalho 39. Opção pela Entidade de Classe 
( 	) Co-autor 

( 	) Co-Responsável 

(.--.)  Individual 
( 	) Equipe 

( k4  Normal 	( 	) Regularização 

( 	) Substituição 	( 	) Sub-empreitada 

( 	) Complementação 	( 	) Sub-rogação 

( 	) Empregado 

( 	) Empregador 
( l'Autt:inomo 
( 	) Empregado Empresa Pública 

A PL-E 

40. Vinculada a ART N°  41. Do Profissional (Nome ou N°  do Registro) 

Esta ART regulariza: (Marcar X na opção) _42. 43. Valor da Taxa (R$) 

❑ Não se aplica ❑Notificação 	Auto de Infração N° 	-._ 

I
IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro de ART é de inteira responsabilidade do profissional. 
Vias: 1a  Branca (CREA-PE); 20  Amarela; 30  Rosa (Usuário) -  Jogo 20X3° Formulário - Revisão: 07/02/2006 Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0726108)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 224



PARA: 
rMINISTERIO DAS COMUNICA CIES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ENDERÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
BLOCO R TERCEIRO ANDAS ANEXO OESTr-  SALA 300 CEP 70044-900 
CIDADE: BRASILIA-DF 

CARTA COIWERCIAL 4 VISTA (SEM c 

11 
	

pQSóMleighl: 
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REMETENTE: 

ASSOCIA ) AGRICOL 10S PLANTADORES DE MANDIOCA 

ENDERÇO: RUA 13 DE MAIO 78 
BAIRRO CENTRO 
CEP: 55130-000 
CIDADE SÃO CAITANO-PE 

n. 

o 
2 

(.) 

o 
tu 
tu o 
tu 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ATA IRE 
N 	Of. 2003 	/2011/RADCOMJ DEOC/SCE - MC 	,.l~E 

1000.036682/09 	 e y 
E 	NTONIO MARCOS DE PONTES  

ASS. AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA  
RUA 13 DE MAIO, 78 - CENTRO 

- 	55130-000 	SÃO CAITANO/PE  

II 	I 	I 	I 	I 	II 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO1 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATUREDU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DAT 	E LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

j BUREAUDEDESTINATION 

NOME GIVEL DO RECEBEDOR/ NOM LISIBIEOU RÉCEPTEUR 

V 
N" OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR 1 óRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA TU 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE 
75240203-0 	 FC0463.!16 
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1 	I\ 1 

h 	f 

 SïÉRQ DAS CQMUNIÇAÇÕ 

	

ENDEREC, 	ARA DEVOLU 	O/ DRESSE r -K de Se~viços de Comunica 

	

a 	,  
O W , 

(>-à 
de SerïtÇ nan 	de ÕutÓrg óQ 

Z 
W 

 1 	 MtéoS. BIo  
CIDADE /C 	A 

I _ 

9 
BRASIS: I 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

CORREIO( 	
AVIS CN07 

BRÈSIL 
DATA DE POSTAGEM /DATE DE DÉPÕT 

AG N !A 4  NICOM  
0 

UNIDADE DE POSTAGEM / BURE 

I 	 <a  

PR CHE OM LETRA DE FORMA'-- 

RJ 92443861 2 BR 

(CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRA.. N 

h 	 h 	 h 

NOS1E O 	$jJÇIAL DO REMETE TE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPED 
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NC Of. 1045 /2011/RADCOM/DEOC/SCE - MC 
3000.036682/09 

Er ANTONIO MARCOS DE PONTES 
ASS. AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
RUA 13 DE MAIO, 78 -CENTRO 
55130-000 	SÃO CAITANO/PE 

ITAIRE 

F 	PAIS I PAY  

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

n PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I 	 I 	EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

	

~~ 	 BUREAUDEDESTINATION 

NOME ! EGIVEL DO RECEBEDOR / NOhl LIS/ELE OU SÉCEPI EUR 	 ~{ 

C DOCUr iE ITC DE IDENTIFICACP.O DC 	 _ :1,,T. DO Efv1PREGADO I CP. 

75240203-0    	 114x18€ m, 

DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) ) DISCRIMINACION 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR Rj 92509306 0 B R 

CORREIOç AVIS~úY~4 
BRÈSIL 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	~ TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LNRAIS N 

mo- 
PREENti RMA __...- .__.Y.- 

NOMEOU 	OCIAL DO REMETENTE! NQyy¿~1J L1 	+ 5 STr 	E i'EYP,=.^i é EUR 

MINISTÉRI r 	n trc; 

O> > ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO1ADRE n~ ~~~ 	~ ~.•:~'i!; 
,lo 	r'I,linf ~% 

7 

WQ ~.3 	n;.) r• 	~~ilc) 	.. 

zo a _ fi. 
W CIDADE I LOCAL!TÉ "" 

ri'ri'ri'ri 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 753/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.036682/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Agrícola dos 
Plantadores de Mandioca para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Jupi / PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

L 	No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, o qual expirou aos 30/07/2009, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associação Agrícola 
dos Plantadores de Mandioca não apresentou corretamente a documentação obrigatória, 
conforme disposto no subitem 12.1 alíneas "c", "e", "I" e "g" da Norma Complementar MC n° 
01/2004, solicitada por meio dos ofícios ns° 1045/11 e 2003/11, datados de 22/02/11 e 12/04/11, 
AR postal em 03/03/11 e 27/04/11, respectivamente, já que a escala diverge da planta e o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dl3g está incorreto, levando em consideração a escala indicada na planta. O 
novo engenheiro responsável não enviou as alíneas "e", "f" e "g" do subitem 12.1. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 	e alíneas da Norma Complementar n• 	01/2004. 	Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

CO/CGRC 
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Brasília,  08  de de 2011. 

GENILDO LI 
Secretário de 

ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

   

CARLOS ALBERT 	TINS GOLD JÚNIOR 
Engenhei ¢¢o  I ape: 1538928 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, Substituta. 

Brasília, O. de 01/4-Creb" 	de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, OQ, de aiop-rtre" 	de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 02., de ovo-n-- 	de 2011. 

DERMEVAL 1 A-SI A ÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o indeferimento e arquivamento dos autos pelo(s) 
fiindamenlo(s) acima disposto(s). 

CG/53000.036682/09/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no 44 q j /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 03 de de 2011. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Representante Legal da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 
Rua 13 de Maio, n° 78 - Centro 
55130-000 São Caetano/PE 

Assunto: Indeferimento do Processo / Processo n° 53000.036682/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036682/09, na localidade 
de Jupi / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. 	No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, o qual expirou aos 30/07/2009, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associação Agrícola 
dos Plantadores de Mandioca não apresentou corretamente a documentação obrigatória, 
conforme disposto no subitem 12.1 alíneas "c", "e", "1" e "g" da Norma Complementar MC n° 
01/2004, solicitada por meio dos ofícios ns° 1045/11 e 2003/11, datados de 22/02/11 e 12/04/11, 
AR postal em 03/03/11 e 27/04/11, respectivamente, já que a escala diverge da planta e o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dlip está incorreto, levando em consideração a escala indicada na planta. O 
novo engenheiro responsável não enviou as alíneas "e", "f" e "g" do subitem 12.1. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
	atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar n° 01/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

CGRC 
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ale feyk Cci  

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(,2) Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas 	à folhas 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n°   53 0 0 ( -5 	6 .b7   

Relativo ao Serviço de: (x)Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/TV Comercial /( )RTV /( ) SARC 

Nome do interessado:  	OB A 12 	pe Pu,—i E r  

Endereço completo:  	l2  , 	1  5 	/t--4 ( 	4-1  

CEP:   _SJ3vcr o c, UF/Municipio:   S o c 11  

 

 

Telefones:   5 7 3 1-; G .d-Mt  — 	8 3t,--1 	:ti 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 	  
s 41 	?/tom LÁ/IML,  R, 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) II — Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos  
ou interesses afetados  por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) III — As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos"; 
( 	) IV — As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores — Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília,  r  , de   ° 5  	, de 2007(; 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

,7 
Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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RECOtNhEw por semelhança 	ritmas 

fkda\4,i,o imola rws  
--.--",■■••■•■•• 

São r,  

ennunhn 

ttiltA 
, Lidá Célia Leu Walcanti 

'screventeAuterizadt 

PROCURAÇÃO  

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE PROCURAÇAÕ AO FINAL 
ASSINADO, A ASSOCIAÇÃO AGRICÕLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, 
SÓCIEDADE CIVIL, SEM FIMS LUCRATIVOS INSCRITA NO CNPJ 10.971.478/0001-12, 
ATRÁVES DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SENHOR ANTONIO MARCOS DE PONTES 
,BRASILEIRO, ALFABETIZADO, SOLTEIRO, INSCRITO NO RG DE NUMERO 3.888.586 
SSP/PE E CPF 765.056.264-68, OUTORGA PODERES DE PROCURADOR AO SENHOR 
ODAIR DE PONTES INSCRITO NO RG DE NUMERO 4.400.176 SSP-PE E CPF 811.121.144- 
91,AFIN DE AGINDO EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE, POSSA DEFENDER OS 
INTERRESSES E DIREITOS DE NOSSA ASSOCIAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, PODENDO RECLAMAR, CONCILIAR, DESISTIR, TRANSIGIR, FAZER 
ACORDO, RECORRER, RECEBER E DAR QUITAÇÃO,PRESTAR DECLARAÇÕES, 
RECEBER CITAÇÃO, BEM COMO SUBSTABELECER A PRESENTE, COM OU SEM 
RESERVAS DE PODERES, SE ASSIM LHE CONVIER, E PRATICANDO TODOS OS ATOS 
NECESSÁRIOS PARA O BOM E FIEL DESEMPENHO DESTE MANDATO, DANDO TUDO 
POR BOM FIRME E VALIOSO. 

SÃO CAITANO - PE 18 DE AGOSTO DE 2011 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

RG 3.888.586 SSP/PE 

CPF 765.056.264-68, 

Saio (1J 

- • 	Áiffr.' •IR 
1, A J 0. 	.1r:17.411i-::' 
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4.400.176 

.<< ODAIR DE PONTES ». 

"3 18/06/2008 

< < ANTONIO VIEIRA.DE PONTES NETO'>. 
<.< SEVERINA AMARA DE PONTES » 

CARUARU - PE 	 23/11/1973 
< < CC,1304-L,218-F,108-CART.SEDE SÃO 

CAETANO-PE,29,10,1998 . • - C'‘  

811,121.144-91 

ASSINATURA DO DIRETOR 

: 	VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

LEI N°7.116 DE 29:08/23 
F-30 27337 - 3422 
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36 cy,210cJ 

FíCIO 006 

DE: ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
mINIwTERIOOAB COM LINICAOE9 

(RADIO JUPI FM) 	 ERACLIA •  OF' 

53000 04320612011-51 

SEPROJDILOG/COLOGICGRUSPO 

AO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 2:311332011 -11 :27 	-1.-Clet2 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICAS, 

VIMOS POR MEIO DESTE INFORMA NOSSO 
INTERRESSE EM RECEBE R COMUNICADOS OFICIAIS E DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS VIA SMS OU INTERNET E PARA TAL ENCAMINHAMOS 
NOSSOS CONTATOS. 

a) Email (racruzeirohotmail.com  
b) Telefone celular (Oxx 81 9107 6080 ) 
c) Telefone fixo ( Oxx 81 3736 2381 ) 

Sem mais para o momento reiteramos nossos votos de estima e 
consideração. 

JUPI-Pe 18 de agosto de 2011 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Ofício n2  005 /2011 

MINI2TÈ 	DA3 COM UNICA OH 
Ilmo. Sr. 	 DRAMLIA -  DF 

53000 044371/2011-21 

SE PR OffilLOWCOLOICXGRINPO 

ASSUNTO : SOLICITAÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DO INDEFERIMENT 1'3'21:111-1:31  '5..f:tte() 

PROCESSO N2  53000.036682/09 

SENHOR DIRETOR: 

EM ATENÇÃO AO OFÍCIO N2 4491/2011/ CGRC / SCE -MC, DATADO DE 08/08/2011, VEM Á 

PRESENÇA DE V. Sa. , APRESENTAR PEDIDO DE RECONSIDERACÃO DO DESPACHO DE INDEFERIMENTO, 

PELOS MOTIVOS A SEGUIR: 

O NOSSO MUNICÍPIO JUPI - PE AINDA NÃO FOI AGRACIADO COM UMA EMISSORA DE 

RÁDIO , O QUE VEM FAZENDO MUITA FALTA A NOSSA COMUNIDADE. 

A NOSSA ENTIDADE FOI VENCEDORA DA PRIMEIRA FASE DO CERTAME DENTRE AS DEMAIS 

CONCORRENTES, APRESENTANDO DE FORMA SATISFATÓRIA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, CONFORME 

O ITEM 7, DA NORMA COMPLEMENTAR MC 01/2011. 

ESCLARECEMOS PORÉM QUE A PRIMEIRA FASE DA ANÁLISE DO PROCESSO, É DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DE NOSSOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO, POIS , TAIS EXIGÊNCIAS DO ITEM 7 DA 

NORMA COMPLEMENTAR É DE FÁCIL INTERPRETAÇÃO, O QUE EM CERTA MEDIDA FOI SATISFATÓRIO E 

PASSAMOS PARA A SEGUNDA FASE. 

GOSTARÍAMOS QUE ESTA COORDENADORIA TIVESSE A SENSIBILIDADE DE COMPREENDER 

QUE O PROJETO TÉCNICO É FEITO POR UM PROFISSIONAL , EM TESE, COMPETENTE, QUALIFICADO E 

PORQUE NÃO HABILITADO PARA TAL, INCLUSIVE COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA- CREA, E QUE TEVE UM CUSTO ALTÍSSIMO PARA NOSSA ENTIDADE QUE É 

FORMADA MERAMENTE DE AGRICULTORES. ASSIM, DA PRIMEIRA EXIGÊNCIA SOLICITADA ATRAVÉS DO 

OFÍCIO 1045/2011, DATADO DE 22/02/2011, NÃO MAIS FOI POSSÍVEL CONTAR COM ESTE ENGENHEIRO 

QUE ASSINOU O PROJETO TÉCNICO, O QUE NOS OBRIGOU A PROCURAR OUTRO PROFISSIONAL QUE 

TAMBÉM TEVE OUTRO CUSTO FINANCEIRO PARA NÓS. 

DAS RAZÕES: 

INFORMAMOS AINDA QUE JÁ ENCONTRA-SE NO NOSSO PROCESSO AS DEVIDAS 

DECLARAÇÕES REFERENTES AS ALÍNEAS "e", "f", e "g", DO SUBTEM 12.1, A DE SE OBSERVAR OS 

AUTOS NAS PAGINAS 182, 183, E 184 ASSIM, ESTAMOS APRESENTANDO NOVAMENTE, ANEXO , 

CONFORME RELATO DO OFÍCIO DO INDEFERIMENTO, AS ALÍNEAS "e", "f", e "g", DEVIDAMENTE 

ASSINADAS PELO NOVO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL AFIM DE DIRIMIR QUAISQUER DUVIDAS. 

OUTRO SIM, ENCAMINHAMOS TAMBÉM ANEXO PLANTA DE ARRUAMENTO ASSIM 

CREMOS QUE APRESENTAMOS RAZÕES SUFICIENTES PARA MODIFICAÇÃO DA DECISÃO DE 

INDEFERIMENTO DO PROCESSO DE ACORDO_COMANORMA COMPLEMENTA 

E 9.7.4 DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 

 

COORDENADOR GERAL DO SERVIÇO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
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CERTOS DE TER ESCLARECIDO OS TRANSTORNOS, CAUSADOS POR MAU PROFISSIONAL, E 

ENTENDENDO QUE ESTA VARIÁVEL NÃO ESTAVA DIRETAMENTE SOB NOSSO CONTROLE, TENDO EM 

VISTA AS COMPLEXIDADES, TÉCNICAS DE ENGENHARIA, SOLICITAMOS QUE ESTA COORDENAÇÃO ACEITE 

NOSSO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO DESPACHO DE INDEFERIMENTO. 

JUPI — PE 25 DE AGOSTO DE 2011 

/ 2/" -- 	/ O //74 /t-  	r 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

CEP 55130-000 

CIDADE: SÃO CAITANO-PE 

EMAIL : RACRUZEIRO@HOTMAILCOM  

TELEFONE 81 3736 2381 OU 81 9107 6080 
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Jr, 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 

PROCESSO: 53000.036682/09  

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 	 SEPROZILOGICOMGRI,iSPO 

EM REPOSTA AO OFÍCIO : 4491/2011/CGRC / DEOC / SCE - ME DE 08kaadSWASE 2011 

LOCAL : JUPI UF :PERNAMBUCO 

EM ATENDIMENTO ÁS SOLICITAÇÕES FEITAS POR MEIO DO OFÍCIO ACIMA 

INDICADO E RELATIVO A PENDÊNCIAS CONSTATADAS DIANTE DA ANALISÉ DO REQUERIMENTO 

DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, EM NOME 

DA ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, VENHO ENVIAR OS 

DOCUMENTOS SOLICITADOS CONFORME LISTADO ABAIXO: 

a) Declarações referentes as alíneas "e", "f" , e "g" do subtem 12.1 da norma complementar 

mc 01/2004; 

b) Planta de arruamento. 

JUPI — PE 25 DE AGOSTO DE 2011 

7(3 9  

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

CEP 55130-000 

CIDADE: SÃO CAITANO-PE 

EMAIL : RACRUZEIRO@HOTMAIL.COM   

TELEFONE 81 3736 2381 OU 81 9107 6080 

tá I Nt ËRICe DA 3 DOM UNICA 015E5 
SR.A 	- DF 

53004 04437212011-75 

f2Lec95 A HDPA, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA  

O~ /U  /29/L, 
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ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES 
DE MANDIOCA 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, n 256 Centro 
Jupi - PE - CEP 55130-000 
CNPJ 10.971.478/0001-12 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na na rua 

Joaquim Lúcio da Silva, n° 256, Centro, Jupi, no Estado de Pernambuco, 

atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis 

à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 

mais de Um Km de distância da antena transmissora em nenhuma 

direção. 

Nome do Engenheiro : EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
Endereço 	: Rua Falcão de Lacerda, n° 233 — casa 44 — Tejipió — Recife -PE 
Registro no CREA 	: 15.111/D-PE 
Telefone 	 : (81) 34553340 1 99675736 
e-mail 	 :eudesmo@ig.com.br  

Recife (PE), 18 de agosto de 2011. 

EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
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ASSOCIAÇAO AGRICOLA DOS PLANTADORES 
DE MANDIOCA 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, n 256 - Centro 
Jupi - PE - CEP 55130-000 
CNPJ 10.971.47810001-12 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 

irradiante, da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

localizada na rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256, Centro, Jupi, no 

Estado de Pernambuco atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 

ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, da Norma 

Complementar 1/2004. 

Nome do Engenheiro : EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
Endereço 	: Rua Falcão de Lacerda, n° 233 — casa 44 — Tejipió — Recife -PE 
Registro no CREA 	: 15.1111D-PE 
Telefone 	 : (81) 34553340 / 99675736 
e-mail 	 :eudesmo©ig.com.br  

Recife (PE), 18 de agosto de 2011. 

/,fA, d.-Ji;ps OfrI  
EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
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ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES "lir  
DE MANDIOCA 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, n 256 - Centro 
Jupi - PE - CEP 55130-000 
CNPJ 10.971.478/0001-12 

REF.: PROJETO DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro que as instalações propostas para instalação da 

Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na rua 

Joaquim Lúcio da Silva, n° 256, Centro, Jupi, no Estado de Pernambuco, 

não ferem os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Nome do Engenheiro : EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
Endereço 	 : Rua Falcão de Lacerda, n° 233 — casa 44 — Tejipió — Recife -PE 
Registro no CREA 	: 15.111/D-PE 
Telefone 	 : (81) 34553340 / 99675736 
e-mail 	 :eudesmo@ig.com.br  

Recife (PE), 18 de agosto de 2011. 

EUDES MARTINS DE OLIVEIRA 
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Forurri 

Proprietário 

Resp. Técnico 
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Proprietário 

1: 25 

1 

Áreas: 

Resp. Técnico 

Engenhcria e Arquitetura 
Des. Suenildo 

Fone: (81) 9437 0268 

Fone: (81) 3726 8711 
Rua Raimundo de Morais,42 Sala 12 

Centro, Belo Jardim—PE 

Enfrente a Caixa Econômica 
Prancha: 

01 /01 

Este Projeto está protegido por Lei de direito Autoral, sendo proibida sua reproduçdo total ou parcial, sobe as penas do L

e. 

Data: 

Dezembro/2010 

Coordenadas Geografica: 
Longitude W 036425'15" 

Desenho: 

Coordenadas Geografica: 
Latitude S 08442'50" 

Descrição: 
PLANTA DE ARRUAMENTO 

Local; Rua Joaquim Lúcio da Silva,256—centr 

ASSOCIAÇÃO AGGRICOLA DOS PLANTADORES 
DeeNupi_pe 

ANDlocA  
Projeto: 

Arquit 

9.61  

o 

ev. 1998 

D F 
Escala: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio n° 4491/11 de 08/08/2011, a Associação Agrícola Dos 
Plantadores De Mandioca, que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Jupi / PE, processo n° 53000.036682/09, enviou pedido de 
reconsideração, anexado às fls. 211 a 217 dos autos. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. A Entidade não apresentou corretamente a planta de arruamento e o novo 
engenheiro responsável não enviou as declarações constantes nas alíneas "e", "f' e "g" do 
subitem 12.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, conforme consta no ofício de 
indeferimento, fl. 205 dos autos. 

3. Após análise técnica da documentação enviada no pedido supracitado, foi 
constatado o seguinte problema: 

I. 	O engenheiro enviou, de maneira incorreta, a declaração exigida na alínea 
"e" do subitem 12.1 da Norma supracitada, já que declarou da seguinte forma: "atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 
(--)" 

4. Desta forma, o motivo técnico que levou ao indeferimento do processo não foi 
sanado, tornando-se inviável a continuidade da análise do mesmo. Sendo assim, o processo 
encontra-se tecnicamente indeferido. 

Brasília, 21 de dezembro de 2011. 

CARLOS ALBE O AR INS GOLD JÚNIOR 
Engenheiro / Siape: 1538928 

CG/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2174/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53000.036682/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de análise de solicitação da Associação Agrícola dos Plantadores de 
Mandioca, na localidade de Jupi, estado de Pernambuco, para reconsideração da decisão 
comunicada por meio do Ofício ir 4491/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 08/08/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação n° 28, publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U. do dia 12/05/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos em 
referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito de 
saneamento do processo. Ocorre que a requerente não apresentou corretamente toda a 
documentação em cumprimento às exigências descritas nos Ofícios n° 1045/2011/ 
RADCOM/DEOC/SCE-MC, datado de 22/02/2011 e n° 2003/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, 
datado de 12/04/2011. Esclarecemos, dessa forma, que a requerente apresentou escala divergente 
da planta e o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dl3i.t estava incorreto, levando em consideração a escala indicada 
na planta. Acresce-se a isso o fato de o engenheiro responsável não enviou as declarações 
relativas às alíneas "e", "f' e "g" do subitem 12.1 da Norma Complementar MC n° 01 de 2004, 
resultando no indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento do pedido, a entidade 
desenvolveu sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, encaminhando 
documentação que julgou suficiente para provocar a reforma da decisão de indeferimento. 

as/CGRC 
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5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. 	Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
indeferiu o processo, por meio do documento protocolado neste Ministério em 30/08/2011 (fl. 
211 ), comunicamos que, em virtude de a reconsideração estar condicionada à constatação do 
saneamento de todas as irregularidades encontradas durante a análise processual, a decisão não 
poderá ser revista, considerando o fato de o engenheiro haver encaminhado declaração em 
desacordo com o exigido no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar MC n° 01 de 
2004 (fl. 214), conforme pode ser evidenciado por meio do despacho técnico anexado à fl. 218. 

	 CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações aduzidas. 

À consideração superior. 

Brasília,  2,1  de dezembro de 2011. 

LES: • NDR SOLANO 
Analista TéCnico—Administrativo 

Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, t de dezembro de 2011. 

VILMA D FÁTIMA A ARENGA FANIS 
Coordenadora e Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor cio Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

Brasília, 2- 2.  de dezembro de 2011. 

OCTAVI E A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

as/53000.036682-2009/CG RC 
2de3 
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Brasília, 	de dezembro de 2011 . 

0:41 

GENILDO 045'./  ' DE , LBUQUERQUE NETO 
Secretário •., e viços de Comunicação Eletrônica //, 

/ 

/ 
 

Eletrônica. 
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Como  riwaçatcp5 

Br sília, Z z  de dezembro de 2011. 

OCTAVI 	NA IERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

as/53000.036682-2009/CG Re 

3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° o36 5 /201 I/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .- 7  de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Representante Legal da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 
Rua 13 de Maio n° 78, Centro 
55130-000 São Caetano — PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise de solicitação de 
reconsideração. Processo n° 53000.036682/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036682/2009, na 
localidade de Jupi, estado de Pernambuco, por meio do qual essa entidade requer autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 2174/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, que dispõe sobre os motivos do indeferimento da 
solicitação de revisão da decisão proferida. 

2. Face à ciência da manutenção do indeferimento, informamos que a entidade 
poderá interpor recurso administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste oficio 
de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada não 
poderá ser conhecida, em observância à disposição contida no art. 63, inciso I, da Lei n° 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 

Atenciosamente, 

1)  OCTAVIO PE A IERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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SOUCITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS  .4% 

AO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, 

PROCESSO: 53000.036682/2009' 

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

EM REPOSTA AO OFÍCIO : 07585/2011/ ÇGRC / DEOC / SCE - ME DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011 

LOCAL : JUPI UF :PERNAMBUCO 

EM ATENDIMENTO ÁS SOLICITAÇÕES FEITAS POR MEIO DO OFÍCIO ACIMA 

INDICADO E RELATIVO A PENDÊNCIAS CONSTATADAS DIANTE'DA ANALISE DO REQUERIMENTO 

DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, EM NOME 

DA ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, VENHO ENVIAR OS 

DOCUMENTOS SOLICITADOS CONFORME LISTADO ABAIXO: 

a) PEDIDO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

b) ESTUDO TÉCNICO 

JUPI- PE 20 DE JANEIRO DE 2011 

KiINtaTÈRIO DAS COM UNIDA Çi5E2 
SRA 211.1A • DF 

53006 004511330.12-.21 

SEAPAISCE 

2? f131?2(.112-0'3:02 

(-)".7ã/4---/a AjA_2cs,5-„áç 

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
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RÁDIO COMINITÁRIA JAPI ff.  

Ofício n2 006 /2011 

Ao Ilmo. Sr. 

MINÍSTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÓES  

ASSUNTO : RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N2  53000.036682/2009  

SENHQR MINISTRO: 

SINTESE DOS FATOS 

EM ATENÇÃO AO OFÍCIO N2  07685/2011/ CGRC /DEOC/ SCE -MC, DATADO DE 22/12/2011, 

VEM Á PRESENÇA DE V. Sra. , APRESENTAR PEDIDO DE RECURSO ADMINISTRATIVO,  PELOS MOTIVOS A 

SEGUIR: 

O NOSSO MUNICÍPIO JUPI - PE AINDA NÃO FOI AGRACIADO COM UMA EMISSORA DE 

RÁDIO , O QUE VEM FAZENDO MUITA FALTA A NOSSA COMUNIDADE. 

A NOSSA ENTIDADE FOI VENCEDORA DA PRIMEIRA FASE ( JURÍDICA }, DO CERTAME 

DENTRE AS DEMAIS CONCORRENTES, APRESENTANDO TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, CONFORME O 

ITEM 7, DA NORMA COMPLEMENTAR MC 01/2011 E MAIOR PONTUAL E PASSAMOS PARA A SEGUNDA 

FASE ( TÉCNICA ). 

GOSTARÍAMOS QUE ESTE MINISTRO TIVESSE A SENSIBILIDADE DE COMPREENDER QUE O 

PROJETO TÉCNICO É FEITO POR UM PROFISSIONAL , EM PRINCÍPIO,  COMPETENTE, QUALIFICADO E 

HABILITADO PARA TAL INCLUSIVE COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA- CREA-PE, E QUE TEVE UM CUSTO ALTÍSSIMO PARA NOSSA ENTIDADE QUE É FORMADA 

MERAMENTE POR, "AGRICULTORES FAMILIAR" . ASSIM, DA PRIMEIRA EXIGÊNCIA SOLICITADA ATRAVÉS 

DO OFÍCIO 1045/2011, DATADO DE 22/02/2911, NÃO MAIS FOI POSSÍVEL CONTAR COM O PRIMEIRO 

ENGENHEIRO, O QUE NOS OBRIGOU A PROCURAR' OUTRO PROFISSIONAL QUE TAMBÉM TEVE OUTRO 

CUSTO FINANCEIRO PARA NOSSA ENTIDADE. 

• DAS RAZÕES: 

QUE JÁ ENCONTRA-SE NO PROCESSO A DEVIDA DECLARAÇÃO REFERENTE A ALÍNEA "e", 

DO SUBTÉM 12.1, A DE SE OBSERVAR OS AUTOS NA PAGINA 214, ASSIM, EM ENTENDIMENTO VERBAL 

MANTIDO COM A SENHORA ALESSANDRA SOLANO TÉCNICA DESTE MINISTÉRIO POR NOSSA PARTE NOS 

FOI INFORMADO DO MOTIVO DO INDEFERIMENTO QUE SE DEU POR PARTE DA TÉCNICA NO QUE SE 

REFERE A DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL ENGENHEIRO QUANDO NO ATO DA DECLARAÇÃO CITA QUE 

O PROJETO ATENDE A UMA ITEM DA NORMA  "OU" AI SIM UM LAPSO "OU" ESTUDO TÉCNICO,  O QUAL 

Ful 	DEIXADO 	DE—ENCAMINHAR JUNTO A LSTA DECLARAÇÃO. SENDO ASSIM DE NOSSA PARTE 
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VOLTAMOS A TER COM O ENGENHEIRO RESPONSÁVEL E DE FORMA AMIGÁVEL O ESTUDO TÉCNICO  ÉCAL 

REALIZADO JÁ QUE A DECLARAÇÃO CITA O MESMO QUE AQUI VAI ANEXO DEVIDAMENTE ASSINADO - l  

PELO ENGENHEIRO CONFORME ENTENDIMENTO VERBAL COM A SENHORA ALESSANDRA SOLANO.  

TÉCNICA DESTE MINISTÉRIO. O QUAL SANAR A DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL ENGENHEIRO 

RESPONSÁVEL AFIM DE DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS. 

DO PEDIDO  

QUE ENTENDENDO QUE ESTA VARIÁVEL NÃO ESTAVA DIRETAMENTE SOB O CONTROLE DA 

ENTIDADE, TENDO EM VISTA AS COMPLEXIDADES, TÉCNICAS DE. ENGENHARIA, SOLICITAMOS QUE ESTE 

MINISTRO ATENDA NOSSO PEDIDO DE RECURSO ADMINISTRATIVO,  E DETERMINE A CONTINUIDADE 

DA ANALISE DE NOSSO PROCESSO. 

JUPI - PE 20 DE JANEIRO DE 2012 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

. RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

ÇEP 55130-000 

CIDADE: SÃO CAITANaPE 

EMAIL : RACRUZEIROHOTMAIL.COM  

TELEFONE 81 3736 2381 OU 81 9107 6080 
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rk•cg26.'Vv Estudo Técnico 

De acordo com a Norma Complementar N° 1/2011 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ANE 
PORTARIA N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, temos: 

19.2. DAS EMISSORAS 

19.2.1. A potência efetiva irradiada - ERP por emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária será de, no máximo, 25 
watts. 

19.2.2. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de um quilômetro da antena 
e a uma altura de 10 metros sobre o solo será de 91 dBu, obtido a partir da expressão: 

E (dBu ) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km), onde: 

ERP (dBk) - potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo, de -16 dBk, correspondentes a 
25 W), sendo: 

ERP (dBk) = 10 Iog ( Pt x Ght x Gvt x >> ), em que: 

Pt - potência do transmissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

nvt - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes; 

711- eficiência da linha de transmissão; 

d - distância da antena transmissora ao limite da área de serviço, em km, (tomado o valor máximo de um km). 

Em nenhuma direção o valor da intensidade de campo, a um quilômetro da estação transmissora, poderá ser superior à 
indicada no item 19.2.2. 

19.2.3. O diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária deverá ser omnidirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de meia onda. 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta metros. 

19.2.5.1. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá ser superior a trinta metros, 
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema irradiante. 

19.2.5.1.1. Caso a condição estabelecida no subitem 19.2.5.1 não seja satisfeita, a instalação proposta será analisada 
como situação especial, dependendo de estudo específico realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

^) levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 direções, a partir do local da antena, num raio de 4 
, Állômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em 

cada radial; 

b) demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e potência do transmissor que 
garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a área de execução do serviço. 

Para esta demonstração foi utilizado os dados obtidos no sistema. 

• SIGAnatel- Ferramenta para cálculo de viabilidade de canais de Radiodifusão de TV e FM. 

Em anexo estão colocados: 

- Perfil do terreno nos azimutes de 0°; 90°; 180 e 270°. 

- Campo elétrico nos azimutes de 00; 90°; 180 e 270°. 

- Diagrama de irradiação da antena utilizada. 

Considerando a localidade e o diagrama tilizado. 
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POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) - Az 0° e 180°, 

teremos: 

c2.
C,OrraN 

devido ao ganho da antena sei> 
 t
1, 

10Log  ( 0, 025  x 1, 0 x 1, 0 x  O, 69) 	-17,63'  ,clek 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Ti 	= Eficiência cia linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora cio RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBvt.) = 107 + ERP(dBk) — 20 log cl (km) 

EtiP(dBp.) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distancia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio cia área de serviço) 

E (d131.1) = 	107 +( 	) - 20 Log '1 = W +, ,37 ((KW 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dl3p,. 

 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) - Az 90° e 270°, devido ao ganho da antena ser 0,94, 

teremos: 

 

,E R P (dBk) = 1 O Log(Pt.Ght.G„,.1) 	= 10Log (0, 025 x O, 94 x 1, 0 x O, 69) =  -17,63 dBk 

= Potência cio transmissor, em kW. 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho cia antena, no plano vertical, em vezes 

1 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora cio RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBg) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

ERP(dBg) = potência efetiva irradiada 

d (km)  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço)  

E (dBg) = 107 417,63) - 20 Log 1 = 89,37 (dBil) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBil. 

E R P (dBk) = 1 O 	Log(Pt.Ght.G,,Vil) 
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CONCLUSÃO .41) . 

)r 	.4)  

Como pode ser visto para uma distância de 1 km da estação transmissora não foi ultrapassado o limite estabelecido 

pela norma, que é de 91 dBp, assim também é válido em todas as direções. 

No anexo pode ser visto nos levantamentos realizados, que o campo elétrico não ultrapassa a intensidade 

estabelecida, portanto não interferirá em outra estação situada a 4 km, como estabelece a NORMA. 

Recife, 20 de janeiro de 2012. 

Eudes Martins de Oliveira 

CREA 15.111 D-PE 
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Análise de Perfil de Terreno  

Perfil do Terreno - WGS84 	Campo Elétrico 
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° 40 	33 " o 	S Tam Passo (m) 

Longitude 	 e 
2S 	14 	w Longitude 36 • 2 	1 	W Distância (km): 4.207 

Azimute (Graus) 	.1 	DIst(Km):4 207 zimute(Graijs)  isa y Fator K (padrão 413) 1 33?3334 

Altitude (rn) Altitude (m) 771: Frequência (t.lbz) - .379 

NLIT (n) 	30 	Ha 	20 NIIIT (m) 7 	Hrx 	1 ERP W) '0.02 

Jupi i PE Juri 	PE 

Gerar 	 Exportar 	Gerar P1» 
	

Fechar 

o 
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Perfil do Terreno - WGS84 Campo Elétrico 
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[ Informações ] 

Tam. Passo (m) : 

■ Distância (km) : 

Fator K (padrão 4/3): 

Freqüência (Mhz): 

ERP (kW) : 

[ Origem ] 	 [ Destino ] 

Latitude : 	081 ° 142 E0 " 21 S 	Latitude : 

Longitude : 	361 °  2E 1E " 	w Ne, 	Longitude : 

Azimute (Graus) : 90. 3 

Altitude (m) : 	815 
	

Altitude (m) : 

NIVIT (n): 	717 
	

Hci: 20 
	

NMT (m): 

Jupi / PE 
	

Jupi i PE 

Gerar 
	

Exportar 
	

Gerar PDF 

	1 	Dist((m).4,127 

gi cã' 9roj 4,127 

1.3333334 

738 87,9 

814 Hrx: 1 0,025 

3 

Fechar -3' 

Azimute (Graus): 270.30 
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Perfil do Terreno - WGS84 • Campo Elétrico 
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Azimute (Graus) :  178.5 	Dist(Km):4.521 	Azimute (Graus): 358.5° 	 Fator K (padrão 4/3): 1.3333334 

Altitude (m) : 	820 	 Altitude (m) : 	733 	 Freqüência (Mhz): 87,9 

NI T (n): 	703 	Hci: 20 	NIAT (m): 	745 	Hnc i 	 ERP (kW) : 0,025 
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.. 
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Análise de Perfit de Terreno #" u 	 ■ 

Perfil do Terreno - WGS84 	Campo Elétrico 
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ri A NATEL 	Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino Informacões Extras 

Latitude : 0884254.21 Latitude : 0884037.33 Passo 	(m) : 94 

Longitude : 36W2514. Longitude : 36W2514. Distância (km) 	: 4,082 

Azimute (Graus) : 0,0 Azimute (Graus) : 180,0° Fator K : 1.3333334 

Altitude (m) : 815 Altitude (m) : 765 Freqüência (MHz): 87,9 

NMT 	(m) : 680 HCI: 	20 NMT 	(m) : 733 Hrx: 	1 

Jupi / PE Jupi / PE 

Data de Geração 20/01/2012 09:25:34 SIGAnurel - Sistema dr Informações Geográficas 
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Perfil de Terreno -  Projeção Geográfica (lat/long) Daturn WGS84 
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Altitude 	(m) 	: 815 Altitude 	{m) 695 Freqüência 	(MHz): 87,9 
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Data de Geração : 20/01/2012 09:31;14 	 ( 	 SIGMatel - Sis[ema de !nlormaçóes GeográUças 
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ANATL 	 Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 
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ANAT 	 Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

1.000 

975 

050 

925 

900 

E  875 

850 /  

825  

800  

750 	 — f — 

725 

7001 	 , 
0,00 0,25 0,50 0,75 1,00 1,25 1,50 1.75 2.00 2,25 2,50 2.75 3,00 3,25 3,50 3.75 4.00 4.25 4,50 

Distância (km) 

Ponto de Origem Ponto de Destino informações Extras 

Latitude 	: 0854251. Latitude 0854252. Passo 	(m) 	: 90 

Longitude 36W2514.36 Longitude 	: 365d2740.09 Distância 	(km) 	: 4,455 
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Data de Geração :20/01/2012 09:39:09 	 ( 	 SIGMafel-Sistemadelrrlormaçães Geográficas 
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DESTINATÁRIO:  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 	• 
ENDEREÇO: ESPLANADA DOS.  MINISTÉRIOS, BLOCOIt 
ED. ANEXO ALA OESTE SALA 300 
CEP: 70044-900 
CIDADE BRASÍLIA - DF 

1R/1i/1171i iii1111813iiiiilif 11111 

1 
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REMETENTE 

ASSOCIACÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 
RIJA 13 DE MAIO 7g 
CENTRO 
SÃO CAITANO - PE 
CEP 55130-000 
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Ministério das Comunicações 	 :$. na o
%.■1 Nina 	á Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	 k..) 	•t, 

CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 	 t% ,... 0Q 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( } Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

p.(  Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas 	à folhas 	; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 53 oco (7- M2-0( 

  

Relativo ao Serviço de: (Rádio Comunitária / ( )Rátliofry Educativa / ( )Rádio/TV Comercial /( )RTV /( ) SARC 

( Nome do interessado: P~ (■/'5'-r 

Endereço completo: 	ç- 	1 3 	ÇIE 	/1"1 (  

CEP: 	5 1 	o c7 o til ?município: 	5 At o c 4 A A-•(,) 

Telefones: 	2) 	1 (9 	b SC) 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado; 

Cs() I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( ) II- Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos  
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

II ( ) I- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos* *; 
( 	) IV — As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores — Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da 0A13; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 	

Brasflia, 	, de 	 , de 206°L ; 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e MatriculalSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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<< A.NTONIO VIEIRA DE PONTES NETO > 
«[ SEVERINA AMARA DE PONTES >> 

CARUARU - PE 
	

23/11/1973 

<< CC.1304-1-2113-F,108-CART,SEDE SÃO 
CAETANO-PE,29.10,1998 

611.121,144-91 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7 116 DE 29/08/83 

VALIDA EM TODO O TERRIT6F110 NACIONA 

18/06/2008 

« ODAIR DE PONTES » 

C 	1 77 	2...77 

4.400.176 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA • AR 

Of. 7685 /2011/cGRcmEoctscE -Mc 
53000.036682/09 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 

Ass. Agrícola dos plantadores de mandioca 
Rua: 13 de Maio n° 78, Centro 

55130-000 	São Caetano-Ce 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE UENVOI n PRIORITÁRIA 1 PRIORITA1RE 

n EMS 

j SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

gARreWN  / /::LIXIQ 
catIREAU DE DES 

AVISAtla CORREIO{  
BRASIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

RQ 03817985 6 BR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 1 
SIGNATURE DE 12 ENT 

\k,"'"Nt 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO  VERSO  ADRESSE  DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203.0 	 EC0463 / 16 	 114 x 146 mm 

N' DOCUMENTO DE IDENTIRCAÇÃO DO 
RECEBECP- OR/ CIR(AO 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

‘111 

NO/ EGfVE1 DO RECEBEDOR / // r i LIS/13LE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE EIVRATION 

DATA DE POSTAGEM /4.4V5:14EPOT 

UNIDADE DE POS g.1 1 eing'PÉÉO,Yi..:::'  Z  
AGÊ #4-1\ MI 1'00M -cfyii  

PRE 

4., „„,.. 	;•• 	:., 

.i LET 	•

(......5-if,  •tr. •• 	 -.., 
l.. 

NOME Cif <.-... 	..- 
. "-"'""■:;....e.,,,..  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	 Brasília — DF 

ENDERE. 

CIDADE! 

BRASIL 

H 

TENTATIVAS DE ENTREGA! TENTAMES DE LIVRAISON 

li h h 

E 
NOME OU R 

I 	f  

ENDEREÇ 

È 	I  

CEP / CODE 

11111i 	111 

111111111 
ÁS I PrlYS 

1 1 1 _J 1 I 	1 	1 1 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇA0)IDISCR1MINACI0N 
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COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 
	

08S4250 	0884242 

Longitude 
	

36W2515 	36W2454 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036682/09 	 Localidade/UF: 	Jupi/PE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/07/2009 	Canal: 200 

DISTANCIA 

Distância A:B 	0.69 
( IBGE ) 

	1 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.048381/04 40,00 SOB 

53000.029663/09 40,00 PAN 

53000.007410/03 200,00 ARQDEF 

53103.000019/01 200,00 ARQDEF 

53000.035394/08 1.070,00 SOB 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

5 53103.000038/99 Jupi PE 200,00 ARQDEF 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal OUTROS 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7,  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8,  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

13/0612012 Página 	1 de 2 
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Carlos G9 
(Analistas 

	r 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.036682/09 
	

Localidade/UF: 	Jupi/PE 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	28 	Publicação: 	12/05/2009 	Prazo: 26/07/2009 	Canal: 200 

10, Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256 - Centro 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12.  Conclusão da Análise 

Solicitação Deferida. A Entidade enviou documentação pendente. Favor devolver o processo quando finalizar a 
análise do recurso. 	 . /7 

13/06/2012 	 Página 	2 do 2 
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PREENCHER COM LETRADE FORMA. 

NOMEOU RATA, 

Of. 4491 120111 CGRC//DEOC/SCE - MC 

ENDEREÇO 53000 .036682/09 
ANTONIO MAJ COS DE PONTES 
ASS. AGRICOLA DOS PLANTADORI':S DF, MANDIOCA 

DER 1 CORE Pot RUA 13 DE MAIO, N°78 -CENTRO 
55130-000 	SÃO CAETANO/PE 

DECLARAÇÃO DE GUN i tUuu (bUJILi lu A VtrtiFicAç:AU7 r u1uc:'tunrrfvvur/.rr 	 wnr untcA OO ENVIO 1 NATURE O L'ENVO1 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

SEGURADO ! VALLUR DÉCLARE 

ASSINATURA DO Rr- M13EDOR 1. SIGLA/1TURE OU EÈCEPTEUF 

( 
~ 

DATA DE RECEBIMENTO 
 DATE DE LIVRA.TiON 

-~%" 	I 

CARIMBO DE EI,ITRFGA 
UNIDADE DE DESTINO 

RUREAU DE D~STWATIGN 

NOME LEE~VEL DO RECEBEDOR 1 NOM LISIBLE OUREGEPT 

N° DOCOMENTO DE IEENTII ICAÇT,0 00 
RECEBEDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E P,iAT 	O EI 
5IGNATURE DE~ 

t 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESS D RETCOUR DANS LE_- VERJ 

524O2e3.a 	 Fcoss f 
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RM 39506028 	BR 

BRES 

oHTAn ~STAÇEi.11JATEDEDE-GT ,, 	 TENTATIVAS DE ENTREGA/TENCATIVESDELIVRA-ISOLA 

UNIDADE 	D5TAGFM~I BUUREAU 

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 .- 	 - 	- - 

NOM' 

MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÓES 

ó 	CND Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 	=' - 
U ó 2 	Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
z 	Ed. Anexo Ala Oeste sala 300  

c~DF 70044-900 	Brasília-DF 	 I 	BRAS I L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2474/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Solicitação de Revisão da Decisão de Indeferimento do 
Pedido de Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referência: Processo n° 53000.036682/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se do Recurso Administrativo da Associação Agrícola dos Plantadores de 
Mandioca, sediada na localidade de Jupi / PE, interposto nos termos do subitem 9.7.3. da 
Norma Complementar n° 01/2004, para revisão da decisão de indeferimento comunicada por 
meio do Oficio n° 4491, datado de 08/08/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca postou em 30/07/2009 e 
protocolou, à fl. 1, em 05/08/2009, requerimento de outorga para execução do Serviço, dentro do 
prazo fixado pelo Aviso de Habilitação n° 28, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com data limite para habilitação no certame em 30/07/2009. 

3. De acordo com os motivos explicitados na Nota Técnica n° 753/11 (fl. 205), o 
pedido de outorga da Entidade foi indeferido em razão dela não ter encaminhado, corretamente, 
a documentação obrigatória quando convocada por meio do Aviso de Habilitação DOU de 
12/05/2009, o qual expirou aos 30/07/2009, conforme disposto no subitem 12.1 alíneas "c", "e", 
"f' e "g" da Norma Complementar MC n° 01/2004, tendo em vista que a escala apresentada 
diverge da planta e o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 (Mv, está incorreto, levando em consideração a escala 
indicada na planta. Como também, o novo engenheiro responsável não enviou as alíneas 
"e", "1" e "g" do subitem 12.1. Dessa forma, a entidade foi comunicada da decisão por meio do 
Oficio n° 4491, datado de 08/08/2011 (fl. 206), AR postal em 12/08/2011 (fl. 244). 

4. No prazo de trinta dias da ciência, a Associação Agrícola dos Plantadores de 
Mandioca interpôs pedido de reconsideração (fls. 211), o qual foi objeto de análise da Secretaria 
de Comunicação Eletrônica, que manteve o indeferimento do pedido, conforme consta do item 
6.1, da Nota Técnica n° 2174/2011 (fl. 219), transcrito abaixo: 

I. 	"Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
indeferiu o processo, por meio do documento protocolado neste Ministério em 30/08/2011 (g 211), 
comunicamos que, em virtude de a reconsideração estar condicionada à constatação do saneamento de 
todas as irregularidades encontradas durante a análise processual, -  a decisão não poderá ser revista, 
considerando o fato de o engenheiro haver encaminhado declaração em desacordo com o exigido Pio 
cmar/CGRC 
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SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

I 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Substituto 

subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar MC n° 01 de 2004 	214), conforme pode ser 
evidenciado por meio do despacho técnico anexado à fl. 218." 

5. Informada da decisão exarada pelo Oficio n° 7685, datado de 22/12/2011, AR 

	

postal em 13/01/2012 (fi. 242), a entidade interpôs, tertrp-estivamente, em-27/0112012, recurso 	 
administrativo endereçado ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, mediante protocolo n° 
53000.0045118/12 (fls. 222). 

6. De acordo com as manifestações da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, o provimento do novo pedido é devido, uma vez que a Entidade enviou a 
documentação pendente, conforme descrito no despacho técnico anexado aos autos, (fl. 243). 

CONCLUSÃO 

7. Isso posto, sugere-se encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para fins 
de análise, bem como para a tomada das providencias cabíveis ao caso. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de outubro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília,  3/  de 	P4 	de 2012. 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no 
Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, 

Brasília, )/ de  () f 	de 2012. 

Emar/53000.036682/09/CORC 

2 de 3 
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de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica n° 2474/2012/CGRC/SCE-MC. 

B sitia, O®  de 
	e52IV/2y 

GENILD 
Secretár 

i 	1 

Adi ..;0?ilr A rUQUERQUE NETO 
V1 os de Comunicação Eletrônica 

Emar/53000.036682/09/CGRC 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo : 53000.036682/2009-00 

Qtde. Anexos 13 

Data Abertura : 05/08/2009 

Hora Abertura 10:13:38 

Espécie : REQUERIMENTO 
	

Número : 	 Data : 05/08/2009 

Código Class. Arquivo : 333 

UF : PERNAMBUCO 

Procedência : ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCADOS 

Solicitante : ANTONIO MARCOS DE PONTES 

Resumo do Assunto 

( AUTORIZACAO PARA EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

Resumo do Complemento : 

Interessado ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCADOS 

Para : 

Antecedentes : 

Para o obséquio de : 	( ) Falar-me 	 ( ) Providenciar 

( ) Examinar e Informar 	Op' Dar Parecer 

( ) Responder 	 ) 	  

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivp- 

Favor Providenciar até : 	 

Observações: 

Data :  7  

Assinatura : 

Data: 12/11/2012 3:22:49PM 	Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS 	 Página Única 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER N2  1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 53000.036682/2009-00 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso administrativo em face 
da decisão de arquivamento. 

I - Aviso de Habilitação n4  28 para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Jupi, no Estado de Pernambuco. 

II - Não atendimento às exigências técnicas pela 
entidade ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES 
DE MANDIOCA. Arquivamento e ciência da entidade 
por meio de vista processual. 

III - Pedido de reconsideração analisado e indeferido. 
Arquivamento e ciência da entidade por meio de vista 
processual. 

IV - Recurso Administrativo: pelo conhecimento e 
provimento, devendo o processo ser desarquivado. 

V - Encaminhamento ao Gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações - SCE, por intermédio da INFORMAÇÃO ng 2474/2012/CGRC/SCE-MC, submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS 

PLANTADORES DE MANDIOCA, o qual interpõe Recurso Administrativo em face da decisão 
que manteve a determinação de arquivamento. 

I - RELATÓRIO 

2. 	 Trata-se de questão relativa à participação no 28Q Aviso de Habilitação, public 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, para execução do serviço de radiodif 
comunitária, na localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conor@mc.gov.br  
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Continuação do PARECER 15P2  1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CMAGU 

3, 	 A recorrente acima qualificada fora excluída da participação no referido Aviso de 
Habilitação, uma vez que não logrou êxito em preencher os requisitos técnicos necessários, 
gerando, com isso, o consequente arquivamento/indeferimento dos autos. 

4. A determinação do arquivamento/indeferimento adveio após constatação de que a 
planta de arruamento não fora apresentada corretamente, posto que o traçado de circunferência 
de até 01 (um) quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu está 
incorreto, levando em consideração a escala indicada na planta, além de ausentes as 
declarações exigidas nas alíneas "c", "e", "f" e "g", do item 12.1 da Norma Complementar n2  
01/2004. A comunicação da citada decisão de arquivamento foi encaminhada por meio do Ofício 
n2  4491/2011 (fls. 206), recebido pelo destinatário em 16.08.2011, consoante atesta o Aviso de 
Recebimento de fls. 244. 

5. Inconformada com a decisão acima, a entidade interpôs Pedido de 
Reconsideração - fls. 211/117, protocolado em 30.08.2011 - tempestivamente, portanto. 
Submetidos os autos à análise, foram proferidos o despacho técnico de fl. 218 e a Nota Técnica 
n° 219/2011/CGCR/DEOC/SCE-MC de fls. 219/220, cuja conclusão foi pelo indeferimento do 
pedido, uma vez que a declaração encaminhada pelo engenheiro responsável pela planta de 
arruamento, não atende a exigência relativa à alínea "e" do item 12.1 da Norma Complementar 
n2  01/2004. Desta decisão a entidade tomou ciência por meio do Ofício n2  7685/2011 (fl, 221), 
entregue em 13.01.2012 (AR à fl. 242). 

6. Em 23.01.2012, a entidade postou seu Recurso Administrativo (fls. 228/238), 
após o que foi elaborada a já referida Nota Técnica n2  2474/2012/CGCR/SCE-MC, de fl. 245/246, 
a qual recomendou o encaminhamento dos autos ao Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

7. Eis o relatório. 

II - DA ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL 

8. Preliminarmente, insta destacar que, a despeito de se encontrar atualmente em 
vigor a Portaria n2  462, de 14 de outubro de 2011, a qual aprovou Norma n2  1/2011 (cujo teor 
volta-se para os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na execução 
do serviço de radiodifusão comunitária), aquele mesmo ato ministerial criou regra de transição, 
ao prever que aos avisos de habilitação anteriores à sua publicação (caso em análise) aplicam-
se os procedimentos firmados pela norma anterior, a saber, a Norma Complementar n2  1/2004, 
aprovada pela Portaria n2  103, de 23 de janeiro de 2004. 

9. Esclarecida a questão acima, adentra-se ao recurso propriamente. Primeiramente, 
impende registrar que o Recurso Administrativo ora em apreço foi postado 10 (dez) dias após o 
recebimento da comunicação de indeferimento, logo é tempestivo. AR em 13.01.2012 - fl. 242 e 
Recurso Administrativo postado em 23.01.2012 - ou seja, dentro do prazo de trinta dias a partir 
da ciência da decisão do indeferimento do pedido, conforme previsto no subitem 9.7.3 da Norma 
Complementar n2  1/2004; assim, merece ser conhecido e ter seu mérito apreciado. 

10. A par do que fora elaborado na primeira parte desta peça, constata-se que' a' 
entidade ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, - ora recorrente e 
pretendente da execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jupi/P -
deixou inicialmente de preencher requisito técnico necessário. 

11. A entidade exerceu seu direito de ampla defesa ao protocolar aos autos a 
demandas recursais cabíveis, a saber, seu pedido de reconsideração (que restou s 
provimento) e, por fim, o recurso administrativo ora objeto de apreço. 

Cláudia von Sperling 
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Continuação do PARECER N2  1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

12. Ocorre que, em respeito ao já referido subitem 9.7.3, a recorrente apresentou.; 
juntamente com seu pedido de revisão (o atual recurso), novo Estudo Técnico, firmado por 
engenheiro responsável, no intuito de sanar a pendência processual antes apontada; além de 
indicar que a Declaração referente à alínea "e" do subitem 12.1 encontra-se à fl. 214 dos autos. 
A respeito, veja-se o teor do mencionado subitem in verbis: 

9.7.3 Do arquivamento do pedido caberá solicitação de revisão da decisão, no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da data de recebimento do comunicado de 
arquivamento, devendo, juntamente com solicitação de revisão, ser encaminhados os  
documentos que atendam as pendências apontadas no processodgrifo  nosso] 

13. A par do despacho técnico exarado posteriormente (fl. 243 - frente e verso), 
conclui-se que os dados apresentados encontram-se em harmonia com a legislação, o que é 
ratificado pela Informação de fls. 245/246: "De acordo com as manifestações da Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária, o provimento do novo pedido é devido, uma vez que a 
Entidade enviou a documentação pendente, conforme descrito do despacho técnico anexado 
aos autos (fI.243)." 

14. Assim, pode-se concluir que as razões apresentadas pela recorrente detêm o 
condão de alterar a decisão de arquivamento dos autos, devendo, portanto, ser desarquivado o 
processo, de modo a voltar a ter seu regular trâmite. 

III - CONCLUSÃO 

15. Em razão do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-derá 
da União, posiciona-se pelo conhecimento e provimento do recurso interposto' por 
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, em face da decisão de 
arquivamento do processo, para execução de serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Jupi, Estado de Pernambuco, devendo ser desarquivado seu processo e dado prossegui 	o 
a sua análise, decisão esta pautada em ampla obediência à legalidade. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de dezembro de 2012 

tis2-1_ L.LL 

CLÁUDIA / MARIA VILELA Von SPERLING 
Advogada da União 

Cláudia von Sperling 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N2  7163/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Ng 53000.036682/2009-00 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso Administrativo em face 
da decisão de arquivamento. Aviso de Habilitação nã 028/2009. 

Aprovo o Parecer N2  1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União, Drã Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília,  6  de 	ade 2012. 

52w,1/430 	ikA 
SOCORRO!J NA1NA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur@mc_.gov.bx  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N2 7164/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N9-: 53000.036682/2009-00 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ASSUNTO : Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso Administrativo em face 
da decisão de arquivamento. Aviso de Habilitação n2  028/2009. 

Aprovo o PARECER N2  1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 

Advogada da União, Drá Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, 1f dej!yr,,, rude 2012. 

4N1E ER- 4 • A/DE-FRANCO - 
AcIvoga0o 

Coordenador-Geral d Ass `ntos jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DE 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: coniur@mcgov.br  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N2  7165/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N°: 53000.036682/2009-00 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

ASSUNTO : Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária. Recurso Administrativo em face 

da decisão de arquivamento. Aviso de Habilitação 	028/2009. 

Aprovo o DESPACHO NP 7164/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N2 1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-
MCIAGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

, 	

Brasília, C'  de -eedv-ext O de 2012. 

TOSE FLÁVIO BIANCHI 
I Corisultor Jurídico 
(.., 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur(wmc,gov.br 
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PAULO BERNARDO SIL 
Ministro das Comunicações 

PUBLICADO NO D.O.U. DE 	/  03/  3  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 20 	de 	março 	de 2013. 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSSOCIAÇÃO AGRÍCOLA 
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, em face da decisão de arquivamento do seu 
processo relativo à outorga para execução do Serviço de Radiodifitsão Comunitária para a 
localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco, acolho o PARECER NI' 
1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer c dar provimento 
ao recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVISO DE 
HABILITAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

28° (DOU de PE JUPI RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO 53000.036682/2009- 
12.05.2009) COMUNITÁRIA AGRÍCOLA DOS 00 

PLANTADORES DE 
MANDIOCA 
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.ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DL- HA➢ ILO- 	01- 	LGCALIDADL 	LIIKVIÇc 	 11C[DKIU 	 P120C0S5O 
08 01812 	 i 	

:NTL- 
 

20 • IUOU do 0211 	M.'r 	CJ'N'ADA DOS 	IIAOIODIFCSAO 	nsSOCIACAO 1707177. 5][10100 lo]]I cU u ; . 
5 20 04 	 1 GI:IMAkrLLx 	COMU\ITn1UA 	NITAk1A DL 1NDIO➢1- 	lo 

217700 DO C177771'AD0 
nos CUIMARALD - 

crn 

Tendo em vida o recurso inlerpuato pela cmidade ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA DE CHAPECÓ. cm foco da dulsüo dc arquivamento do scu proccsw relativo 11 outorga para 
exccuçço do scrviço de rudiotlifuoSo comunitálioo pura u IQcahudo dc Chupccó, no Estudo dc Sonho 
Cuwrinu. anilho o PARECER No 19491_'6I2RPFICGCFJCON3UA-MGCGli!AGU, dc sono 11 negar 
prOvimcnlo au recurso. conformo Anexo única. nos Lermos da legislação vigonio. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CO:N'HEC(DO E NÃO PROVIDO 

AVISO DL SIBILO. 	ui. 	LOCAUDuoL 	07001010 	11020010018T 	 f00000S0 

_ 	SJ IODO Je el 7)5 . 5 r 1 	CHAIOea 	I:ADIDUV csno 	n0S0uA[AO Cu LTlI- 	52.11000 al^N,1,2um 
:501 1 	 r10170)'I7AIoR 	ItAL COMURITAsfiA 

❑1 1211100112 

Tendo em 1101100 recurso interposto pela entidade FUNDAÇÃO ESTANCIANA DE CULTURA 
- FLINEC, face da deds2o de Arquivamento dn seu processe relativo il oulorgu pura execuçio do Sen'iço 
dc Radioalifu.Lo ComuniI:ixiu paro a localidade de E,cifincia_ no Estado de Srr ipo, acolho o PARECER 
No 2010/2010/CVSICGCEiCONJUR.MC(CGU/AGU, de soric 11 conhecer o 00cu00o, mus, no mErito. 
negar-lho provimrnia. cunfnnnc Anoso Untou, nos Icrmos do :egislaçdn vigenlc. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

nv]sp DE IAU:u:- lii LOC-odOADL servlcq aecrn;r,LNTO 	rko[xcca 
. o 

2 71000 Je I'. , s tiú' 710040C177 OA01001rl•cnO I 	riO LTAN 
C1A1NA D1 010177177100 

 
 5- 
	II. II 01111171005 

..0 00 CONUN1TnK:n 
tl 	'I'C 

Tendo em visas o cccuvo intcrpostn pela cnlidadc FUNDAÇÃO ESTANCIANA DE Cu LTURA 
- FIJNEC. fuce da decisao de arqo:uoomcHIo do ..eu Processa DeIuxo :I ninoQ;Ia par 00000000 do Serviço 
dc Rodiodifus:m Comunihíriu para u lucalitloic de E.1Gncia, no Eslndn de Sergipe. nwlho o PARECER 
Na 21115l2G]22ICVSlCGC£JCoNIUA-MCJCGUTAGU, dc sono u oQohocr8 o ——0. mas, no mérito, 
sopor-lhe provimento, gonflrnie Anexo Única. nos lermos ria Ie77oi..lap5u vigcnlC. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DL HA111L1. 	ai 	LOCALIDADC 	57711771010 	JuLCCKI:I:NTL 	01001277550 
'lOCÃO 

x 02002' Jr I.. y 	SL: 	LITNCIA 	040101)100ISna 	DvrvOAçnQ 15112N. 	5? M n. 1] 11I10I7/I0000 
.2)100 1 	 COM0001YAK1A 	0117750 DL CucrOIoo 

I'USOC  

Tendo em vi.,m o recurso imcrpO.nn poluo en[idede ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AA-
DIODIFUSAO DA CIDADE DE JAGUARARI ESTADO DA BAHIA. em fuce da decido de ar-
gaIyamcnto do Sou processo eslho lo nunrvpa pana oxccuçGo do .serviço dc sadiodifaeão comunitária 
pura n 1ocotrdordc dc JaSuamr-.. no Estudo tic Bahfinv acolho o PARECER No 099,'2013l5JUCGCFJCON-
IUR-MC.ICCUTAGU, dc .Orlo a nàn conhecer o nccuno. cnnfnrm, Anoso Único- nos Icnnn0 da 
legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

	

:180 DL H404 ' t.V- 	LOCALIDADE 	SUn1'1('D 	 1:17C0101iLM[ 	 I50077777S0 
L1'I 	\O 

_x" {DOLI d.• 	DA 	]0[0080121:I 	1L\0I00IIl'SAO 	7755017100150 COM5 ri1TA- 	2]fIYJ.II_'li1121ua, 
,_]I?,_rr,wl 	1 	 COAIUNITAi.IA 	1770 00 I;AUl07110 LISAO DA 

C:UADL DG IAGU.\I(AIII 
1204110 DO 677911__. 

Tendo  em visto o recurso i0 102p0010 pela eurfdnde ASSSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLAN-
TADORES DE MANDIOCA, cm face da decisão de nrqu{v:usleoio do .coo proecrsQ ,claii+'o ir mslorgn 
para cxccuç2u do Serviço dc Radiodifna210 Comuniodria pura, o Ioculidudc dc Jupi, no Estado de 
PC=1mhuco. acolha o PARECER N➢ 195 ï!̂_;11 ̂_lCVS/OGCEJCONJL1-MCCCGUTAGU, de sono u co-
nhcocr c dar prmlmento 00 reru:.o. coni'o:me Asem único, nos lermos da Icgisln{Ilo Viente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVISO DC HAUIU L'r L000L16ADl: 	:ì l:K10I(0 [:LCOk1:LNTL 	1 	I'I:OCLSSD 
TACÃO 

x' I000 II.:'_. rL 101 0: 	OADroon L'sno ASSOCInG\D nrltl- 	,loflu. 1111,[,01, 21]130,1110 
111.021100 	, 00170101T000n COLA 001. 'LISTA. 

DOI:L DL MANUIO- 
rn 	~ 

Tendo em vi.te 01000120  inlerposLO pela cntidudc ASSOCIAÇAO PARA O DESEINVOL. 
VIMENTO DO MI NICIPIODE CAMPO MAGRO. em face do decisão dc arquivarncmo do seu 
proccsso relativo A oamrpa pala cxecuçrfa do tycrviçQ dc rudiQdíIaryIIo cnmunil;iria para 1 boto] idade Cl. 
CAW'O MAGRO, no Estado do Paranú, acolho o PARECER No O.I300013lCVS100CEJCO JiJR-
MC/CGtilAGU. de +onc a conhecer o recurso, m:v. no mérim, sopor-lho prov imcn[o, coolormc Anexo 
Unic , nor [amos do Icgi-dação 1•igen10, 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

VO D[ YJ,LILI. 	UF LOCAUDAPL lCDVICO 	 Iyçcpl:Hi-nT[ l•L00120so 

CAMPO MAGkO KAUIO➢IPUSAO 	RS.ti0ClA[n1 08100 O DL- 5)OVV.a 	1 ]::t] I_ll 1 0 o 4' IDa 	I1. n",IL' 	YK i 
.0 1 0 1 COnw rv:xNnn 	Sc00000\'IM0STo UO . 	40. 

ML'N1C11'lO DL 005010 
713171 n 

Tendo cm visou o rcoursa intnpO.oto polo entidade ASSSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁFIA 
CODAJAS EM. em foce da decisSo dc arquivamento do seu promovo rotativo L autora paru cxcaçUo 
do Serviço dc ROthodQtuaüO CXenunibsíria paru a localidade de Coiajolu. no Estado do Alnmona . acolho 
o PARECER Nu 19-1!0012/CVSICGCEJCONJLR-MCICGUTAGU. de +ona a conhrcor o recurso, mas, 
no mérito. negar-lhe provimcvlo, conforme Anexo Único, nos Le mo+ da 1cç''.:rtaç1Q vigcnlc. 

ANEXO "CO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

	

AVISO Dc IlR71tt3- 1 UI' 	LOCA0IDAUC 	50750170 	47000110120L 	l'001207750 
A " 

.4 • rUOU Lo 	A M 	COUNAF 	1.AUI00II UtnO 	,Z050CIorÇo,O I01010    lllxI 1 	77110?? -  
0101010:9 1 	 rol U\IT,VC:n 	̂oMUN1:nIUA COVA 	OS 

Tendo erro vic[n o rol.u000 tnlcrpnstn pela cvlidadc ASSOCIAÇÃO BEsL-FICENTE JOÃO 
IiERMOGENES DE AR.ALJO, em forco da dcci050 dc urquisnmcnm doo teu procc[.so rdalico A nwor:a 
para cxccuç'ão do ticrviço de radiQtlifodo eomur;[Éroxo poro a loouudado de FlorAnin, no Es[ndc do Ria 
Grande do Nono, acolho o PARECER No 195012011'lRPF/CGCFJCONICF-M[1CGUfA GU. dc 0000 10 
rogar Ore irnenho Ito 00011020, conforme Anexo Cnlco. nus [rIma, dor lcço-:l:içflo I'o!:011I0. 

ANEDIO UNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVICO nL HAIIILI- 	LIF 	LOCnU00D1 	801001120 	[1LCOkI0.LNTL 	11:000200 
TM1 5 

10' 107011 Er 1,12 	KN 	E'IAkA N1A 	K00I00I1M5A0 	AS0O0:ACAn'LNLOI- 	t[.nnn uI:70I_'llll 
.2000 1 	 001710 ,1010A0015 	017011' 10,10 HLI:MO 

rc*I[z nl' -\KAlln 

Tenda em visto o 	u interposto pela umidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI- 
TAR1A ALPHA DE SAD VICENTE, em lace da dcci.4o de arquivamento do xcu processo relafivn Il 
outorga pura rnccuçfn do serviço de mdiodiíurho oímumtoin-a par:r :i localidade de Soo Viccmc. n 
Eoindx dc SIlo Paulo. acolho o PARECER No 19510012IR3°F!G0p1CONJUR-MClCG0:!AOUt. dc sorte 
n negar conhccimcnlo ao rccu,. n, conformo Anexo Única, sois lamav do le;islaçúo vigente, 

ANEXO UNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

AVISO UI; 1A11ILI- 	Ur' I L,OCoã!0n011 	120I1fteo 	bu[',rD010LN'P0 	p110170200 

4 "IDOU Jr 	sP 	tino v;CCNTL 	An010011U.8AO 	AV800I0Cn0 CULTA- 	57. 0501.101 ?141010011 
U0A_:ü011 ] 	 000.1 UNtrAìtA 	10AL C0711IN1TAI010 

ALr Hn DL Soo v0- 
r l'.r. 

Tendo cm vixlu o lccuro inIe0posIv pvala uni W.dodc ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ESPORTE 
E A CULTURA DE BREJO SANTO, face da dreizün dc Ilrqui vaancniu do seu p810000201 rthrGva à 
0u10r0a Para oxccuçfo do Soro-iço de Radiodifusão Cumunil:irlll pus n localidade de Erro Santo, no 
Estado do Cari, acolho o PARECER No '_nnl1°Jn1CICVS/CGCE[CONJI Ii-MCrCGL'rAGL', de volte u 
conhecer o recurso. nus. ruo mdhto, negar-lho pr00imcniO. conformo Anoso Único- no. Icrnvrn do 
legielaçao viçcsac, 

ANEXO UXLCO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO Di HAUILI. 	Ui- 	ã0[AL1D00DL 	SLK\'IÇ.-0 	h0001:0;;;0i fl. 	05001777"i, 
04 0110 0  

300 IDOU do 	C' L 	ll kt'JD tiA,E'O 	KAD1001]'f ISAO 	,1\ti00:10 (':tD ➢L 	11 1100 n! rl J34! 
113,0.2005 I 	 COMVNrrnDou 	ni'OIO 00 L11'Ol.1'L 	101113'! 

C n tuu'V'00 DL 
rlct]n <\n~n 

Considcnmdo o dizpeslu roo NOTA n"1791201áDLplCGCE21CONS;JR-M8IACU. DETERMINO 
rct,ric,,ç0o dos dados referente. à Lltcmç5n onlr lua! uuto:i..udu pelo Dospiehn do Presidente da 

Reptdhlica dc 10 dc março de 20019, publicado no Dilírio Oficl:l doo Uniao, 010021111. do II de m:n,o de 
20116, poig?ne 3, paru que condo a cumposiç;ln .ncictwia nos Icrmo. do AneXO, 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO 

C nTc -n 	 1 	1111011 J5 7 700001 

r, 	r1 	•A 	q 	 Ixxalo"..I 100.111100. 
010004 -3000:4 

, 
A olmmo-mul.,r a„Ilhrmtv_0tr2IlI" [ 	onlr 
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VILMA DE ÁTIMA ALV 
Coordenador -Geral de Radiodi 

Substituta 

NGA FANIS 
são Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 '2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6464/6897 

Oficio n° 3 G3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, .5 O de 	 de 2013. 

Ao Senhor 
ANTONIO MARCOS DE PONTES 
Representante Legal da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 
Rua 13 de Maio, n° 78 - Centro. 
55130-000 Jupi — PE 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo n° 
53000.036682/2009. 

Senhor Representante Legal, 

	

1. 	Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação Agrícola 
dos Plantadores de Mandioca, em face do indeferimento do pedido de outorga protocolado no 
processo n° 53000.036682/2009, foi conhecido e provido pelo Ministro de Estado das 
Comunicações por meio de Despacho de 20/03/2013, publicado no Diário Oficial da União de 
21/03/2013, cuja decisão se deu em consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica 
deste Ministério, formalizada por meio de PARECER N° 1957/2012/CVS/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, datado de 03/12/2012, ambos em anexo. 

	

1. 	Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

as/CGRC 
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3 

L11.9-5,  

 

OFICIO: 012/2012 

AO SENHOR MINISTERIO DAS COMUNICAÇÃO, 

DE: ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

REFERENCIA PROCESSO 53.000.036682/2009 

M 	RIO DA 300E11-1111CA V.■ r..-; 
E RA !E; í I 	- 	F 

530n0 0585.j.1/20 .12-71 

PRO.DILOG.:COLOC,,tijKL,51)0 

f.1 4.(1200-12-15:2:3 

NO SENTIDO DE AGILIZAR NOSSO PROCESSO NESTE 

MINISTÉRIO, DE NUMERO 53000.036682/2009 ESTAMOS ENCAMINHANDO 

ANEXO PROTOCOLO JUNTO A ANATEL E SOLICITANTO PROVIDENCIAS DESTA 

PELOS MOTIVOS ANEXO ESPLICITOSE AINDA ATENTANDO PARA 
SENSIBILIDADE DESTE MINISTERIO AFIM DE AUTORIZAR NOSSA EMISSSORA 

POIS ACREDITAMOS QUE COM ELE AUTORIZADA AS PIRATAS FECHAM 

JUPI-PE 04 DE DEZEMBRODE 2012 

ASSOCIAÇÃO DOS PL NTADORES DE MANDIOCA 

P/ PROCURADOR 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

RUA 13 DE MAIO 78 CENTRO 

CEP 55130-000 

CIDADE: SÃO CAITANO-PE 

EMAIL : RACRUZEIRORHOTMAILCOM  

TELEFONE 81 3736 2381 OU 81 9107 6080 

	■•■■■■•■■ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Nac. "Fel er.oult_wlic.a.:Pe./C-inatel/DF 

04/DEZ 53500029268 2012 12:3A 

RÁDIO JUBA FM 

OFICIO 06/11 

Mo, Sr. DIRETOR DA ANATEL ESCRITÓRIO - PE ( AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES ) 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO 

SENHOR DIRETOR: 

VIMOS POR MEIO DESTE ENCAMINHA-LHE QUEIXA DENUNCIA MAIS UMA EM 
ATENÇÃO AO QUE A PASSAMOS A EXPOR 

a) ANO DE 2009 O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES PUBLICOU AVISO DE 
HABILITAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE JUPI-PE; 

b) NOSSA ENTIDADE JUNTO A MAIS DUAS CONCORRENTES ENCAMINHAMOS A 
DOCUMENTAÇÃO INSTRUTORIA; 

c) FOMOS SELECIONADOS PELO MINISTÉRIO E ESTAMOS EM FASE FINAL; 

d) NOSSO PROCESSO JUNTO AO MINISTÉRIO N° 53000.036682/09;  

e) EM NENHUM MOMENTO COGITAMOS A POSSIBILIDADE DE COLOCAMOS NOSSA 
TÃO SONHADA EMISSORA NO AR ; 

DIANTE DE TAIS FATOS NOS ESTRANHA A EXISTÊNCIA DE EMISSORAS EM 
NOSSA CIDADE QUE SIMPLISMENTE NÃO POSSUI NENHUMA AUTORIZAÇÃO OU SE 
QUER NEM CONCORRERAM AO PROCESSO DE HABILITAÇÃO E ESTÃO NO AR É O 
CASO DE UMA RETRANSMISSORA DE TV CLANDESTINA E UMA RÁDIO PIRATA QUE 
NA VERDADE Só SERVE PARA CONFUNDIR A POPULAÇÃO DO QUE É CERTO OU 
ERRADO. 

O MAIS GRAVE É A EXISTÊNCIA DE UMA EMISSORA DE GRANDE PORTE EM 
NA CIDADE VIZINHA LAJEDO-PE COM NOME DE ASAS FM ESSA PASSA DO ABSURDO 
DE ESTÁ NO AR SEM A DEVIDA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. 

DIANTE DISTO NÃO NOS RESTA MAIS O QUE ARGUMENTAR E SÓ 
SOLICITAR A INTERVENÇÃO DESTA AUTARQUIA RESPONSAVEL MAIS UMA PELO ZELO 
NAS TELECOMUNICAÇÕES DE 	NOSS-0-15—ATS 
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JUPI — PE 10 DE NOVEMBRO DE 2012 

 

 

77A 	ri)  444  --- 1(  I .P "-L-2-1'--r 

ANTONIO MARCOS DE PONTES 

ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

CNPJ 10.971.478/0001-12, 

 

COM CÓPIA AO:  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

POLICIA FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESCRITORIO ANATEL- BRASILIA 
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DE 2003 

1 

e- T 	10/06 
mflisterio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIAM' 336 DE 11 DE JULHO 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(Ko Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos da Processo - folhas 	à folhas 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 
	

3 4 cco.3 , 48( /*P-oeS 

Relativo ao Serviço de: ()Rádio Comunitária / ( )Rádio/TV Educativa / ( )RádioTIV Comercial /( 

Nome do interessado:  	 OR. 	 47)  

endereço completo:   (1- t 4 	13 
	

d • 3/5 

)RTV /( ) SARC 

CEP:   ,5-7-1 	c2  "") c) 	 UF/Municfpio:  	5-- Au 	c',1-  

Telefones:  (31) 7l 0  4- 6o‘  
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 	  

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( 	) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 

Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos  
ou interesses afetados  por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) Il7 — As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( 	) IV — As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

* Representantes Legais / Procu 
Organizações/Associações 

interesse alegado; 

— Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
entativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 

Brasília, i) , de  	aii..4./A-   de 24fir 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e MatriculaiSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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es m 	\51oq l‘finiRtério das ComunicRçães 
Secretaria de Serviços de altatm[cação Etetrôrica  
CONTORM3 PORTAU:k N° 336 DE l i DE JULHO DE 2003 
REQUER.13,4E_NTO DE. VISTA, CÓPIAS E CE1211ÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

ele7- 

c—k ooly\ 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: t() Outorga, ( ) Pós-Outom ou ( ) 
.A_oomparthamento e A-cialiação, solicito, junto ao atual responsá.vel da unidade na qual o processo se 
encontra: 

(S<) Vista do Processo;  
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas 	 á folhas 

( ) Certidão do Processo; 

Processo n° 53. oco. 03 6,5 a/9-00  

  

keiativo ao Serviço de: 9ÇIRáciio Comunitária / ( )Rádio/TV Educatka I ( )Rádio/IV Comercial /( )R1-57  /( SÃRC 

Nome do interessado: 	4M 1I( 	w_ 

Endereço completo: 	R. 1 '5 	of /4(  

CEP: 	s5-  1 3 o - o c) c) UF/1\1unicfplo: _S■A  

     

Telefones: 	.â / 	5 	604'o 
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 	  

C (.54^ 	C.41 	 (3.1"." 

O Interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
-olicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, owlidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 

imos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seauir espwificado: 

( >44 - Pessoas fisicas ou jurídicas, que os tenham dedo início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *; 
( 	)11—Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decis?.5es neles proferidas ou a ser -n adotadas* ; 
( 	) iii — As OrganizAçASes ou as Associaçôes represtatives, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( 	) N — As pessoas ou as Assooi24es legalmente constituídas ou seus rpresentEites legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos"; 

* Representantes Legais I Procuradores — Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 

interesse alegado; 
Organizações/Associações rep/resent 	- Anexar cópia de documento que comprove a condição de reT,..i-- .Gsminc-ão do 

Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e ay..-=s averiguação da qualificação de interessado;  anexando a delida comprx.rs.a4o 
junto à este reuerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Brasília 7V-. de  0s‘ 	, de 2.44 

.A3- sina-ti-1ra e N'iatáculaiSiá.-.e, do Servidor reçr,,nnsávei pela autorização do regue-rido 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ro i■,;  
k4 

(RJ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036682/2009 	 Localidade / UF: JUPI/PE 

Entidade: ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	28 	Publicação: 12/05/2009 	Prazo: 	75 
	

Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	 Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Aretusa Damiana da Silva 025.609.184-63 Tesoureiro 10/05/2009 
10/05/2014 

Maria Oliveira Santos 478.260.024-00 Secretário 10/05/2009 
10/05/2014 

Antonio Marcos de Pontes 765.056.264-68 Presidente 10/05/2009 
10/05/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PEND NCIAS: 
I - alteração estatutária; 
II - comprovantes de residência dos dirigentes. 

*OBS: As fls. 108 à 156 encontra-se uma denúncia protocolada contra a requerente, que já foi analisada e 
considerada improcedente, uma vez escutada a defesa da entidade denunciada. Em anexo, os Ofícios 2665/2010 e 
5815/2010, respectivos ARs, que tratam da análise da denúncia e cientificam o denunciante do resultado das 
análises. - (A ? 	- Z c 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 1; 
b) CNPJ, n° 10.971.478/0001-12: fl. 160; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 19; 
d) relação de associados: fl. 12 à 13; 
e) manifestações de apoio: fl. 20 à 84; 

estatuto social, datado de 2/5/2009, rg.-PJ: fl. 100 à 105; 
g) ata de fundação, datada de 10/5/2009, rg.-PJ: fl. 9 à 11; 
h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 14, 15 e 16; 
i) declarações do anexo 3: fl. 17; 
j) certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. [ESTADUAL: fls. 168, 170 e 1721 e [FEDERAIS: fls. 167, 169 
e 171]; 
) declarações de fiel cumprimento: fl. 18; 
m) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatai: fl. 162 e 163. 
n) contagem de manifestações de apoio: fls. 89 à 93 B; 
MANDATO: 5 ANOS. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

its:pfe  
)"6  

RA00014 	 Pág'na 1 de 1 24/10/2013 
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Gooltirm, 

7,2A 7; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios —Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 —Fax: (61) 311-6617 
Fb .t-wc--4(rs)  N2.; 

eN. 
Oficio n° .2 665 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 4>Q41,5,.. 4e 

Brasília 30 de junho de 2010 

À Senhora 
ROZEANE INÁCIO DOS SANTOS 
Associação Comunitária do Bairro Boa Vista 
Rua Zumiro Guilherme, n° 243 C — Bairro da Boa Vista. 
55.395-000 Jupi - PE 

Assunto: Resposta de denúncia 

Senhora Representante, 

Foi apresentada por esta Associação, assinada pela Sra Rozeane Inácio dos Santos, 
representante legal da Entidade, denúncia em desfavor da Associação Agrícola dos Plantadores de 
Mandioca, entidade esta que pleiteia autorização para Execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nesta localidade. 

Neste sentido e, em atendimento ao princípio constitucional do contraditório e da 
ampla defesa, foi encaminhada cópia da referida denúncia àquela Entidade a fim de que a mesma 
apresentasse dentro do prazo legal, os esclarecimentos necessários. 

Os esclarecimentos prestados pela Entidade foram considerados satisfatórios pelo 
Ministério das Comunicações, vez que apresentou provas comprobatórias da sua legalidade, 
conforme documentação anexada aos autos do Processo: Ata de Fundação, Eleição e Estatuto 
Social devidamente registrados, comprovante de inscrição e situação cadastral CNPJ e cópia 
autenticada do Contrato de Locação do endereço provisório proposto para instalação da sua sede, 
possibilitando desta forma, a continuidade de sua análise. 

1— DOS QUESTIONÁMENTOS: 

1 — a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca processo n° 
53000.036682/09, não existe em nossa cidade. 

O Ministério das Comunicações (Poder Concedente na esfera do Executivo 
Federal), ao examinar os requerimentos apresentados pelas entidades interessadas na autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá obedecer a uma série de 
procedimentos e aplicar os critérios estabelecidos na legislação específica, de modo a alcançar 
o estágio de licenciamento da entidade, possibilitando assim o regular funcionamento de 
emissoras de radiodifusão comunitária. 

vaf— DOS/SSCE-MC 
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Em atendimento ao Aviso de Habilitação para esta localidade, a Entidade 
encaminhou toda a documentação exigida pela legislação específica, indicados no subitem 7.1 tN*2, 4-3 	‘t, 

alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98,  nuswx-.1 W-4,/ 
devidamente registrados comprovando a sua existência no mundo jurídico. 

' 0$19 
Art. 9° 

§ 2° As entidades deverão apresentar; no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade  e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;  
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor; comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

2 — o n° do prédio também não existe e a mesma é 100(cem por cento) fictícia. 

A Associação indicou corno endereço provisório da Sede para instalação da 
emissora, a Rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256 — Centro e apresentou cópia autenticada do 
Contrato de Locação. A Associação poderá depois de autorizada solicitar ao Ministério 
alteração deste endereço. 

3 — a mesma foi fundada unicamente com a finalidade de requerer os Serviços 
de Comunicação. 

A Lei atual não estabelece o tempo de fundação e nem restringe a concessão de 
rádio comunitária a entidades que tenham sido instituídas para atender ao Aviso de Habilitação. A 
Lei permite a exploração do serviço por quaisquer fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço e que sejam 
dirigidas por brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez a os. 

Atenciosam 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. N° 53000.048381/04 - RADCOWDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3° andar - anexo oeste - sala 300 70044-900 — Brasília)DF 

Fone: (61) 3311-6177 — Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 5 ó 15 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília 	de setembro de 2010 

À Senhora 
ROZEANE INÁCIO DOS SANTOS 
Associação Comunitária do Bairro Boa Vista 
Rua Zumiro Guilherme, n° 243 — C — Bairro da Boa Vista. 
55.395-000 — Jupi - PE 

Assunto: Resposta de denúncia 

Senhora Representante, 

Foi recebido neste Ministério em 28/07/2010, documento da Associação 
Comunitária do Bairro Boa Vista, protocololizada na Anate! de Recife, sob n° 
53532.000482/2010, na data de 08/03/2010, referente ao processo n° 53000.036682/2009, por se 
relacionar a denúncia em desfavor da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, entidade 
esta que pleiteia autorização para Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta 
localidade. 

Muito embora se trate de repetição de denúncia ora encaminha, em atendimento ao 
princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, foi encaminhada cópia da referida 
denúncia àquela Entidade a fim de que a mesma apresentasse dentro do prazo legal, os 
esclarecimentos necessários. 

Os esclarecimentos prestados pela Entidade foram considerados satisfatórios pelo 
Ministério das Comunicações, vez que apresentou provas comprobatórias da sua legalidade, 
conforme documentação anexada aos autos do Processo: Ata de Fundação, Eleição e Estatuto 
Social devidamente registrados, comprovante de inscrição e situação cadastral CNPJ, cópia 
autenticada do Contrato de Locação do endereço provisório proposto para instalação da sua sede e 
comprovante de residência do Sr. Antônio Marcos de Pontes, possibilitando desta forma, a 
continuidade de sua análise. 

e 

1 — DOS QUESTIONAMENTOS: 

I — a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca processo n° 
53000.036682/09, não existe em nossa cidade. 

vaf— DOS/SSCE-MC 
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O Ministério das Comunicações (Poder Concedente na esfera do Executiv" 

Federal);-ao examinar os requerimentos apresentados pelas entidades interessadas na autorização4,i,w2 G 5 k  
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá obedecer a uma série dei  5,..,40:3C,)  c,'-  
procedimentos e aplicar os critérios estabelecidos na legislação específica, de modo a alcançar 	1.t 

o estágio de licenciamento da entidade, possibilitando assim o regular funcionamento de DSO 
emissoras de radiodifusão comunitária. 

Em atendimento ao Aviso de Habilitação, a Entidade encaminhou toda a 
documentação exigida pela legislação específica, indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, devidamente 
registrados comprovando a sua existência no mundo jurídico. 

Art. 9° 

2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II- ata da consfituicão da entidade  e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;  
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

2 — o n° do prédio também não existe e a mesma é 100(cem por cento) fictícia. 

A Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca é uma Sociedade de 
Direito Civil, de fins não econômicos, de caráter cultural e social, devidamente constituída e 
legalmente inscrita no Cartório Único do Oficio de Jupi-PE, sob o número 362 fis 149 a 150 
do Livro A-02 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas em 06 de julho de 2009, bem como 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda sob o n° 10.971.478/0001-12. 

A Associação indicou como endereço provisório da Sede para instalação da 
emissora, a Rua Joaquim Lúcio da Silva, n° 256 — Centro e apresentou cópia autenticada do 
Contrato de Locação. A Associação poderá depois de autorizada solicitar ao Ministério 
alteração deste endereço. 

3 — a mesma foi fundada unicamente com a finalidade de requerer os Serviços 
de Comunicação. 

A Lei atual não estabelece o tempo de fundação e nem restringe a concessão de 
rádio comunitária a entidades que tenham sido instituídas para atender ao Aviso de Habilitação. A 
Lei permite a exploração do serviço por quaisquer fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço e que sejam 
dirigidas por brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

vaf - Proc. N° 53000.048381/04 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ANACLE O RODRI C UES C 
Diretor do Departamento e e Outorg 

Substituto. 

EIRO 
de Serviços 

• 

A Entidade poderá ter a sede situada na área onde pretende executar o Serviço; 
exceto nas localidades de pequeno porte, onde poderão estar sediadas em qualquer ponto da área 
urbana; 

Ser dirigida por pessoas naturais brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez 
anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de execução do Serviço, 
exceto nas localidades de pequeno porte, onde poderão residir em qualquer ponto da área urbana. 

DA ANÁLISE 

Não havendo prévio interesse no acordo, será analisado o processo com maior 
representatividade, devendo a outra requerente, na mesma área de execução do serviço, por 
contar com menos manifestações em apoio válidos ter seu processo sobrestado, até que entidade 
seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Havendo mais de uma interessada na localidade este Ministério sempre atua no 
sentido de dar cumprimento ao que estabelece o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/04, 
encaminhando um oficio que consiste: 

- na tentativa associativa entre as interessadas e, 
- não sendo possível tal acordo frente a resposta negativa das requerentes, ou 

mesmo da falta de resposta, utiliza-se o critério da 
REPRESENTATIVIDADE, que consiste na averiguação de quantas 
manifestações em apoio à iniciativa possui cada Entidade, sendo selecionada a 
entidade que contar com maior número de manifestações, ensejando o 
indeferimento e arquivamento dos autos do processo que conta com menor 
representatividade. 

Somente será selecionada urna entidade por área de execução de Serviço. Se a 
localidade for considerada de grande porte, poderá ser selecionada, mais de uma Entidade, mas 
somente se, a distância entre os sistemas irradiantes das estações pretendidas for superior a quatro 
quilômetros. 

A distância entre a Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca e a 
Associação Comunitária do Bairro Boa Vista é de somente 0,04 KMs, impossibilitando o 
andamento dos processos das duas Entidades habilitadas. 

Informamos ainda que as declarações apresentadas pelos moradores e 
proprietários não foram consideradas como provas por encontrarem-se sem comprovação e 
também sem autenticação. 

Atenciosamente, 

vaf - l'roc. N° 53000.048381/04 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃC 

ENDEREÇO I, 

CEP / CODE POS 

Of. 5815 	(2010//RADCOM/DOS/SSCE — MC 
53000.048381/04 
ROZEANE INÁCIO DOS SANTOS 
ASS. COMUNITÁRIA DO BAIRRO BOA VISTA 
RUA ZUMIRO GUILIIERME, NI' 243-C - BAIRRO DA BOA VISTA 
55395-000 	JUPI/PE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 CISCRIMINACION NATUREZA CO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

iORITAiRiAl PR!ORITA/RE 

EMS 

SEGURADO 1 VALEUR DECLARE 

75240203.0 PC0453 / 16 114 x 185 mm 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

DE ENTREGA 
ESTINO 

R 	E. AT!ON 

1‘,P DOCUM NTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇÔ PARA DEVOLUÇÃO NO VE 

9 OU 2010 
d Do EMPREGADO 

L'AGENT CIC1 j I140. 

Carteiro 41 

• o —  

RUBRICA 
SIGNATIJ 

é 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 	 45/  
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

identificação do Processo 

Número: 53000.03668212009 	 Localidade / UF: JUPI/PE 

Entidade: ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

Aviso: 	28 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: 200 

Rua Joaquim Lúcio da Silva N°  256 - B. CENTRO JUPI - PE 

Rua Joaquim Lúcio da Silva N° 256 - B. CENTRO JUPI - PE 

JOAQUIM LUCIO DA SILVA N° 256 - B. CENTRO JUPI - PE 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n°111, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e b. Modelo : ATFM-RC 

31110,2,313 PADG01.1 Pà-g'na 1 de 1 
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c. Categoria : 2H d. Certificado: 0802040001 e. Potência (W) : 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : MTDIP 100/1 

c. Altura: 20,0 d. Ganho Máximo: O 20. Intensidade de campo(dSu) : 89.35 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 
A entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no 
subitem 12.1 e suas alíneas. 
Mapa da documentação: 
- Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl. 87; 
- Formulário de Informações Técnicas: fl. 194; 
- Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom: fl. 268; 
Em, 31/10/2013 

Rodri4a Cruz briY   

Rodrifl Cm 
Coerde.nação Gerã1 

o 
de R

ruz
adied 

Çi 
i
efiri 
fwão Cornunititfla 

EngertheiroliknaCta de ir,ti:sestrutura 
Matriwia: 2,02800i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3356/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.036682/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Agrícola dos 
Plantadores de Mandioca para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Jupi / PE. 

ANÁLISE 

2. Após análise do processo, constataram-se pendências passíveis de saneamento, 
mediante apresentação dos documentos elencados abaixo: 

I. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, de acordo com o 
disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o comprovante não esteja em 
nome do dirigente, o vínculo existente entre ele e o titular do documento deverá ser comprovado. 

II. O tempo de mandato da diretoria, indicado nos arts. 11 e 12 do Estatuto 
Social, excede o limite de quatro anos, estabelecido pelo item 8.2, alínea "h.3", da Norma n° 
1/2011. Eventuais alterações estatutárias deverão ser averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 

CONCLUSÃO 

2. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

pr/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 	 de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3356/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, /0  de de 2013. 

SAMIR AMAN»3 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado • eral de Radiodifusão Comunitária 

pr/ /CG Re 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 -9- andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio ri() 	g /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, íG de )).,4: 	de 2013. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO MARCOS DE PONTES 
Representante Legal Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 
Rua 13 de Maio, n° 78, centro 
55.130-000 São Caetano — PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.036682/2009 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036682/2009, na 
localidade Jupi / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3356 / 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosame , 

SAMIR AMAND RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- ral de Radiodifusão Comunitária 

pr/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS  táRIA-;09: 
o sS s 

illtERTÉRIO 

ERA er1.1A - DF 

53000 00080'112014-68 

SE AP/Á/8CE 
08,101/2014-08:22 

Processo 53.000.036682-2009  

ASSOCIAÇÃO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA 

CIDADE JUPI-PE 

EM RESPOSTA AO OFÍCIO N. 6999/2013/CGRC/SCE-MC DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 2013 

ENCAMINHAMOS A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA ANEXO: 

a) comprovantes de residência de nossos diretores: 

presidente Antonio Marcos de Pontes (comprovante da compesa original 

anexo) 

secretaria Maria Oliveira Santos (comprovante da compesa original anexo) 

tesoureira_Aretusa Damiana da Silva comprovante de residência em nome de 

Erenilda da Silva Viana Nascimento, já que a mesma mora de aluguel na casa de 

propriedade de Erenilda e para tal apresentamos copia autenticada de contrato de 

aluguel anexo. 

b) certidão de averbação junto ao nosso estatuto nos art. 11 e 12 onde 

alteramos o tempo de mandato da diretoria para quatro anos copia de certidão 

	 registrada autenticada no cartório de pessoas jurídicas de Jupi-Pe; 

\7\) 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0726108)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 312



t~5 Co 

c) ata de eleição da diretoria já que foi alterado o tempo de mandato era 	
)

/1 
preciso fazer eleição da diretoria onde não ouve nenhuma alteração no quadro 

diretivo ata esta já registrada e copia autenticada aqui anexo. 

Tupi-pe dezembro de 2013 

Antonio marcos de pontes 

Presidente 

Endereço pra correspondecia 

Rua 13 de maio 78 centro 

CEP 55130-000 

São caitano-pe 
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corhpesa 
GSAN - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E SERVICOS DE SANEAMENTO 

Certidão Negativa de Débito - Com Efeito Positivo 

PAG 	1/1 

26/12/2013 

12:01:50 

   

Certifico, a vista de documentos comprobatórios e pesquisa de registros na nossa base de dados, que o imóvel abaixo descrito, atualmente sob 
responsabilidade do Sr. ANTONIO MARCOS DE PONTES , se encontra na seguinte situação, nesta data. 

DADOS DO IMÓVEL: 

Matricula 

1370677.8 

Endereço: 	R JOSE CORREIA LIMA, N. 00108 
Bairro: 	CENTRO 	 CEP: 	55395-000 
Localidade: 	JUPI 	 Município: 	JUPI 

Inscrição Categoria Subcategoria Economias 

083.810.390.0001.080 RESIDENCIAL CASAS 2 

Perfil do Imóvel Situação Ligação de Agua Situação Ligação Esgoto Situação do Poço 

NORMAL LIGADO POTENCIAL - 

Fat.IServ. Descrição Referência Vencimento Valor (R$) Val./Parc. Aber. 

Debitos a cobrar MULTA RIMPONTUALIDADE 02/2013 0/1 0,22 1 

TOTAL: 0,22 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 

AVENIDA CRUZ CABUGA, N. 1387 - SANTO AMARO - CEP 50040-000 

C.N.P.J. 	09.769.03510001-64 	 / Inscrição Estadual 	18100100193982 

wwsv.compesa.com.br  

Atendimento 08000810195 

IMPORTANTE: Qualquer rasura tomará nulo o efeito desta certidão, que tem validade de 5 dias. 
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(8'-) compesa 
GSAN - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E SERVICOS DE SANEAMENTO 

Certidão Negativa de Débito 

PAG 	1/1 

26/12/2013 

12:04;19 

   

responsabilidade do Sr. MARIA OLIVEIRA SANTOS , se encontra em situação regular, sem débitos, acordos ou serviços a faturar, nesta data. 	
6-$11$ CIO? 

Certifico, a vista de documentos comprobatórios e pesquisa de registros na nossa base de dados, que o imóvel abaixo descrito, atualmente sob 

DADOS DO IMÓVEL: UI R 
Matrícula 

7785106.4 

Endereço: 	TV AUGUSTO RODRIGUES, N. 02 	 1,3 

Bairro: 	CENTRO 	 CEP: 	55395-000 	 Ç.P 
• k 

Localidade: 	JUPI 	 Município: 	JUPI 

Inscrição Categoria Subcategoria Economias 

083.810.801.0000.020 RESIDENCIAL CASAS 1 

Perfil do Imóvel Situação Ligação de Agua Situação Ligação Esgoto Situação do Poço 

NORMAL POTENCIAL POTENCIAL - 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 

AVENIDA CRUZ CABUGA, N. 1387 - SANTO AMARO - CEP 50040-000 

C.N.P.J. 	09.769.035/0001-64 	 / Inscrição Estadual 	18100100143982 

www.compesa.com.br  

Atendimento 08000810195 

IMPORTANTE: Qualquer rasura tornará nulo o efeito desta certidão, que tem validade de 5 dias. 
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Contrato de Locação 
	 N2 

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato. têm entre sí, ajustada a 
presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. LOCADOR(ES): 

2. LOCATÃRIO(S): 
NOME C.N.P-JIC_P.F. 

4i- '.4 A 	t7/L 	i L VA 	 si~~`!~c 
~ y, f, 

NOME 
_ 

y 	 ) C.N.PJIC-P.F. 
~~~_ 	ro 	Gertíficaguaalre~.~~te 

@~ p~r' 3. FIADOR(ES): 
o 	v~ O 	~~~ 	ro 	GUéI~e101 â~125BiiÍdd0;~0~1`~~r 

 --•:c 	JIÇi.P.F.  N
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z 	q 	~~ 	sar~~~7~ caM 0 SEÇI U.E_r,  ~' 	- _ 

°, 	, 	" , ~~ s = 	s 	~hCRliZ4çaa (Res.015401. JPE 
4. OBJETO DA LOCAÇÃO: ~~ ~: 	~ 	Av.Miguelc a ladoBoab,,23SCeafiao Ju i-PEFoR~18713ï7a~a 

( f 

05. VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 

0 aluguel mensal é indicado neste contrato, devendo o seu pagamento ser feito até o dia 	de 

cada mês subsequente ao vencido, na residência do Locador ou de seu représentante: 

06. PRAZO DA LOCAÇÃO: 
I INICIO: 	 ' TÉRMINO:  

07. TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o Locatário além do aluguel a satisfazer: 
a) ao pagamento, por sua conta exclusiva do consumo de água, luz e esgoto, bem como, todos 

os demais tributos municipais que recai sobre o imóvel locado: 
b) ao pagamento, por sua conta exclusiva de todas as despesas de condomínio e que sejam 

devidas pelo condômino, ora locador, de acordo com a convenção do condomínio; 
08. OBRIGAÇÕES GERAIS: O Locatário declara ter procedido a vistoria do imóvel locado 

recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se: 
a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o 

restituir ao Locador, quando finda ou rescinda a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas 
necessárias para esse fim, notadamente. as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, 
fechaduras, trincos. puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários, 
fogão e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua desocupação. com  tintas e cores 
iguais as existentes: tudo de acordo com o laudo de vistoria assinado e anexado a este contrato. fazendo parte 
integrante do mesmo; 

b) não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placa, 
letreiros e cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do locador: 

c) a não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e 
de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo. por si só. na  demora do 
Locador reprimir a infração, assentimento à mesma; 

d) a encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos 
que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades 
decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes; 

e) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo Locador, repor 
por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado em estado primitivo, não podendo exigir qualquer 
indenização; 

f) a facultar ao Locador ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que 
for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem; 

g) na entrega do prédio, verificando-se a infração pelo Locatário, pagando o aluguel, até a 
entrega das chaves; 

h) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves. o Locacor mr d :orá fazer 
vistoria no prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi rcebido."pelo. 
Locatário; 
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9. RESCISÃO CONTRATUAL: A infração das obrigações consignadas na cláusula oitava, sem 
prejuízo de qualquer outra prevista em Lei, por parte do Locatário, é considerada como de natureza grave, 
acarretando a rescisão- contratual,. como o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos 
consectários contratuais e legais; 

Parágrafo único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, 
ficará o presente contrato bem como o Locador, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes; 

10. RENOVAÇÃO: Obriga-se o Locatário a renovar expressamente novo contrato, -caso vier a 
permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado pelo 
governo federal, vigente na ocasião; 

11. INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer, benfeitoria autorizada pelo Locador, 
ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, sem prejuízo do disposto na letra "E', 
da cláusula oitava deste instrumento, e não podendo o Locatário pretender qualquer indenização ou 
ressarcimento, .bem como arguir, direito de retenção pelas mesmas; 

12. VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime do 
Código Civil Brasileiro e a Lei n2 6.649 de 16/05/1979 ficando assegurado ao Locador todos os direitos e 
vantagens conferidas pela legislação que vier aser promulgada. 

13. GARANTIAS: Em garantia do fiel cumprimento de cada uma das obrigações assumidas neste 
contrato, e, especialmente do pagamento dos aluguéis, assinam o presente instrumento, na qualidade de fiadores, 
anteriormente qualificados, e principais pagadores do Locatário, obrigando-se solidariamente com este no 
cumprimento das cláusulas e condições desta avença e renunciando, expressamente, ao disposto no artigo 1.491, 
do Código civil, sendo que tal reponsabilidade, perdurará até a entrega efetiva e real das chaves do imóvel, 
inclusive ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo único da cláusula 92, e, é extensiva a todas e qualquer 
modificação na locação resultante da aplicação do texto legal ou acordo entre as partes. 

a) fiadores declaram, expressamente, reconhecer que a sua responsabilidade perdurará até a 
entrega das chaves renunciando, desta parte, a faculdade contida no artigo 1.500 do Código Civil; 

a) no caso de morte, falência ou insolvência dos fiadores, obriga-se o Locatário, a dar substituto 
idôneo, a juizo do Locador dentro de 30 dias sob a ' pena de incorrer em grave infração contratual com o 
consequente despejo. 

14. PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o(s.) LOCATARIO(s) deverá(ão) fazer 
o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia r— ,de cada mês 	- ficando esclarecido 
que, passado este prazo estará(ão) em mora sujeito(s) às penas impostas neste contrato. Após o dia of do 
mês sF , `elo vencido, 	i~ )p 	r çq~irgnviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação 
par-,° 	q 	avés de 	 confiança, respondendo o(s) LOCATÁRIO(s) também pelos honorários 

'L" ~ 	srsïo ='que. 	corariç seja realizada extra-judicional mente; no caso de cobrança judicial, 

	

t toe 	ttf asi ecorrentes; 
r 	.p; r arr et 	1 	aluguéis e encargos previstos no presente contrato, 

-, ç, 	~~ ~ 1Qi $ tl~i4 Yi(; E F 	tf êr bb clo principal, acrescido de juros de mora 1% ao mês e 
cós ó 	d erma 	 demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas 
ante, 	v 	á 	Av. Miguel Calctlo6Qrb2,23~CeAlro•.Jupi•PEF~rle,l87}3779-1423 U 

ro  CLAUSULA PENAL: O L CADOR.e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente contrato r 	lu 2rf 5 	. - 	 ~• 
em toda z 	áu s cláusulas e cór? 	s-i icoirerfdo--a-parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal 
na multa igual a 	 ¡~-vF. - 	 que será 
sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido inclusive se verificada a prorrogação 
da vigência da locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela paste inocente, caso lhe 
convier; 

a) fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será reajustada toda 
vez que ocorrer alteração do valor do aluguel, ficando sempre respeitada igual proporcionalidade, reajustamento 
esse que será automaticamente, bem como seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a obrigação do 
pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel locado; 

b) as partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus 
domicílios. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em Z vias de igual 
teor, na presença das testemunhas que igualmente abaixo assinadas. 

Alguns Arti g os da Nova Lei do In Ç iln, - 	9- S5/9j - QMÉ 

Artigo 17 - É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação ern 	? - •• j , 	"taro loca y 
moeda estrangeira e a sua vinculação à variação cambial ou aç 	 ~ du? po rá p 
salârio mínimo.    	̂̀ r as Coa sexto 

Parágrafo único - Nas locações residenciais serão observados os critério: 	ror U,1~~ 	w 	y ~~ JOÌ' 
111 4' KiG~.` C de reajustes previstos na legislação específica.   . ~l' . 

Artigo 37 - No contrato de loca o, pode o locador W Ir do Locatário a~"" 	.` 	•• oca Që d}̀~ 

seguintes as modalidades de garantia: _ 	,• 	or rgese `a re 
o a) Caução 	b) Fiança 	c) Seguro do fiança Loraticta. 	gy-y ° ~~T~ 	t~ad~ sncypendeí 

LOCAL E CATA: 	1y 	(~ 	 .' 
d 	 rmOltmenios; R~ 

TiESTEMUNHA: 	 FES-EMUNHA: 

OR: 	 _ 	 FlADOR(ESPOSA): 

C 	 t J 	 LOCATÁRIO: - 	- 	 -, 
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;CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE ,ÚPI - PE. 
NOTAS, REGISTROS,PÜBLICOS, PARTICULARES E PROTESTOS 

Av. Miguel Calado Borba, n.° 235 - Jupi (PE) - Fone $.7 3779-1423. 

• Gelina Tenówr® de Brito Maciel 
 

 TITULA) —  
Paulo Henrique Salgado Maciel — 1° Substituto 

Maria Edvaneide Alves da Silva Moracs - 2° substituta   

Certifica; que procedi nos termos. do, reáuerimento datado de 20.12.2013, 
devidamente assinado por Antônio Màrcos dé Pontes —/ Presidente da Associação 
Agrícola dosPlantadoresdê Mandioca, a margem do registro de n.° 362 fis. 149 a 150v 
do Livro'r A-02 — Re'istro de Pessoa Jurídica, com ,base na Ata de Assembléia Geral 
realizada em 20.12.2013, devidamente registrada no Livro A-03 de Pessoa Jurídica, fis. ,i 

• 89v sob n.° 581 em 27.12.2013, procedi a averbacão'de iì:.° Av-2-362, da retificação do 
Estatuto da Associação Agrícola dos Plantadores dé Mandioca, que doravante terá a 
seguinte modificação: No artigo 11, onde Iê-se deverá ordinariamente, ocorrer ,a cada 
cinco anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, passará a vigorár com 
a seguinte redação: deverá ordináriamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da 
Diretoria e. do áon.selho Comunitário. No artigo 12 —lorde lê-se A Diretoria da 
Associação; órgão executivo cr administrativo, seiá composta por um presidente, um- 
secretário geral, e um tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral; 'para um mandato de 
cinco anos, permitida a reeleição, lê-se para úm mandato de ~uátr, al-tos.'-Q referido é
verdade; dou fé. Jupi -- PE; ,27'de dezembro de 2013. Em Te° (y 	da verdade. A 2' 
Substi ta do Único Oficio de Notas é Registros Pülicos' de Jupi — 
PE 	z~ 

Maria Edv eido A da Silva NPoraes 

u 	m Ar©toc:~fa n° 	Vis.__F .~ 	do Livro a~- 

d-.  
7tRr~u~vny.u~nisnç.~ ~ ° $ ,~   
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ATA DE ASSEMBLÉIA  EXT RDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS  

PLANTADORES DE M4NDIOCA  

v 

CeriificDque a Presenie Cópia é a reprod~çao iiei do Originai 

que mefosapresentado;douli 

E E ~INT~E, óo á 	 COj 	;3í 	llClDA 

r 	
F1SCA1' 	A6 (Res-r°i5a01•TiPE ) 

K 	< 
 

_ x Fo~z.~87i 31]9 td2~ Av.MiguelCa4adcB4roa;2°S°rJWúP_, 

AOS 	VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 201(REUNIRAN—SE EM 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA OS SÓCIOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS 
AFIM DE DELIBERA SOBRE AS MUDANÇAS NO MANDATO DA DIRETORIA QUE 
PASSARÁ DOS ATUAIS CINCO ANOS PARA QUATRO ANOS ,ISSO CAUSARÁ 
ALTERAÇÕES NOS ARTIGOS 11 E 12 DE NOSSO ESTATUTO, 0 PRESIDENTE SEU 
ANTONIO MARCOS COLOCOU A DISPOSIÇÃO DOS PRESENTES 0 ESTATUTO, AFIM 
DE DISCURSSÃO, SEM NENHUM QUESTIONAMENTO DOS PRESENTES FOI 
COLOCADO EM VOTAÇÃO POR ACLAMAÇÃO E APROVADA AS ALTERAÇÕES DOS 
ARTIGOS 11 E 12 ONDE LE-SE "CINCO ANOS" PASSARÁ A VIGORA COM A 
REDAÇÃO DE "QUATRO ANOS". OUTRO ITÉM A SER DISCUTIDO AGORA É QUE 
SE 0 NOVO MANDATO É DE QUATRO ANOS A ATUAL DIRETORIA ESTÁ COM 0 
MANDATO VENCIDO, COMO VAMOS PROCEDER? QUESTIONOU 0 PRESIDENTE 
AOS PRESENTES, A SENHORA MARIA OLIVEIRA POSICIONOU—SE AFAVOR DA 
ELEIÇÃO IMEDIATA DE UMA DIRETORIA PARA UM NOVO MANDANTO DE 
QUATRO ANOS CASO CONTRARIO A ASSOCIAÇÃO FICARIA SEM DIRETORIA, 
PROPOSTA COLOCADA EM VOTAÇÃO E APROVADA POR UNANIMIDADE DOS 
PRESENTE, SENDO ASSIM FOI DADO AOS PRESENTES UM INTERVALO PARA 
FORMAÇÃO DE CHAPAS AFIM DE CONCORRER AOS CARGOS DE DIRETORIA, AO 
FIM DO INTERVALO FOI APRESENTADA UMA ÚNICA CHAPA A MESA, FORMADA 
PELOS MESMO NOMES DA ATUAL DIRETORIA PRESIDENTEANTONIO MARCOS 
DE P0 NTES,RG 3888586 	SSP—PL 	P1F 76.5.056264— 68.SECRETARIA MARIA 
OLIVEIRA SANTOS,RG 3.538 832 SSP—PE, CPF 551.302.244-34. TESOUREIRA 
ARETUSA DAMIANA DA SILVA. RG 514.072 	SSP—PE.CPF 025.609.184-63. A 
QUAL FOI ELEITA POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES NO REGIME DE 
ACLAMAÇÃO, E LOGO IMPOSSADA PARA 0 NOVO MANDATO DE QUATRO ANOS, 
SEM MAIS A DISCUTIR FOI SERVIDO UM LANCHE AOS PRESENTES E FEITA A 
CONFRATERNIZAÇÃO DE FIM DE ANO E 0 PRESIDENTE AFIRMOU QUE 
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CONTINUA NA LUTA, E EU MARIA OLIVEIRA SANTOS SECRETARIA PARA FIM DE 	J~ 
REGISTRO,DIGITEI A PRESENTE QUE VAI POR MIM E DEMAIS MEMBROS DA  
NOVA DIRETORIA ASSINADA.  

r ~r 
c,¿ 

JUPI-PE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 

PRESIDENTE ANTONIO MARCOS DE PONTES 

RG 3888586 SSP-PE 

CPF 765.056.264-68 

cri 	 Sc 

SECRETARIA MARIA OLIVEIRA SANTOS 

RG 3.538.832 SSP-PE 

CPF 551.302.244-34 

TESOUREIRA A 	SA DAMIANA 13A SILVA` 

RG 514.0728 SSP-PE 

CPF 025.609.184-63 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 04 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 04/03/2015, às
10:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0396918 e o código CRC 85058BAD.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.036682/2009

ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA

28 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUPI/PE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9),
devidamente preenchido.

Sim

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das
residências dos dirigentes da entidade.

Sim

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

Sim

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

Sim

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direção.

Sim

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

Sim

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal,
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade.

Sim

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão
(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

Sim

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Sim

 13. Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo representante legal da
entidade indicando os motivos da mudança.

Sim

 14. Subitem 15.3, alínea "b", da NC 1/2011: formulário para alteração de informações técnicas
(Anexo 11), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART, conforme item
12.1.1;

Sim

 15. Subitem 15.3, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento em conformidade com a alínea "c"
do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas geográficas do sistema irradiante e/ou do
estúdio.

Sim

 16. Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: declarações da cota do terreno, adequação ao gabarito
de proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca contorno de 91dBu

Sim

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Joaquim Lúcio da Silva Nº 256    -  B. CENTRO JUPI - PE

Rua Joaquim Lúcio da Silva  Nº 256    -  B. CENTRO JUPI - PE

JOAQUIM LUCIO DA SILVA  Nº 256 -  B. CENTRO JUPI - PE
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em conformidade com as alínea "e", "f" e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas do
sistema irradiante.

 17. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

ATFM-RC

 19. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0802040001 e. Potência (W) : 25

 20. Intensidade de campo(dBu) : 89.35

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 18. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 20,0

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase.
A entidade encaminhou toda documentação técnica elencada em Norma, atendendo satisfatoriamente ao disposto no
subitem 12.1 e suas alíneas.
Mapa da documentação:
- Roteiro de Análise Técnica Radcom: fl. 87;
- Formulário de Informações Técnicas: fl. 194;
- Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom: fl. 268;
Em, 19/09/2014

 21. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Rodrigo Cruz Gebrim
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.036682/2009

ASSOCIACAO AGRICOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA

28 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JUPI/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Aretusa Damiana da Silva 025.609.184-63 Tesoureiro 20/12/2013
20/12/2017

Maria Oliveira Santos 478.260.024-00 Secretário 20/12/2013
20/12/2017

Antonio Marcos de Pontes 765.056.264-68 Diretor Geral 20/12/2013
20/12/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

7512/05/2009

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:
a) requerimento de outorga: fl. 1;
b) CNPJ, nº 10.971.478/0001-12: fl. 160;
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 19;
d) relação de associados: fl. 12 à 13;
e) manifestações de apoio: fl. 20 à 84;
f) estatuto social, datado de 2/5/2009, rg.-PJ: fl. 100 à 105;
g) ata de fundação, datada de 10/5/2009, rg.-PJ: fl. 9 à 11;
h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 14, 15 e 16;
i) declarações do anexo 3: fl. 17;
j) certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. [ESTADUAL: fls. 168, 170 e 172] e [FEDERAIS: fls. 167, 169
e 171];
l) declarações de fiel cumprimento: fl. 18;
m) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 162 e 163.
n) contagem de manifestações de apoio: fls. 89 à 93 B;
o) comprovantes de residência dos dirigentes: fls. 273 a 276; e
p) ata de AG para retificação do tempo de mandato, devidamente registrada: fls. 277 a 279.
MANDATO: 4 ANOS.

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo juridicamente regular e instruído.

É o Relatório.

Natália Froemming
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DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.036682/2009-00
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.036682/2009-00,
de interesse da Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca (radio Jupi Fm), na
localidade de Jupi/PE, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 01/09/2015, às 14:49, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0696275 e o código CRC E3C2775B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19828/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.036682/2009-00
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Agrícola dos
Plantadores de Mandioca para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jupi/PE, em atendimento ao Aviso de
Habilitação nº 28, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2009.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 30 de julho de 2009, conforme envelope de folhas 85,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA
 
QUADRO DIRETIVO

PRESIDENTE: ANTÔNIO MARCOS DE PONTES

SECRETÁRIA GERAL: MARIA OLIVEIRA SANTOS

TESOUREIRA: ARETUSA DAMIANA DA SILVA

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: RUA JOAQUIM LÚCIO, Nº 256 - CENTRO
Coordenadas geográficas: 08°42’50”S de latitude e
36°25’15”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: RUA JOAQUIM LÚCIO, Nº 256 - CENTRO

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 30 de julho de 2009.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE
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1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. 100/105
e 277/279.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 9/11 e
277/279.

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 14, 15 e
16.

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 20/80.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, fls.
180/188,
194/202,
214/217
e 225/238.

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 17 e 18.

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, fls.
FEDERAL: 167,
169 e 171.
ESTADUAL:
168, 170 e 172.
RADAR: SEI
0696275.

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foram analisados os
processos abaixo:
 

I. Requerimento da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE JUPI-PE,
objeto do processo nº 53103.000019/2001, que resultou em
arquivamento, tendo em vista o Ofício nº 4690, de 18 de
setembro de 2009, conforme segue:

 

ITEM MOTIVO

Subitem 7.1 e alíneas da Norma
Complementar nº 1, de 2004

Não encaminhou a
documentação
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Complementar nº 1, de 2004
mínima exigida.

Art. 9º § 2º e incisos da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998

Não encaminhou a
documentação
mínima exigida.

 

II. Requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO
BOA VISTA, objeto do processo nº 53000.048381/2004-14, que
resultou em arquivamento, tendo em vista o Ofício nº 1800,
de 20 de março de 2014, conforme segue:

 

ITEM MOTIVO

Subitem 10.3, alínea "B" da Norma
Complementar nº 1, de 2004.

De acordo com o critério da
representatividade, constatou-se que
a Associação Agrícola dos
Plantadores de Mandioca possui
maior pontuação ponderada entre as
interessadas, sendo selecionada para
executar o serviço de radiodifusão
comunitária, ensejando o
indeferimento dos autos deste
processo.

 
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Agrícola
dos Plantadores de Mandioca, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
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localidade de Jupi/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.036682/2009-00 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo nº 53000.036682/2009-00, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Agrícola dos Plantadores
de Mandioca, com sede à RUA JOAQUIM LÚCIO, Nº 256 - CENTRO, na localidade de
Jupi/PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.
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                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 02/09/2015, às 14:56, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 02/09/2015, às 15:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/10/2015, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/10/2015, às 16:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/10/2015, às
16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0696301 e o código CRC D1FA3AF7.

Minutas e Anexos

Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 964 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.036682/2009-00

INTERESSADO: Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Jupi, Estado de Pernambuco. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de
Jupi, Estado de Pernambuco.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado
das Comunicações.

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

 

I – DO RELATÓRIO

 

                   A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Jupi, Estado de Pernambuco.

2.                Conforme exposto na Nota Técnica nº 19828/2015/SEI-MC (doc.
0696301), o Aviso de Habilitação nº 028, foi publicado no dia 12/05/2009, sendo o
prazo final para a entrega do requerimento e dos documentos o dia 30/07/2009.
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3.               Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser
deferido à ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, haja
vista a correta instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

4.               Também foram analisados os requerimentos da ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DE JUPI - Processo 53103.000019/2001 e da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO BAIRRO BOA VISTA - Processo 53000.048381/2004-14, que
tiveram seus processos arquivados por obterem menor pontuação no critério de
representatividade, conforme noticiado na Nota Técnica nº 19828/2015/SEI-MC (doc.
0696301).

5.               Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos
arquivamentos dos seus processos por intermédio dos Ofícios nº
4690/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, p. 3, AR p. 4; e, nº 1800/2014/CGRC/SCE-MC, p.
9, AR p. 10, respectivamente. Os documentos aqui mencionados encontram-se
acostados ao Anexo CGRC, SEI 0699384.

6.                É o relatório.

 

II – DOS FUNDAMENTOS

 

7.               Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade postulante,
pré-selecionada, verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a Nota
Técnica nº 19828/2015/SEI-MC (doc. 0699384), nos termos do que prevê a Lei nº
9.612, de 1998 e em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23
de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte:

I - requerimento tempestivo, postado em 30/07/2009, (p. 85, doc. 0726100);

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 4/8, 102/107,
doc. 0726100);

III) - ata de constituição da entidade e eleição da primeira diretoria, ocorrida
em 10.5.2009 (p. 9/10, doc. 0726100);

IV) – ata da diretoria em exercício, eleita no dia 20/12/2013, para cumprir
mandato de 04 (quatro) anos (p. 99, doc. 0726108);

V – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores da
diretoria exercício, (p. 14; 15 e 16, doc. 0726100);

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 21/84, doc. 0726100);

VII - projeto técnico (p. 19/27 e 25/49, doc. 0726108);

VIII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (p. 18, doc. 0726100);
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IX – certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça
Estadual (p. 178, 180 e 182, doc. 0726100), Justiça Federal (p. 179, 181 e 183,
doc. 0726100), de modo que não se verifica nenhuma demanda judicial criminal
que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de
radiodifusão comunitária;

 

8.               Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do
serviço pela entidade, foi carreado para os autos o DEPACHO INTERNO, doc.
0696275, informando que não há na localidade registro de fiscalização por operação
clandestina.

9.               Realce-se que consta do artigo 14, do estatuto social da entidade (doc.
0726100), previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o
art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

10.             No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram
utilizadas como critério de desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4º e 5º
do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, haja vista a existência de outras entidades
também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a tentativa de as
entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de representatividade
em tela, conforme informado na Nota Técnica nº 19828/2015/SEI-MC (doc.
0696301). 

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

11.               Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem
como a correta instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº 19828/2015/SEI-
MC (doc. 0696301), opina-se pela possibilidade jurídica de deferimento do pedido
apresentado pela ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA,
visando à autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Jupi, Estado do Pernambuco.

12.               Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria
e deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

13.               Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da
Advocacia-Geral da União, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento.

14.               Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para
análise da CONJUR, ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao
Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para
prosseguimento.

                    À consideração superior.
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Brasília, 09 de novembro de 2015.

 
 

Cláudia Maria Vilela Von Sperling
Advogada da União
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 23/11/2015, às 11:51, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0809873 e o código CRC B90AC016.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2952 / 2015

 

 

PROCESSO Nº 53000.036682/2009-00

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Jupi, Estado do Pernambuco.

 

 

 

1.                            Aprovo o PARECER Nº 0964/2015.

2.                            Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor
Jurídico.

 

 

Brasília, 23 de  novembro 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 23/11/2015, às 11:54,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0810007 e o código CRC 5B893E20.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2953 / 2015

     

 

PROCESSO Nº 53000.036682/2009-00

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Jupi, Estado do Pernambuco.

 

 

1.                 Ponho-me de acordo com o Despacho nº 2952/2015, para, do mesmo
modo, aprovar o Parecer nº 964/2015.

2.                 Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

 

 

Brasília, 23 de dezembro de 2015.

 
 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha
Duque, Consultora Jurídica, em 23/12/2015, às 12:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0810026 e o código CRC 2112990C.
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PORTARIA Nº 39/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.036682/2009-00, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS
PLANTADORES DE MANDIOCA, com sede à RUA JOAQUIM LÚCIO, Nº 256 - CENTRO,
na localidade de Jupi/PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0910625 e o código CRC C853C9DF.
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EM Nº 4/2016/SEI-MC

 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Agrícola
dos Plantadores de Mandioca, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jupi/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.036682/2009-00 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
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Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0910635 e o código CRC 68789F06.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 26, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027302/2011-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE BROTAS, com sede à Rua da Paz, 87 - Distrito de Brotas Nº 87
- B. Distrito de Brotas, na localidade de Miraíma / CE, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 38, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.007049/2014-63, resol-
ve:

Art. 1o Outorgar autorização à ORGANIZAÇÃO CULTU-
RAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA VOZES DO AMANHÃ, com
sede na Rua Augusto Montenegro, Nº 535 - B. Centro, Município de
Prainha, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 01º
48' 07"S e longitude em 53º 28' 47" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 39, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.036682/2009-00, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, com sede à RUA JOA-
QUIM LÚCIO, Nº 256 - CENTRO, na localidade de Jupi/PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 40, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.014142/2010-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CENTRO CULTURAL DE
HUMBERTO DE CAMPOS TRIBAL FOLIA (TRIBAL FOLIA),
com sede à Praça Dr. Leôncio Rodrigues Nº 168 - B. Centro, na
localidade de Humberto De Campos / MA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 41, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.065119/2010-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO, com sede à SÍ-
TIO NOVO DESTINO - S/N - NOVO DESTINO, na localidade de
MILHÃ/CE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 44, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.023966/2010-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA LUZ, com sede à BR - 265 S/Nº - CARDOSAS, na lo-
calidade de Boa Esperança/MG, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 49, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.003804/2013-50, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA ESPERANÇA DE HORTOLÂNDIA, com sede à
Rua Benedita Rosa da Silva, 437 - Vila Real, na localidade de Hor-
tolândia/SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 50, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.016097/2012-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PONTAL DO ARA-
GUAIA (RÁDIO COMUNITÁRIA VALE FM), com sede à Av. Lis-
boa Nº 18 - B. Maria Joaquina, na localidade de Pontal do Araguaia
/ MT, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 52, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.013444/2010-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO INTEGRAÇÃO SOCIAL CULTU-
RAL DE CAMPO MAGRO PR (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO MAGRO), com sede à Rua Duque de Caxias Nº 314 -
B. Jardim da Água Boa, na localidade de Campo Magro / PR, para

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 55, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.014137/2010-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO TUCUPI DE
ARTE CULTURA E COMUNICAÇÃO, COM SEDE À RODOVIA
ALÇA VIÁRIA, km 03 s/n- B.São João, na localidade de Mari-
tuba/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.

Extrato DOU  (0965798)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 365



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.036682/2009-00

Entidade: Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca (radio Jupi Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 39, de
01/02/2016, no Diário Oficial da União de 15/02/2016, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jupi/PE, consoante
com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n
º 53000.036682/2009-00, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga
e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974080 e o código CRC E8DFD469.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00267/2016 MC
 

Brasília, 5 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  a  Portaria  de  Outorga  de  Autorização  e  respectiva
documentação para que a entidade Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, explore o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jupi/PE, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a  sedimentação da cultura geral  das
localidades postulantes.

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas também servem de  elo  à  integração,  por  meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                Sobre  o  caso  em  espécie,  foram  efetuadas  análises  técnica  e  jurídica  da  petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal  e normativo ao pleito, o que se conclui da
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.036682/2009-00
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 964 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.036682/2009-00

INTERESSADO: Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca.

ASSUNTO: Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária no Município de Jupi, Estado de Pernambuco. A documentação apresentada obedece
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido.

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Jupi, Estado
de Pernambuco.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.

IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  apreço  pelo  Exmo.  Ministro  de  Estado  das
Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

I – DO RELATÓRIO

1.  A Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  submete  a  esta  Consultoria  Jurídica
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município
de Jupi, Estado de Pernambuco.

2.  Conforme  exposto  na  Nota  Técnica  nº  19828/2015/SEI-MC  (doc.  0696301),  o  Aviso  de
Habilitação  nº  028,  foi  publicado  no  dia  12/05/2009,  sendo  o  prazo  final  para  a  entrega  do
requerimento e dos documentos o dia 30/07/2009.

3.  Ainda  segundo  a  manifestação  da  SCE,  o  pedido  de  autorização  deve  ser  deferido  à
ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE  MANDIOCA,  haja  vista  a  correta
instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

4. Também foram analisados os requerimentos da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE JUPI
-  Processo  53103.000019/2001  e  da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA DO  BAIRRO  BOA
VISTA -  Processo  53000.048381/2004-14,  que  tiveram seus  processos  arquivados  por  obterem
menor  pontuação  no  critério  de  representatividade,  conforme  noticiado  na  Nota  Técnica  nº
19828/2015/SEI-MC (doc. 0696301).

5. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos dos seus processos
por  intermédio  dos  Ofícios  nº  4690/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC,  p.  3,  AR  p.  4;  e,  nº
1800/2014/CGRC/SCE-MC, p. 9, AR p. 10, respectivamente.  Os documentos aqui mencionados
encontram-se acostados ao Anexo CGRC, SEI 0699384.

6. É o relatório.

II – DOS FUNDAMENTOS 

7.  Quanto  à  documentação  necessária  à  habilitação  da  entidade  postulante,  pré-selecionada,
verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica nº 19828/2015/SEI-MC
(doc. 0699384), nos termos do que prevê a Lei nº 9.612, de 1998 e em harmonia com o art. 9º, §2º,
da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103,
de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte:

I - requerimento tempestivo, postado em 30/07/2009, (p. 85, doc. 0726100);
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II  -  estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de
executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 4/8, 102/107, doc. 0726100);

III) - ata de constituição da entidade e eleição da primeira diretoria, ocorrida em 10.5.2009 (p.
9/10, doc. 0726100);

IV) – ata da diretoria em exercício, eleita no dia 20/12/2013, para cumprir mandato de 04
(quatro) anos (p. 99, doc. 0726108);

V  –  comprovante  de  nacionalidade  brasileira  e  maioridade  dos  diretores  da  diretoria
exercício, (p. 14; 15 e 16, doc. 0726100);

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 21/84, doc. 0726100);

VII - projeto técnico (p. 19/27 e 25/49, doc. 0726108);

VIII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço (p. 18, doc. 0726100);

IX – certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (p.
178, 180 e 182, doc. 0726100), Justiça Federal (p. 179, 181 e 183, doc. 0726100), de modo
que não se verifica nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária;

8. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi
carreado  para  os  autos  o  DEPACHO  INTERNO,  doc.  0696275,  informando  que  não  há  na
localidade registro de fiscalização por operação clandestina.

9. Realce-se que consta do artigo 14, do estatuto social da entidade (doc. 0726100), previsão de
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

10. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são
igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, conforme
determina o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, haja vista a existência de
outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a tentativa de as
entidades  se  associarem,  procedeu-se  à  aplicação  do  critério  de  representatividade  em  tela,
conforme informado na Nota Técnica nº 19828/2015/SEI-MC (doc. 0696301). 

IV – DA CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução
do  feito,  nos  termos  da  Nota  Técnica  nº  19828/2015/SEI-MC  (doc.  0696301),  opina-se  pela
possibilidade jurídica de deferimento do pedido apresentado pela  ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA,  visando à autorização para prestação do serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Jupi, Estado do Pernambuco.

12. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

13. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,
se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao
seu deferimento.

14. Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para análise da CONJUR,
ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr.  Secretário  de
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

À consideração superior.
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Brasília, 09 de novembro de 2015.

Cláudia Maria Vilela Von Sperling

Advogada da União

DESPACHO nº 2952 / 2015

PROCESSO Nº 53000.036682/2009-00

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA.

ASSUNTO: Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária no Município de Jupi, Estado do Pernambuco.

1. Aprovo o PARECER Nº 0964/2015.

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.

Brasília, 23 de  novembro 2015.

Aline Veloso dos Passos
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO nº 2953 / 2015

PROCESSO Nº 53000.036682/2009-00

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA.

ASSUNTO: Requerimento  solicitando  autorização  para  explorar  o  serviço  de  radiodifusão
comunitária no Município de Jupi, Estado do Pernambuco.

1. Ponho-me de acordo com o Despacho nº 2952/2015, para, do mesmo modo, aprovar o Parecer nº
964/2015.

2.  Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica,  em
prosseguimento.

Brasília, 23 de dezembro de 2015.

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE

Consultora Jurídica

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.036682/2009-00
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136568 e o código CRC FBD486CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 

9/10 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n~ 0 0 2 6 7 /2 0 1 6 M C

B ra s ília , 5 d e M a io d e 2 0 1 6

E x c e le n tís s im a S en h o ra P re s id e n ta d a R ep ú b lic a ,

iz a ç ã o e re sp e c tiv a

d io c a , e x p lo re o

T I o q u e d isp õ e

9 .6 1 , d e 1 9 d e

I . E n c am in h o a V o ssa E x c e lê n c ia a P o r ta r ia d e O u to rg a d u t

d o cum en ta ç ã o p a ra q u e a en tid a d e A sso c ia ç ã o A g ríc o la d o s P la n ta re s d e

S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n a lo c a lid a d e d e J u p i/P E , e l o n fo rm i

c ap u t d o a r t . 2 2 3 , d a C o n s titu iç ã o d a R ep ú b lic a F ed e ra tiv a d o B ra s il e a L e i n

fe v e re iro d e 1 9 9 8 .

2 . A en tid a d e re q u e re u ao M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s su a in sc r iç ã o p a ra !1 s ta r o S e rv iç o

d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , c u ja d o cum en ta ç ã o in c lu i m an ife s ta ç ã o d e ap o io d a c m u n id ad e , n um a

d em on s tra ç ã o d e re c e p tiv id a d e d a f ilo so f ia d e c r ia ç ã o d e s se b ra ç o d a ra d io d i sã o , d e m an e ira a

in c e n tiv a r o d e se n v o lv im en to e a se d im en ta ç ã o d a cu ltu ra g e ra l d a s lo c a lid a d p o s tu la n te s .

3 . C om o se d ep re e n d e d a im p o r tâ n c ia d a in ic ia tiv a c om an d a p o r V o ssa E x c e lê n c ia , e s sa s

a ç õ e s p e rm item q u e a s e n tid a d e s tra b a lh em em co n ju n to com a com un id ad e , a u x ilia n d o n ão só n o

p ro c e s so ed u c a c io n a l, so c ia l e c u ltu ra l, m a s tam b ém se rv em d e e lo à in te g ra ç ã o , p o r m e io d e

in fo rm açõ e s b en é f ic a s a to d o s o s se gm en to s e a to d o s e s se s n ú c le o s p o p u la c io n a is .

4 . S o b re o c a so em e sp é c ie , fo ram e fe tu a d a s a n á lis e s té c n ic a e ju r íd ic a d a p e tiç ã o ap re se n ta d a ,

c o n s ta n d o a in e x is tê n c ia d e ó b ic e le g a l e n o rm a tiv o ao p le ito , o q u e se c o n c lu i d a d o cum en ta ç ã o d e

o r ig em , c o n su b s ta n c ia d a n o P ro c e s so A dm in is tra tiv o nO 5 3 0 0 0 .0 3 6 6 8 2 /2 0 0 9 -0 0 q u e o ra fa ç o

a com p an h a r , c om a fin a lid a d e d e su b s id ia r o s tra b a lh o s f in a is .

5 . E m co n fo rm id ad e com o s p re c e ito s c o n s titu c io n a is e le g a is , a o u to rg a d e au to r iz a ç ã o ,

o b je to d o p re se n te p ro c e s so , p a s sa rá a p ro d u z ir e fe ito s le g a is som en te a p ó s d e lib e ra ç ã o d o C o n g re s so

N ac io n a l, a te o r d o ~ 3 ° d o m1. 2 2 3 d a C o n s titu iç ã o F ed e ra l.

R e sp e ito sam en te ,

Assinado eletrouiclllllellfe por: A 11tire Peixoto Figueiredo Limll
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PARECER N ° 96 4 / 2015 / SE I-M C

PROCESSO N° 53000.036682/2009-00

INTERESSADO: Associação Agricola dos Plantadores de Mandioca.

ASSUNTO: R equ e rim en to so lic ita n d o au to r iz a ç ão p a ra ex p lo ra r o se rv iç o d e rad io d ifu são

com un itá r ia n o M un ic íp io d e Ju p i, E s ta d o d e P e rn am bu co . A do cum en ta ç ão ap re sen tad a o b ed ec e ao s

p ad rõ e s le g a is . P e lo d e fe r im en to d o p ed id o .

I - E x p lo ra ç ão d e S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , n o M un ic íp io d e Ju p i, E s ta d o

d e P e rn am bu co .

1 1- A do cum en ta ç ão ap re sen tad a o b ed ec e ao s p ad rõ e s le g a is .

I I I - P e lo d e fe r im en to d o p ed id o , fre n te ao p rin c íp io d a leg a lid ad e .

IV - E n cam in h am en to d o s au to s ao ap re ço p e lo E xm o . M in is tro d e E s tad o d a s

C om un ic a çõ e s .

S en h o ra C oo rd en ad o ra -G e ra l d e A ssu n to s Ju d ic ia is ,

I- DO RELATÓRIO

I . A S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a su bm e te a e s ta C o n su lto r ia Ju r íd ic a p ro c e sso

re la tiv o à au to r iz a ç ão p a ra ex e cu ção d o se rv iç o d e rad io d ifu são com un itá r ia , n o M un ic íp io d e Ju p i,

E s ta d o d e P e rn am bu co .

2 . C o n fom 1 e ex p o s to n a N o ta T écn ic a n ° 1 9 8 2 8 /2 0 1 5 /S E I-M C (d o c . 0 6 9 6 3 0 I) , o A v iso d e H ab ilita ç ão

nO 028 , fo i p u b lic ad o n o d ia 1 2 /0 5 /2 0 0 9 , sen d o o p ra zo fin a l p a ra a en tre g a d o req u e r im en to e d o s

d o cum en to s o d ia 3 0 /0 7 /2 0 0 9 .

3 . A in d a seg u n d o a m an ife s ta ç ão d a SC E , o p ed id o d e au to r iz a ç ão d ev e se r d e fe r id o à

ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, h a ja v is ta a co rre ta

in s tru ç ão d o fe ito e o a ten d im en to ao s req u is ito s le g a is .

4 . T am b ém fo ram an a lisa d o s o s req u e r im en to s d a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE JUPI
- P ro c e sso 5 3 1 0 3 .0 0 0 0 1 9 /2 0 0 1 e d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO BOA VISTA

- P ro c e sso 5 3 0 0 0 .0 4 8 3 8 1 /2 0 0 4 - 1 4 , q u e tiv e ram seu s p ro c e sso s a rq u iv ad o s p o r o b te rem m eno r

p o n tu a ç ão n o c rité r io d e rep re sen ta tiv id ad e , c o n fo rm e n o tic ia d o n a N o ta T écn ic a n ° 1 9 8 2 8 /2 0 1 5 /S E I-

M C (d o c . 0 6 9 6 3 0 1 ) .

5 . R e ssa lta -se q u e a s re fe r id a s en tid ad e s fo ram com un ic ad a s d o s a rq u iv am en to s d o s seu s p ro c e sso s

p o r in te rm éd io d o s O fíc io s nO 469 0 /2 0 0 9 /R A D COM ID O S /S SC E -M C , p . 3 , A R p . 4 ; e , n °

1 8 0 0 /2 0 1 4 /C G R C /SC E -M C , p . 9 , A R p . 1 0 , re sp e c tiv am en te . O s d o cum en to s aq u i m en c io n ad o s

en co n tram -se a co s ta d o s ao A n ex o C G R C , S E I 0 6 9 9 3 8 4 .

6 . É o re la tó r io .

11 - DOS FUNDAMENTOS

7 . Q u an to à d o cum en ta ç ão n ec e ssá r ia à h ab ilita ç ão d a en tid ad e p o s tu la n te , p ré -se le c io n ad a , v e r if ic a -

se a com p le ta in s tru ç ão d o fe ito , c o n fo rm e a te s ta a N o ta T écn ic a nO 198 2 8 /2 0 1 5 /S E I-M C (d o c .

0 6 9 9 3 8 4 ) , n o s te rm o s d o q u e p rev ê a L e i n ° 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 e em h a rm on ia com o a rt. 9 ° , ~ 2 ° , d a L e i

nO 9 .6 1 2 , d e 1 9 9 8 (L e i q u e in s titu iu o S e rv iço d e R adC om ) e d em a is n o rm as in fra le g a is (D ec re to n °

2 .6 1 5 , d e 1 9 9 8 , e N o rm a C om p lem en ta r n ° 1 , d e 2 0 0 4 , ap ro v ad a p e la P o rta r ia n ° 1 0 3 , d e 2 3 d e jan e iro

d e 2 0 0 4 ) , d e s ta c an d o -se o seg u in te :

I - re q u e r im en to tem p e s tiv o , p o s ta d o em 30 /0 7 /2 0 0 9 , (p . 8 5 , d o c . 0 7 2 6 1 0 0 );
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II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de

executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 4/8,102/107, doc. 0726100);

lll) - ata de constituição da entidade e eleição da primeira diretoria, ocorrida em 10.5.2009 (p.

9/1 O, doc. 0726100);

IV) - ata da diretoria em exercício, eleita no dia 20/12/2013, para cumprir mandato de 04

(quatro) anos (p. 99, doc. 0726108);

V - comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores da diretoria exercício,

(p. 14; 15 e 16, doc. 0726100);

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 21/84, doc. 0726100);

VII - projeto técnico (p. 19/27 e 25/49, doc. 0726108);

Vlll - declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das

normas estabelecidas para o serviço (p. 18, doc. 0726100);

IX - certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (p.

178, 180 e 182, doc. 0726100), Justiça Federal (p. 179, 181 e 183, doc. 0726100), de modo que

não se verifica nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a

execução do serviço de radiodifusão comunitária;

8. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi

carreado para os autos o DEPACHO INTERNO, doc. 0696275, informando que não há na localidade

registro de fiscalização por operação clandestina.

9. Realce-se que consta do artigo 14, do estatuto social da entidade (doc. 0726100), previsão de

instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 1998.

10. No que conceme especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são

igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de desempate, conforme

determina o disposto nos SS 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.6 I 2, de 1998, haja vista a existência de outras

entidades também habilitadas ao serviço. Uma vez que não logrou êxito a tentativa de as entidades se

associarem, procedeu-se à aplicação do critério de representatividade em tela, conforme informado

na Nota Técnica n° I 9828/2015/SEI-MC (doc. 0696301).

IV - DA CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução

do feito, nos termos da Nota Técnica nO 19828/2015/SEI-MC (doc. 069630 I), opina-se pela

possibilidade jurídica de deferimento do pedido apresentado pela ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA
DOS PLANTADORES DE MANDIOCA, visando à autorização para prestação do serviço de

radiodifusão comunitária, no Municipio de Jupi, Estado do Pernambuco.

12. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de

autorização, conforme previsto no S 3° do ar!. 223 da Constituição Federal.

13. Diante do exposto, esta Consultoria Juridica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,

se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao

seu deferimento.

14. Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para análise da CONJUR, ao

tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços

de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

À consideração superior.
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B rasília , 09 de novem bro de 2015 .

D ESPACHO n° 2952 / 2015

PROCESSO N ° 53000 .036682 /2009 -00

IN TERESSADO : A SSOC IA ÇÃO AGR ÍCO LA DO S PLANTADORES

A SSUNTO : R equerim en to so lic itando au to rização para

com un itá ria no M un ic íp io de Jup i, E stado do P ernam buco .

1 . A p rovo o PARECER N ° 096412015 .

2 . E ncam inhem -se o s au to s à ap rec iação do S enho r C onsu lto r Ju ríd ico .

A lin e V elo so do s P asso s

C oo rdenado ra -G era l d e A ssun to s .Jud ic ia is

D ESPACHO n° 2953 /2015

PROCESSO N ° 53000 .03668212009 -00

IN TERESSADO : A SSOC IA ÇÃO AGR ÍCO LA DO S PLANTADORES D E M AND IOCA .

A SSUNTO : R equerim en to so lic itando au to rização para exp lo ra r o se rv iço de rad iod ifu são

com un itá ria no M un ic íp io de Jup i, E stado do P ernam buco .

1 . P onho -m e de aco rdo com o D espacho nO2952 /2015 , p a ra , do m esm o m odo , ap rovar o P arece r nO

964 /2015 .

2 . E ncam inhem -se o s au to s à Secre ta ria de S erv iço s de C om un icação E le trôn ica , em p ro ssegu im en to .

B rasília , 23 de dezem bro de 2015 .

CAC ILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE

C onsu lto ra Ju ríd ica

Assinado eletronicamente por: eaci/tla Ll/I/IIza tia Rocha Duque

Anexo recebimento de comprovante (1213147)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 391



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.036682/2009-00
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
19828/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 964/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241136 e o código CRC 8C314381.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Agrícola
dos Plantadores de Mandioca, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jupi/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja

Despacho GSRAD 1241136         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 392



documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.036682/2009-00 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.036682/2009-00

Entidade: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739041 e o código CRC 8FBF2CA0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 1739041
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.036682/2009-00

Entidade: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739043 e o código CRC DE92281C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 1739043
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.036682/2009-00

Entidade: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DOS PLANTADORES DE MANDIOCA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 19828/2015/SEI-MC ( 0696301) e do Parecer Conjur
nº 964/2015/SEI-MC (0809873), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739045 e o código CRC 2530BE7B.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jupi /PE, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
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nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da
iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas
análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.036682/2009-00 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos
constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo,
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 1739045
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jupi /PE, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                                          Como se depreende da importância da
iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas
análises técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.036682/2009-00 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos
constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo,
passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823453 e o código CRC 367B1336.

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 1823453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885970 e o código CRC E8530432.

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 1885970
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EM nº 00402/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jupi /PE, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.036682/2009-00 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.036682/2009-00
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104904 e o código CRC DA2C7C44.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 2104904
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328072)         SEI 53000.036682/2009-00 / pg. 426



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.036682/2009-00.

Entidade: Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355256 e o código CRC E1017A67.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036682/2009-
00, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca, inscrita no
CNPJ sob n° 10.971.478/0001-12, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jupi/ PE, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 19828/2015/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
964/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 39, de 01 de
Fevereiro de 2016, publicada no DOU de 15/02/2016.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 4355256
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EM nº 00953/2019 MCTIC

 

Brasília, 3 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.036682/2009-00, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Agrícola dos Plantadores de Mandioca, inscrita no CNPJ sob n° 10.971.478/0001-12, explore pelo 

prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Jupi/  PE,  em 

conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 19828/2015/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 964/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 39, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 

DOU de 15/02/2016.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37360/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.036682/2009-00.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4704997 e o código CRC 1939B977.

Referência: Processo nº 53000.036682/2009-00 SEI nº 4704997
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